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  ANO: 48 

As primeiras 1.600 doses de vacina contra a covid-19 destinadas para a cidade de Umuarama chegaram ontem no meio do dia e, no começo da noite, uma cerimônia marcou o início da vacinação dos 
profissionais da saúde que estão atuando na linha de frente no combate ao coronavírus. A primeira profissional a ser vacinada foi a técnica de Enfermagem, Maria da Glória Souza, que trabalha hoje 
na UBS do bairro Ouro Branco e tem mais de 30 anos de vida dedicada à saúde. Em seguida, ela ajudou a imunizar outros profissionais. A vacinação foi acompanhada pelo prefeito Celso Pozzobom, 
a secretária de Saúde, Cecília Cividini, a chefe da 12ª Regional de Saúde, Viviane Herrera, presidente do Legislativo, Fernando Galmassi e outras autoridades. Página A3 

Aproxime a 
câmera
do seu celular

PRESIDENTE 

Galmassi
quer união e
diálogo entre
os vereadores 

 O vereador Fernando Galmassi 
(foto) aposta em uma adminis-
tração voltada para o diálogo e 
a união para presidir a Câmara 
de Vereadores nos próximos dois 
anos. Eleito para a presidência 
da Casa no último dia primeiro 
de janeiro, Galmassi retornou ao 
Legislativo Municipal depois de 
uma ausência de quatro anos. E 
diz que está mais experiente. 
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Umuarama teve 
em 2020 a maior 

aprovação de 
projetos em 4 anos 
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Primeiros umuaramenses são 
vacinados contra a covid-19

Infectologista Raphael C. B.Hartmann, da Ala Covid, exibe a carteirinha após ser vacinado Após vacinada, Glorinha aplica a dose na profissional de serviços gerais, Cristiani Barbosa
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Nova variante do vírus tem maior 
potencial de transmissão, aponta estudo

São Paulo (AE) - A nova variante do corona-
vírus identificada em Manaus (a mesma detec-
tada em viajantes japoneses que estiveram no 
Amazonas) tem maior potencial de transmissão 
e, segundo análises preliminares, pode já estar 
disseminada pela capital amazonense. É o que 
mostra um estudo conduzido por cientistas do 
Centro Brasil-Reino Unido de Descoberta, Diag-
nóstico, Genômica e Epidemiologia de Arbovírus 
(grupo Cadde), que conta com pesquisadores da 
Faculdade de Medicina da USP.

Na pesquisa, publicada no site virological.org 
e ainda sem a revisão de outros especialistas, 
foram sequenciados os genomas do vírus pre-
sente em 31 amostras recolhidas de pacientes 
infectados entre 15 e 23 de dezembro em Manaus. 

Dessas, 13 (ou 42%) correspondiam à nova 
variante, batizada pelos pesquisadores de P1. 
Nas amostras de pacientes da cidade analisadas 
anteriormente, até novembro, essa linhagem 
nunca havia sido identificada, o que reforça a 
hipótese que ela surgiu em dezembro.

A P1 é derivada de uma das variantes predo-
minantes no País, a B 1.1.28. É provável que ela 
tenha maior poder de transmissão por causa 
da mutação N501Y, que provoca alterações na 
proteína spike do vírus. “A nova linhagem contém 
uma composição única de mutações definidoras 
de linhagem, principalmente três mutações de 
importância biológica conhecida, como E484K, 
K417N/T e N501Y. Estas mutações ocorrem na 
proteína spike, responsável pela entrada do ví-
rus nas células humanas e poderiam causar um 
aumento de transmissão”, disse Lucas Augusto 
Moyses Franco, pós-doutorando da Faculdade de 
Medicina da USP e colaborador do grupo Cadde.

Em outros países
A mesma mutação está presente nas varian-

tes identificadas no Reino Unido e na África do 
Sul. “A gente ainda não pode afirmar o papel 
dessa variante na explosão de casos recente no 
Amazonas. Acredito que ela seja um dos fatores, 
junto com a temporada de vírus respiratórios, que 
começa em novembro, e o relaxamento das medi-
das de distanciamento”, afirmou Felipe Naveca, 
virologista e pesquisador do Instituto Leônidas & 
Maria Deane (ILMD/Fiocruz Amazônia).

Uma das mutações citadas por Franco, a 
E484K, gera preocupação por já ter sido associa-
da em outros estudos a um potencial de escapar 
de anticorpos. Isso precisa ser melhor estudado, 
mas, segundo especialistas, é mais provável que 
esse escape favoreça reinfecções, mas não atra-
palhe a ação das vacinas contra a covid

Risco 
“O que pode acontecer é os anticorpos produ-

zidos pelo paciente numa primeira infecção não 
darem conta de impedir uma segunda. Mas os 
anticorpos produzidos pela vacina são diferentes. 
É uma imunidade mais robusta, mais abrangente 
e, provavelmente, mais duradoura”, explicou a 
biomédica Mellanie Fontes-Dutra, coordenadora 
da Rede Análise Covid-19. Ela diz que já estão 
sendo feitos estudos para verificar se vacinas já 
lançadas têm eficácia contra as novas variantes.

Os especialistas alertam que, embora ainda 
não haja confirmação, a nova linhagem pode já 
estar em outros Estados brasileiros e ressaltam a 
importância das medidas de proteção. “A variante 
pode ser mais transmissível, mas não é só ela a 
responsável pelo aumento de casos. As medidas 
de contenção continuam as mesmas: máscara, 
distanciamento, lavagem das mãos, e os governos 
devem restringir as flexibilizações feitas”, disse 
Mellanie.

Distanciamento continua fundamental, 
mesmo com vacinação, diz Opas

Brasília - No momento em que a vacinação começa nas 
Américas, a Organização Pan-Americana da Saúde (Opas) 
alertou ontem (19) que ainda haverá um longo caminho 
até a imunização massiva e, enquanto isso não ocorrer, é 
fundamental manter as medidas de distanciamento social 
e de prevenção ao novo coronavírus.

Sete países das Américas já iniciaram seus programas 
de vacinação: Brasil, Canadá, Estados Unidos, México, 
Argentina, Chile e Costa Rica. Diante desse contexto, a 
diretora da Opas, Carissa Etienne, fez um chamado aos 
governantes da região para não “baixar a guarda” neste 
momento e salvar vidas.

“As vacinas vão ajudar a salvar vidas. Estamos cientes 
de que ainda não há doses para atingir o impacto da 
transmissão [do vírus] no curto prazo. As doses disponíveis 
são poucas. E esses fatores mostram a necessidade de 
intensificar as ações do sistema de saúde para limitar a 
exposição ao vírus. Distanciamento social, evitar aglomera-
ção e lavagem das mãos são nossas melhores esperanças”, 
disse Carissa, em entrevista coletiva.

De acordo com Carissa, a situação de acesso limitado 
à vacina deve durar algumas semanas ou meses, mas, ao 
mesmo tempo em que países já estão começando, é impor-
tante manter todas as medidas de proteção. “Para este ano, 

vamos ter que manter medidas para limitar transmissão 
intensa”, completou o brasileiro Jarbas Barbosa, diretor 
assistente da Opas.

Distribuição
As Américas têm cerca de 1 bilhão de pessoas 

que devem ser protegidas da pandemia. A estimativa 
é que a região receba, até o início de março, cerca 
de 20 milhões de doses de vacinas. Para abril, são 
esperadas mais 35 milhões e, para maio, mais 45 
milhões. Todas as nações da região estão no consórcio 
Covax Facility, articulado pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS).

A preocupação da Opas, assim como da OMS, é 
assegurar que a distribuição ocorra para todos os que 
querem ser vacinados e que se dê de forma equitativa 
entre as nações, não favorecendo as mais ricas, nem 
deixando de contemplar as menos desenvolvidas.

Carissa Etienne afirmou que o mecanismo Covax 
Facility é o caminho mais adequado para a compra 
de vacinas. Até o momento, o consórcio tem previsão 
de 2 bilhões de doses e continua negociando com as 
farmacêuticas que atuam no desenvolvimento de 
imunizantes, como Astrazeneca e Pfizer.

‘Onde estão as outras vacinas?’, diz Doria 
durante imunização em Ribeirão Preto

Ribeirão Preto(AE) - O governador de São Paulo, João 
Doria (PSDB), e o prefeito de Ribeirão Preto, Duarte No-
gueira (PSDB), que se recuperou da covid há poucos dias, 
participaram na manhã desta terça-feira, 19, da cerimônia 
para lançar a vacinação contra a doença em Ribeirão Preto. 
Profissionais do Hospital das Clínicas que atuam na linha 
de frente contra a covid devem ser os primeiros vacinados, 
com as 6.520 doses da Coronavac que chegaram à cidade 
na noite anterior. 

No lançamento, Doria fez questão que Dimas Covas, 
diretor do Instituto Butantan, especificasse quem foi 
o protagonista da campanha de difamação contra 
a Coronavac que Covas mencionava. “A autoridade 
maior deste País fez uma campanha até domingo 
[contra a Coronavac]. Até domingo, a vacina era a 
inimiga número 1 do nosso presidente”, afirmou Covas. 
Para o diretor do Butantã, essa campanha negativa 
“usando até um nome muito esquisito para se referir 

a essa vacina” influenciou no atraso da conclusão da 
produção da Coronavac.

Doria fez mais críticas a Jair Bolsonaro (sem partido) e 
retomou questionamentos feitos na segunda-feira, 18. “Nós 
iniciamos um programa de imunização no Brasil com uma 
única vacina, que só existe e está em solo brasileiro porque 
o governo do Estado de São Paulo, o Instituto Butantan e 
pessoas destemidas levaram adiante o projeto e a iniciativa 
de termos uma vacina brasileira com o apoio da China 
para a imunização em nosso país, mas repito: onde estão 
as outras vacinas? O Brasil vai precisar de mais vacinas”, 
afirmou.

O governador listou o que afirma serem outras falhas 
do governo federal: “Falta de seringas, de agulhas, falta 
de logística” e mencionou o desperdício de testes que 
venceram. Lembrou que continua necessário realizar 
testes. “Até quando vamos ter a incompetência do governo 
federal?”, indagou.

Coluna Ilustradas
Caminhoneiros acham reajuste 
insuficiente e greve geral pode 
ser decidida na 6ª feira

São Paulo (AE) - O presidente da Associação 
Brasileira de Condutores de Veículos Automoto-
res (Abrava), Wallace Landim, conhecido como 
Chorão, disse que ainda está conversando com os 
representantes da categoria nos Estados sobre a 
possibilidade de paralisação em 1º de fevereiro e 
que a associação deve ter uma posição definida 
na sexta-feira (22).  Ele considerou insuficiente 
o reajuste do piso mínimo do frete, anunciado 
nesta terça-feira, 19. “Colocaram só em 2,51% de 
reajuste, isso é brincar com a categoria, é chamar 
a gente de palhaço”, disse. “A gente queria saber 
onde que a ANTT arrumou esse cálculo de 2,51%; 
não fizeram a pesquisa no mercado para saber 
quanto está o preço do pneu, dos insumos para o 
caminhão “ A ANTT publicou no Diário Oficial da 
União (DOU) desta terça-feira uma nova tabela 
com preços mínimos de frete rodoviário. De acor-
do com a agência reguladora, as alterações vão 
resultar em um aumento médio que varia de 2,34% 
a 2,51%, conforme o tipo de carga e operação. O 
reajuste considera o IPCA, inflação oficial do País, 
e a atualização do preço do diesel.

Landim questionou o motivo de o Esalq-Log ter 
ficado de fora da discussão sobre o cálculo do re-
ajuste. Em posicionamento , o Grupo de Pesquisa 
e Extensão em Logística Agroindustrial do Depar-
tamento de Economia, Administração e Sociologia 
(Esalq-Log) informou que o contrato da Fundação 
de Estudos Agrários Luiz de Queiroz (Fealq) com a 
ANTT previa a realização de 3 ciclos regulatórios 
(Julho/2019, Janeiro/2020 e Julho/2020). 

São Paulo supera a marca de 
50 mil mortes pela covid-19

O Estado de São Paulo superou a marca de 50 
mil mortes por covid-19 nesta terça-feira, 19. O 
balanço divulgado pela Secretaria Estadual da 
Saúde mostra que o Estado, epicentro da doença 
no País, tem 50.318 óbitos e 1.644.225 casos con-
firmados.  Apenas nas últimas 24 horas, foram 331 
óbitos e 15.953 casos confirmados da doença.  Até 
as 13 horas desta terça, o número de pacientes 
internados pelo coronavírus era 13.937, dos quais 
7.845 estavam em enfermaria e 6.092 em unidades 
de terapia intensiva. Na Grande São Paulo, 70,5% 
dos leitos de UTI estão ocupados, enquanto esta 
taxa chega a 69,7% na rede estadual. Ao todo, 
1.415.873 pessoas no Estado já se recuperaram da 
doença e todos os 645 municípios têm pelo menos 
um caso confirmado de infecção. Desses, 613 têm 
um ou mais óbitos.

Rede e PSB começam a 
coletar assinaturas para criar 
CPI mista do coronavírus

-Lideranças da Rede Sustentabilidade e do 
PSB anunciaram que vão começar a coletar assi-
naturas para criar a Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito (CPMI) do coronavírus. O objetivo 
é investigar a conduta do governo federal na 
pandemia e apurar responsabilidades pela falta 
de oxigênio no Amazonas.  “Desde a chegada da 
pandemia ao país, o que vimos foram tentativas 
do governo de minimizar a gravidade do problema, 
além de sabotagem às medidas sanitárias para 
contenção do espalhamento do vírus e a fixação 
em remédios sem nenhuma eficácia comprovada 
contra a covid-19”, disse o líder da Rede no Se-
nado, Randolfe Rodrigues (AP). O líder do PSB 
na Câmara, Alessandro Molon (RJ), disse que o 
Brasil teve uma das piores respostas do mundo 
no enfrentamento do novo coronavírus. Para ele, 
milhares de mortes poderiam ter sido evitadas e 
é dever do Legislativo apurar as responsabilida-
des sobre  “O parlamento brasileiro tem o dever 
de investigar e fazer com que Bolsonaro e seus 
auxiliares prestem contas à Justiça por eventuais 
crimes que tenham cometido”, afirmou. Para criar 
a CPMI, será preciso obter a assinatura de 171 
deputados e de 27 senadores.  De acordo com o 
requerimento apresentado pelos parlamentares, o 
colegiado teria 15 deputados e 15 senadores, com 
igual número de suplentes, e prazo de 90 dias para 
funcionamento, prorrogáveis por mais 90.

A possibilidade de abertura de uma CPI para 
investigar a atuação do governo no combate à pan-
demia foi mencionada na segunda-feira, 18, pelo 
presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ). 

Pedidos de impeachment
Com mais de 60 pedidos de impeachment à 

espera de uma avaliação sua, ele disse, porém, 
que tanto um processo de destituição quanto uma 
CPI deveriam ficar para o futuro, já que o foco 
do Legislativo deveria ser o combate à pandemia 
neste momento.
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Maria da Glória de Souza, a Glorinha, foi a primeira a receber a vacina CoronaVac em 
Umuarama

O prefeito Celso Pozzobom e a secretária de Saúde de Umuarama, Cecilia Cividini, lem-
braram do começo da luta contra o coronavírus

O médico Ronaldo de Souza (pneumologista hospital Cemil e diretor da Unimed) na 
vacinação

editoria@ilustrado.com.br
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Segundo o Plano Estadual de Vacinação con-
tra a covid-19, na primeira etapa da vacinação 
a população alvo é composta por profissionais 
q ue aplicarão as vacinas, pessoas com mais 
d e 60 anos que residem em Instituições de 
L onga Permanência para Idosos (ILPI) e os 
profissionais que atuam nos locais, população 
indígena e todos os trabalhadores que atuam 
em unidades de saúde que atendem pacientes 
com suspeita ou confirmados de infecção pelo 
n ovo coronavírus. Na sequência o Estado 
planeja vacinar pessoas com 80 anos ou acima 
desta idade, pessoas entre 75 e 79 anos e assim 
s ucessivamente até aqueles que tem idade 
variando entre 60 e 64 anos.

PLANO DE VACINAÇÃO

 IDIA D 

Com 30 anos de trabalho, técnica em enfermagem
é a primeira umuaramense vacinada contra covid

Anvisa diz que documentos de 2º pedido de
uso  emergencial da Coronavac são satisfatórios

Brasília (AE) - A Agên-
cia Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) concluiu 
d e forma “satisfatória” 
a  primeira avaliação dos 
documentos encaminhados 
p elo Instituto Butantan 
r eferente ao segundo pe-
dido de autorização de uso 
emergencial da Coronavac, 
v acina contra a Covid-19 
d esenvolvida em parceria 
com a farmacêutica chinesa 

S inovac. O instituto bra-
s ileiro pediu autorização 
p ara o uso de mais 4,8 
m ilhões de doses do imu-
nizante.

A  estimativa é que a 
agência leve no máximo 
1 0 dias para avaliar os 
p edidos de uso emer-
gencial, mas, neste caso, 
p ode ser mais célere. 
I sso porque parte dos 
documentos sobre o pro-

duto já foi analisada pelo 
órgão ao liberar o uso de 
6  milhões de doses do 
imunizante no último do-
mingo, 17. A vacina já foi 
distribuída nos Estados e 
Distrito Federal.

De acordo com a agên-
c ia, os dois pedidos são 
s emelhantes, mas contêm 
d iferenças importantes. 
O primeiro pedido era so-
b re vacinas importadas 

prontas. Já este, que ainda 
e stá em avaliação, trata 
d e doses envasadas pelo 
próprio Butantan e em uma 
embalagem diferente. “Mui-
t os documentos, estudos 
e  dados são comuns aos 
d ois pedidos. Não haverá 
retrabalho.”

Vacina da Pfizer
A  agência regulado-

r a também concluiu a 

a nálise das informações 
enviadas pela Pfizer para 
v erificação do cumpri-
mento das boas práticas 
de fabricação pela última 
e mpresa que participa 
d o desenvolvimento da 
vacina da Pfizer/BioNTe-
c h. Com isso, as quatro 
e mpresas que estão en-
volvidas na formulação do 
imunizante estão devida-
mente certificadas.

Umuarama 
registra 55 novos 
casos de covid-19 
na terça-feira

Umuarama - Nesta terça-
feira, 19, dia em que Umua-
rama recebeu as primeiras 
d oses da vacina contra o 
coronavírus, 55 novos casos 
de covid-19 foram confirma-
dos pela Secretaria Municipal 
d e Saúde. São 28 homens, 
24 mulheres e três crianças. 
Agora são 6.328 os umuara-
menses que �veram diagnós-
�co posi�vo para a doença, 
desde o início da pandemia, 
dos quais 3.643 já se recu-
peraram e 70 morreram.

A cidade tem hoje 2.596 
posi�vados em isolamento 
nas suas residências, 36 pa-
cientes hospitalizados (12 em 
unidades de terapia intensiva 
e 24 em enfermarias) e ainda 
1.962 pessoas com suspeita 
de infecção pelo coronaví-
rus, três delas internadas e 
as demais em isolamento.

As no�ficações de síndro-
mes gripais já somam 16.913 
desde março de 2020, das 
quais 8.623 suspeitas foram 
descartadas para covid-19. Já 
a u�lização de leitos nos hos-
pitais locais está em 96,15% 
nas UTIs (com 25 dos 26 leitos 
ocupados) e 76,3% nas en-
fermarias, que acolhem hoje 
29 pacientes nos 38 leitos 
disponibilizados pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

População deve manter uso de máscara
e evitar aglomeração, reforça governador

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior des-
tacou nesta terça-feira (19) 
a importância de a popu-
lação continuar com as 
medidas de proteção contra 
o novo coronavírus, mesmo 
com o início da vacinação 
no Estado. Em entrevista ao 
telejornal Meio-Dia Paraná, 
da RPC TV, ele ressaltou 
que há ainda muitas fases 
a serem vencidas.

No mesmo dia em que 
as doses do imunizante 
começam a ser distribuídas 
às 22 Regionais de Saúde 
do Paraná, o governador 

explicou como funciona a 
logística organizada pelo 
Governo do Estado para 
que as vacinas cheguem 
aos 399 municípios do Es-
tado.

“Ontem foi um dia de 
muita alegria para os para-
naenses, pois conseguimos 
fazer a primeira vacinação 
no Hospital do Trabalhador, 
que como tantos outros do 
Paraná, tem nos ajudado 
muito a combater o coro-
navírus desde o início da 
pandemia. Uma luz no fim 
do túnel, toda a população 
esperava por esse dia”, 

afirmou Ratinho Junior.
“Mas é importante re-

forçar que o início da vaci-
nação não quer dizer que 
as pessoas podem relaxar, 
andar sem máscara, fazer 
aglomeração. Temos ainda 
algumas fases a serem 
vencidas, que envolvem a 
produção da vacina. Ain-
da levará alguns meses 
para que toda a população 
seja imunizada”, salientou. 
“Esses cuidados que a po-
pulação do Paraná tem tido 
ao longo dos meses têm 
que ser reforçados até que 
a maioria esteja vacinada. 

Vencemos uma batalha, 
mas não a guerra contra a 
Covid-19”, destacou.

Ratinho Junior lembrou 
que, neste primeiro mo-
mento, serão vacinados 
no Paraná os profissionais 
da saúde, indígenas, ido-
sos institucionalizados e 
pessoas com deficiência 
severa. “Os trabalhadores 
da saúde estão há 10 meses 
fazendo frente à pandemia 
e precisam estar saudáveis 
e seguros para continuar 
esse excelente trabalho”, 
destacou o governador.

“Dobramos o número 

de leitos de UTI no Pa-
raná, mas é importante 
lembrar que as unidades 
intensivas não são feitas 
só de equipamentos, mas 
compostas por uma série 
de profissionais. Se você 
perde um membro da 
equipe, já compromete 
o funcionamento dessa 
UTI”, disse. “O cuidado 
neste primeiro momen-
to é fazer com que os 
profissionais da saúde 
possam ser vacinados 
e tenham segurança de 
que não vão ficar doen-
tes”, salientou.

Umuarama - Mesmo com 
a dificuldade para o avião 
pousar, devido as condições 
climáticas, as 3.120 doses 
do imunizante CoronaVac 
destinadas para a 12ª Re-
gional de Saúde chegaram, 
ontem, em Umuarama. No 
mesmo dia, a Secretaria de 
Saúde de Umuarama junto 
com a Regional de Saúde 
realizaram a abertura da 
campanha de vacinação, às 
19h, com a imunização de 
seis profissionais da saúde. 
Para Umuarama são 1.600 
doses. 

A primeira umuara-
mense a receber a vacina 
- produzida pelo labora-
tório chinês Sinovac, em 
parceria com o Instituto 
Butantan - foi a servidora 
pública, a técnica de enfer-
magem Maria da Glória de 
Souza, a Glorinha, por ser 
a profissional de saúde com 
maior idade do município. 
Ela atua na Unidade Básica 
de Saúde do Ouro Branco 
e é servidora do Município 
desde o ano 2.000. 

Glorinha trabalha na 
saúde ha 30 anos e durante 
este tempo foram dias de 
dedicação aos pacientes. 
“Meu primeiro trabalho na 
saúde foi em Assis Cha-
teaubriand em 1991. Hoje 
eu me sinto emocionada e 
com muita esperança. Tam-
bém me sinto privilegiada 
por ser a primeira umua-

ramense a ser vacinada”, 
disse.

A servidora também 
alertou que este é o começo 
da imunização e por isso 
as pessoas precisam conti-
nuar se cuidando, seguin-
do as recomendações de 
prevenção ao contÁgio do 
novo coronavírus. “É só o 
início e agora vou trabalhar 
menos tensa e com mais 
tranquilidade”, finalizou 
Maria da Gloria.  

Além de Glorinha, tam-
bém foram imunizados 
a médica Carla Dalpont 
(responsável da Ala co-
vid Uopeccan), enfermei-

ra Geovana Priscila Che-
ron Piva (equipe hospital 
Uopeccan), o médico Ro-
naldo de Souza (pneumo-
logista hospital Cemil e 
diretor da Unimed), téc-
nica de enfermagem Joice 
dos Prazeres Silva (equipe 
Hospital Uopeccan), o Ra-
phael Chalbaud Biscaia 
Hartmann (infectologista 
Hospital Nossa Senhora 
Aparecida), Cristiani An-
drade Martins Barbosa  
(serviços gerais ala covid 
hospital Uopeccan) e a 
técnica de enfermagem do 
município Luzia Alvarenga.

O prefeito Celso Poz-

zobom e a secretária de 
Saúde de Umuarama, Ce-
cilia Cividini, lembraram 
do começo da luta contra 
o coronavírus e dentro das 
vitórias, também as críti-
cas que a administração 
municipal recebeu. Porém, 
para eles as medidas toma-
das foram assertivas para 
colocar Umuarama com 
um dos municípios com 
menos mortes. “Esta é um 
começo, uma pequena luz 
após meses de luta contra 
o vírus. Mas são poucas 
vacinas e por isso precisa-
mos continuar seguindo as 
medidas restritivas. Vamos 

continuar lutando, pois 
nossa primeira medida de 
combate chegou e vamos 
usá-la”, enfatizou o prefeito 
Celso Pozzobom. 

A secretária de Saúde 
Cecília Cividini informou 
que a imunização seja dis-
ponibilizada imediatamen-
te aos demais profissionais 
de saúde e na sequência a 
outros grupos prioritários. 
A segunda dose deve ser 
recebida em quatro se-
manas. “É um momento 
de grande esperança e 
alegria, pois agora temos 
uma arma importante para 
combater a pandemia em 
nossa cidade. Começamos 
pelos profissionais de saú-
de, importantíssimos no 
atendimento e tratamento 
dos pacientes da covid-19, 

que tem salvo muitas vi-
das. Depois atenderemos 
outras faixas da popu-
lação, seguindo o Plano 
Estadual de Imunização 
(PEI) estabelecido pela 
Sesa”, definiu. 

Emocionada a diretora 
da 12ª Regional de Saúde, 
Viviane Herrera, ressaltou 
que a vacina salva vidas e 
este é mais um passo na 
longa caminhada para a 
imunização da população. 
“Quantas dificuldades, re-
uniões, leitos lotados, siste-
ma saturado, dias difíceis e 
eu só tenho para agradecer 
toda a equipe da Saúde. 
Eu tenho muito orgulho 
de ser um profissional de 
saúde e orgulho do SUS e 
de trabalhar para Saúde do 
Paraná”, disse. 
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Tilte no site
Quem tentou acessar o site da Receita 

Estadual ontem para acertar as contas 

com o IPVA se deparou com problemas.

Por isso, houve a prorrogação que 

aliviou os devedores.
Muito bom seria adiar a cobrança para 

depois do dia 10 de fevereiro quando a 

turma que tem emprego bota a mão no 

salário do mês.
N o dia 25, data do novo vencimento 

do imposto, a carteira já está vazia faz 

tempo.

Escrito apenas ontem...
Política e politicalha não se confundem, não se parecem, não se 

relacionam com a outra, antes se negam, se repulsam mutuamente. 

a política é a higiene dos países moralmente sadios. A politicalha, 

a malária dos povos de moralidade estragada.

- Rui Barbosa.

Festa sem motivo
A aprovação das vacinas deixou a população animada.

M as, não se engane, não tem vacina pra todo mundo e vai 

demorar até que estejamos de fato protegidos.

Até lá, segue o conhecido manual do distanciamento, máscara 

e higiene.

Papo rápido
- E o pedágio no Paraná vai abaixar ou 

vai acabar?
- Pelo andar da carruagem vai prorrogar...

Entreouvido
-  No Rio de Janeiro, o governador 

quis que a primeira dose da vacina fosse 
aplicada no Cristo Redentor...

-  Ah, por isso ele está de braços 
abertos...

Delegado Fernando no Domingão do Zé Leo 
O deputado estadual Delegado Fernando Ernandes participou do Domingão do Zé Leo, na rádio Ilus-

trada FM, domingo passado. Falou dos projetos na Assembleia Legislativa da importância da vacinação 
e outros assuntos. 

ANIVERSÁRIO 
Q uem comemora aniversário nesta quarta-feira em 

Umuarama é o garotão Davi Guilherme Barbosa. Ele é filho 
de Carla e Guilherme  e está comemorando os seis anos. 
Recebe os parabéns dos familiares e amigos. 

Fritura
E stá em avançado es-

t ado de fritura o minis-
t ro general Pazuello, cujo 
m inistério da Saúde que 
ocupa é alvo de cobiça do 
n ovo bloco de apoio ao 
presidente Bolsonaro.

A  ordem é destacar 
qualquer deslize da equipe 
d e Pazuello e esconder 
qualquer acerto.

Sei não, mas está escrito 
nas entrelinhas que o Mi-
n istério da Saúde poderá 
t rocar de comando assim 
q ue o ambiente político 
permitir.

Fé
Não foi por falta de fé na 

vacina que a enfermeira Lu-
cimar Josiane de Oliveira, a 
p rimeira pessoa vacinada 
contra a Covid-19 no Para-
n á, recebeu o imunizante 
n a Capela do Hospital do 
Trabalhador, em Curitiba.

E ra o local mais ade-
q uando para reunir au-
t oridades com o devido 
distanciamento.

E  fé em Deus e fé na 
v ida nunca fizeram mal a 
ninguém.

Curso vago
O  curso de engenharia 

t êxtil no campus da UEM 
de Goioerê abriu inscrição 
p ara o vestibular com 34 
v agas. Apareceu um só 
candidato.

A ssim fica difícil me-
l horar o nível do parque 
industrial.

Quase bem
R elatório do Tribunal 

de Contas do Estado con-
cluiu que as prefeituras do 
Paraná foram “quase bem” 
na educação durante a pan-
demia, com algumas falhas 
pontuais, como controle de 
a lunos, pouca divulgação 
s obre a importância das 
aulas remotas, enfim, coi-
sas miúdas.

E ntão, se é assim, em-
patou, é preciso dizer que 
um bom número de alunos 
t ambém não foi lá aquela 
maravilha.

Sequer baixaram os pro-
gramas de estudos.

Pegou o véio
da Havan

Luciano Hang, sua esposa, Andrea 
Hang, e sua mãe, dona Regina Modesti 
H ang, de 82 anos, estão internados 
com Covid-19 numa unidade do Prevent 
Senior em São Paulo. 

O hospital atraiu a ira do ex-ministro 
Mandetta por adotar o uso de medica-
mentos do tratamento precoce, como a 
hidroxicloroquina.

Que todos se curem.

Fake
M anchetes se ontem: Ministério 

d a Saúde faz confusão com voos, 
d eixa autoridades esperando nos 
aeroportos e atrasa vacinas.

A  realidade: Choveu em quase 
t odo o país, a segurança dos voos 
f icou prejudicada, e quem controla 
voos não é o Ministério da Saúde, é  o 
Cindacta; Centro Integrado de Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo.

O Brasil tem especialista até para 
atraso de avião...

A  terça-feira dia 19 de janeiro de 
2 021 vai ficar marcada na história 
da cidade de Pérola. É que a cidade 
recebeu e aplicou as primeiras doses 
da vacina Coronavac contra a covid-19, 
a  pandemia que vem fazendo muita 
gente sofrer com internamentos e na 
perda de familiares. 

N uma live, a prefeita de Pérola, 
Valdete Cunha, e a secretaria de Saúde 
anunciaram a chegada da vacina e a 
vacinação dos médicos Augusto Dudek 
e Thyago Preto realizada pelos profis-
sionais de enfermagem Kamila, Paulo e 
Lucas. Nas palavras da prefeita, a emo-
ção de um momento histórico. “Hoje é o 
início do fim da pandemia.“ enfatizou. 
O presidente da Câmara Joel Marques, 
o vereador Willian Corintiano e secre-
tários municipais marcaram presença 
neste grande momento para a saúde 
da população. 

A prefeita disse ainda que a expec-
tativa a partir de agora é a chegada 
d e mais doses até atender toda a 
comunidade. 

Pérola inicia imunização contra COVID-19

Prefeita Valdete com os profissionais da Saúde e outras lideranças
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“Estamos fazendo um apelo para que o 
cidadão procure a Prefeitura, faça o cadastro, 
antecipadamente, e receba as informações 
sobre o procedimento”, disse o chefe regional 
do Instituto Água e terra (IAT), Felipe Furquin, 
que acompanha a ação nos municípios de sua 
jurisdição. Os interessados deverão procurar 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, durante o expediente da Prefeitura. 
O secretário municipal Mário Bazzanella Neto 
disse que o programa estadual irá auxiliar os 
gestores, principalmente no controle popula-
cional. 

MARILUZ

editoria@ilustrado.com.br

Cidades A5

Os moradores interessados já devem procurar a Prefeitura 
para o cadastro 

Vereador Galmassi começa a implementar novo ritmo na 
gestão da Câmara de Umuarama 

Em visita ao diretor do Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho, o presidente Fernando Galmassi 
entre os assessores Márcio Talles e Eduardo

Umuarama mantém o ritmo de crescimento mesmo na pandemia

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 20 de Janeiro de 2021

O município de Mariluz 
receberá entre os dias 23 e 
26 deste mês, o Programa 
Permanente de Castração 
de Cães e Gatos. O Pro-
grama implementado pela 
Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Susten-
tável e do Turismo (Sedest) 
já esteve em 35 municípios 
paranaenses e esterilizou 
mais de onze mil animais, 
desde 2019.

O objetivo do governo 
estadual é frear o aumento 
populacional e conter a 
proliferação de zoonoses 
entre animais domésticos.

O programa de castra-
ção é um dos eixos do Sis-
tema de Saúde Única que 
trata da saúde do homem, 
do animal e da sustenta-
bilidade ambiental num 
único contexto. É uma das 
bandeiras do secretário 
Márcio Nunes.

“O Paraná é o primeiro 
Estado brasileiro que de-
senvolveu um programa co-
letivo de castração gratui-

ta”, ressalta Nunes.  “Não 
há como falar em susten-
tabilidade sem estar atento 
à saúde do homem e do 
animal, inseridos no meio 
ambiente. O paranaense 
conta com esse suporte do 

governador Ratinho Junior 
e o Programa Permanente 
de Castração de Cães e 
Gatos foi desenvolvido com 
esse propósito: harmonizar 
o meio ambiente para pro-
mover o desenvolvimento 

sustentável”.
O prefeito de Mariluz, 

Paulo Armando da Silva 
Alves, falou sobre a impor-
tância da ação para reduzir 
o número de animais nas 
ruas e, consequentemente, 
os problemas de zoonose. 
Ele ressaltou que o animal 
sem castração procria. Mui-
tas vezes o dono não tem 
como arcar com o sustento 
da ninhada e abandona. 
Nas ruas eles contraem 
doenças de pele, desenvol-
vem câncer e não recebem 
o tratamento adequado, 
ou pegam nova prenhez, 
aumentando o problema.

“Márcio Nunes é um 
grande parceiro dos muni-
cípios do Interior. E nessa 
pandemia, a situação de 
cães e gatos abandonados 
agravou. A castração é a 
única forma de conter o 
aumento da população de 
animais nas ruas para po-
dermos cuidar da saúde dos 
nossos pets e seus tutores”, 
afirmou.

A castração acontece-
rá no Estádio Municipal 
Azarias Diniz, Rua Je-
remias Gonçalves Rocha 
S/N – Centro. O chefe de 
Meio Ambiente do Muni-
cípio, Charles de Almei-
da, informou que, devido 
ao cenário da Covid-19, 
os horários estão sendo 
agendados para evitar 

aglomeração de pessoas 
no local.

Para maiores informa-
ções e cadastro, os inte-
ressados deverão procurar 
a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Am-
biente, que fica no fundo da 
Prefeitura ou pelo telefone 
(44) 3534-8000, durante os 
três dias do Programa.

Umuarama - De fala tran-
quila e esbanjando serenidade 
o representante comercial e 
vereador Fernando Galmassi 
(PSC), 50 anos, aposta em 
uma administração voltada 
para o diálogo e a união para 
presidir a Câmara de Verea-
dores nos próximos dois anos. 
Eleito para a presidência da 
Casa no último dia primeiro 
de janeiro, Galmassi retor-
nou ao Legislativo Municipal 
depois de uma ausência de 
quatro anos.

UNIÃO
“Eu acredito que vou fa-

zer uma boa administração 
por não ter problemas com 
ninguém. Meu nome não tem 
rejeição e isso abre portas 
para o diálogo com todos”, 
ressaltou em entrevista con-
cedida ao Jornal Umuarama 
Ilustrado nesta semana. Ele 
levou a cadeira de presidente 
após reuniões e composições 
para encabeçar uma chapa 
única, eleita por sete votos 
a três.

Tendo a união como 
palavra de ordem o verea-
dor afirma que a partir de 
agora as siglas partidárias 
devem ser deixadas de 
lado para unir forças em 
um trabalho conjunto que 
favoreça a comunidade. 
Escolhido por 1.558 elei-

tores, Galmassi conseguiu 
votos em quase toda a cida-
de, mas só chegou a vitória 
com os mais de 500 votos 
dos moradores do Jardim 
São Cristóvão, bairro onde 
mora há 38 anos. 

SÃO CRISTÓVÃO
“Mudei para o bairro em 

1.982, quando tinha apenas 
12 anos”, contou. Pouco 
depois perdeu a mãe para 
o câncer de mama e sendo 

filho caçula de seis irmãos, 
acabou criado pelas três 
irmãs mais velhas. O pai, 
aos 90 anos, também mora 
no local e faz o plantio de 
mandioca e outros produtos 
nos terrenos baldios do bair-
ro. “Todo mundo conhece o 
Django”, diz com orgulho.

HOMEM DE FÉ
Católico fervoroso e de-

voto de Nossa Senhora Apa-
recida, a Padroeira do Brasil 

está constantemente junto 
de Galmassi, representada 
por um pin que sempre leva 
na gola da camisa. E a fé 
a Nossa Senhoras ele atri-
bui o ganho de um VW Gol 
vermelho 0 km  ainda em 
2013, quando participou da 
Marcha dos Vereadores, que 
se reuniram em Brasília em 
prol do pacto federativo.

GOL VERMELHO
“Era meu primeiro man-

dato. Ainda tinha umas con-
tas da campanha para pagar 
e já tinha combinado com a 
minha esposa de que ven-
deria o carro que tinha na 
época, um Golf, para liquidar 
tudo. Eram 1.445 cupons de 
rifa e o meu número foi o 
sorteado. Eu só pedia para 
Nossa Senhora para ganhar 
que se ganhasse iria ajudar 
muita gente que precisasse. 
E eu ganhei”, comemorou. 
Ele ele diz que compre a 

promessa até hoje. 
O Gol vermelho é o 

carro que o vereador usa 
e garante que sempre 
fez bom uso. “Quem pre-
cisa de transporte para 
levar para tratamento 
de saúde, sempre ficou 
a disposição. Mesmo 
quando não era mais 
vereador. Se batesse na 
minha porta e precisas-
se de ajuda, eu sempre 
ajudei”, afirmou.

Umuarama - Com base 
na aprovação de projetos 
pela Diretoria de Plane-
jamento Urbano da Pre-
feitura, a construção civil 
fechou 2020 com o melhor 
desempenho dos últimos 
quatro anos em Umuarama. 
O acumulado do ano pas-
sado foi de 256.350,95 m² 
de obras (entre reformas e 
construções), consolidando 
a evolução notada a partir 
de 2017. O resultado foi 
comemorado pelo prefeito 
Celso Pozzobom, especial-
mente no difícil cenário 
econômico imposto pela 
pandemia de coronavírus.

“Tivemos um ano crítico 
na área de saúde, com sé-
rios impactos sobre vários 
setores da economia, mas 
notamos que a população 
não perdeu as esperanças 
no futuro de nossa cidade. 
Umuarama segue crescen-
do e se desenvolvendo e 
uma das bases para essa 
conclusão é o desempenho 

da construção civil”, ava-
liou o prefeito, informando 
que a média mensal de 2020 
fechou em 21.362,58 m².

Para Pozzobom, o lan-
çamento de novas obras 
civis e a continuidade das 

que já haviam sido inicia-
das ajudaram a segurar 
empregos, gerar renda e 
movimentar a economia, 
ameaçada pelos efeitos 
da pandemia. “Além disso, 
tivemos muitas ampliações 

também. A população acre-
dita em dias melhores e vai 
melhorando suas moradias, 
os prédios comerciais, in-
veste em imóveis de olho no 
futuro”, pontuou.

O secretário de Obras, 

 ILEGISLATIVO DE UMUARAMA

Galmassi: união e diálogo serão palavras 
de ordem do novo presidente da Câmara

Planejamento Urbano, Pro-
jetos Técnicos e Habitação, 
Isamu Oshima, relembrou 
que outubro foi o melhor 
mês para a construção 
civil no ano passado, com 
a aprovação de 46.591m² de 
obras. “O ano foi de altos e 
baixos, variando de menos 
de 10 mil m² a mais de 45 mil 
m², mas o importante é que 
a média houve crescimento 
em relação aos anos ante-
riores. Isso demonstra que 
a cidade ainda desperta a 
confiança dos investidores 
e da população, que realiza 
o sonho da casa própria e 
quer sempre melhorar a 
sua moradia”, disse.

Vários setores acabam 
sendo beneficiados com o 
bom desempenho da cons-
trução civil, acrescenta o 
secretário. “As obras movi-
mentam depósitos de mate-
riais de construção, lojas de 
acessórios, acabamentos, 
também decorações, mó-
veis e eletrodomésticos, 

Aprovação de projetos em Umuarama fechou
2020 com melhor desempenho dos últimos 4 anos

Programa estadual de castração chega à cidade de  Mariluz

além de movimentar tra-
balhadores dos setores hi-
dráulico e elétrico, além de 
empregar muitos pedreiros 
e auxiliares. É uma grande 
cadeia que fechou o ano 
em alta, apesar de todos 
os desafios que tivemos 
de enfrentar”, completou 
Isamu Oshima.

A Diretoria de Planeja-
mento Urbano, responsá-
vel pelo acompanhamen-
to da evolução no setor, é 
tem como diretor Antônio 
Carlos Lavagnini. Ele 
informa que nos quatro 
anos da primeira gestão 
do prefeito Celso Poz-
zobom, Umuarama teve 
aprovados 973,5 mil m² 
de obras. “Faltou pouco 
para 1 milhão de m², mes-
mo assim esse número 
demonstra a pujança de 
nossa cidade e, sendo 
mantido nos próximos 
anos, indica um futuro 
muito promissor”, fina-
lizou.
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A segunda vítima foi identificada na manhã de ontem e era passageira da carreta

Foi identificada oficial-
m ente a segunda vítima 
fatal de um grave acidente 
que envolveu um Celta, um 
Polo e uma carreta, ocor-
rido no fim da tarde desta 
segunda-feira (18), na PR-
323, próximo a garapeira, 
em Umuarama. 

Identificada
T rata-se do adolescente 

G.A. de 17 anos, que viajava 
n a carreta juntamente com 
seu pai, Celso Silva, 50 anos, 
q ue conduzia o veículo. A 
identificação oficial foi reali-
zada na manhã desta terça-
feira (19) pela mãe do jovem. 
O corpo foi trasladado para 
Laranjeiras do Sul onde a fa-
mília reside e será sepultado. 

Feridos
Celso Silva continua in-

ternado no Hospital Uopec-
c an, em Umuarama. Ele 
teve ferimentos graves ao 
ser arremessado para fora 

da carreta no momento da 
c olisão. A outra ferida, a 
condutora do VW Polo, uma 
idosa de 70 anos, também 
continua na casa de saúde, 
mas passa bem.

Mortes
O corpo da segunda ví-

tima fatal, Luana da Silva 
S alicano, de 27 anos, foi 
l evado para Esperança 
Nova, onde será sepultado. 
Ela é natural da localidade. 
Nas redes sociais de Luana 
é possível ver ela comemo-
r ando estar viva depois 
d e se envolver em outro 
acidente em junho de 2019. 

Interdição
Por causa do acidente 

a rodovia ficou totalmente 
i nterditada por cerca de 
seis horas, segundo a Polí-
cia Rodoviária Estadual de 
Cruzeiro do Oeste. A libera-
ção ocorreu por volta da 1 
hora desta terça-feira (19) 

e grandes filas se formaram 
n os dois sentidos da via. 
Muitos motoristas optaram 
p or desvio secundários 
por estradas vicinais, mas 
tiveram dificuldades e che-
g aram a ficar atolados 
por causa da lama que se 
formou com as chuvas.

Acidente
Em nota a PRE informou 

que o acidente quando “tra-
fegava o Celta pela PR-323, 
no sentido de Umuarama a 
Perobal, ao atingir o local 
d o fato se envolveu em 
a cidente do tipo colisão 
l ongitudinal com a carre-
t a que seguia no sentido 
contrário que ato contínuo 
colidiu com o VW Polo. Do 
a cidente resultou em da-
nos materiais nos veículos 
envolvidos, e ferimentos na 
condutora do Polo, ferimen-
tos no condutor da carreta, 
óbito da condutora do Celta 
e óbito de um masculino”.

Um morador de Umua-
rama de apenas 21 anos foi 
flagrado com 100 caixas de 
c igarros contrabandeados 
do Paraguai por volta das 
1 0h30 desta terça-feira 
(19), no encontramento da 
B R-487 (Boiadeira) com 
a  PR-323, em Cruzeiro do 
O este, segundo a Polícia 

R odoviária Estadual. O 
c ontrabando estava em 
u ma caminhonete Ford 
T ransit. Aos policiais o 
suspeito não soube infor-
m ar para onde levaria a 
carga. O veículo, a carga e 
o  suspeito foram levados 
para a delegacia da Polícia 
Federal, em Guaíra.

A Polícia Civil está tra-
t ando como homicídio a 
m orte da religiosa Maria 
Ana Dal Santo, de 79 anos, 
e ncontrada sem vida na 
c asa da irmã, na tarde 
d este domingo (17) em 
S ão João do Polêsine, no 
R io Grande do Sul. Irmã 
Ana, como era conhecida, 
morava há mais de 40 anos 
n a Escola Nossa Senhora 
Aparecida, em Iporã, onde 
l ecionou as disciplinas de 
L ínguas Portuguesa e In-
glesa. 

A notícia na Congrega-
ção do Imaculado Coração 
d e Maria surpreendeu e 
a ssustou as religiosas da 
ordem, responsáveis pelas 
a dministração da Escola 
Nossa Senhora Aparecida 
em Iporã. O sepultamento 
ocorreu nesta segunda-fei-
ra (18) no Vale Vêneto, no 
Rio Grande do Sul.

Segundo o site de notí-
cias GZH de Porto Alegre, 
a irmã Ana foi assassinada 
com cortes no pescoço na 

localidade de Linha Verme-
lha, no interior de São João 
d o Polêsine, onde estava 
p ara cuidar de uma irmã 
que está internada em um 
l ar de idosos em Paraíso 
do Sul. 

A vítima foi encontrada 

morta por outra freira com 
cortes no pescoço e marcas 
de violência na tarde deste 
d omingo (17) na residên-
c ia da família. Segundo o 
d ivulgado a religiosa foi 
praticamente decapitada. 

N o local foram encon-

trados pertences da idosa, 
incluindo celular e a bolsa, 
o  que afasta a hipótese 
de latrocínio no momento. 
Ainda não há suspeitos do 
crime.

S egundo o site GZH A 
b olsa dela e o celular es-
tavam na casa e não havia 
nada revirado, o que pode 
indicar que o criminoso não 
procurou por nada de valor 
e  também que não houve 
nenhum tipo de resistência 
ou tentativa de se defender 
p or parte da vítima. Con-
f orme o delegado Sandro 
Meinerz, responsável pela 
investigação, a suspeita é 
de que a idosa tenha sido 
g olpeada pelas costas ou 
quando estava abaixada.

E le diz que o caso é 
t ratado como homicídio, 
mas ainda não se sabe qual 
a  motivação nem quem é 
o  autor do crime. Não se 
d escarta a possibilidade 
que talvez a outra idosa que 
está internada fosse o alvo 
do criminoso.

O  Ministério da Saúde 
n ão liga e não envia SMS 
p ara que os cidadãos se 
c adastrem para tomar a 
v acina contra covid-19. O 
a lerta foi feito pela pasta 
em 14 de janeiro, em nota 
e nas redes sociais oficiais.

É GOLPE!
As ligações do tipo são 

golpe com objetivo de clo-
nar aplicativos de mensa-
gem, alertou o ministério. 
A  pasta reiterou que não 
f az agendamento de vaci-
n ação, não solicita dados 
d as pessoas nem envia 
quaisquer tipos de códigos 
p ara usuários do sistema 
de saúde.

CLONAGEM
Nas ligações, os golpis-

t as tentam extrair dados 
pessoais com promessas de 
agendar a vacinação. Numa 
d as modalidades, pede-se 
q ue seja confirmado um 
c ódigo enviado por SMS, 
que dá aos golpistas acesso 
ao aplicativo de mensagens 
do dono do celular.

“O Ministério da Saúde 
n ão telefona para marcar 
v acinação e jamais pede 
e sse tipo de confirmação 
de dados”, afirmou a pasta.

DENÚNCIA
S e alguém receber li-

gações ou mensagens pelo 
c elular com promessa de 
agendamento e solicitando 
d ados pessoais ou outras 
informações, a orientação 
d o Ministério da Saúde é 
que a pessoa não forneça 

qualquer dado e denuncie 
a autoridades competentes.

VACINAÇÃO
A  vacinação contra co-

v id-19 já começou em maior 
parte do país, após a distribui-
ç ão de um primeiro lote de 6 
milhões de doses. A autoridades 
sanitárias alertam, no entanto, 
q ue neste primeiro momento 
s omente públicos prioritários 
estão sendo imunizados.

A definição cabe a cada 
unidade da federação, mas 
em geral têm sido prioriza-
dos trabalhadores de saúde 
na linha de frente e idosos 
em casas de repouso. Por 
esse motivo, neste momen-
to, “a população geral não 
deve procurar os postos de 
s aúde”, frisa o Ministério 
da Saúde.  

D ois homen s com his-
t órico de troca de amea-
ças protagonizaram nesta 
terça-feira (196) mais um 
capítulo da disputa familiar 
no distrito de Jaracatiá, em 
Goioerê, a 60 km de Umua-
r ama, segu ndo a Polícia 
Militar. 

Segundo a PM, era por 
v olta das 12h30 quando 
u ma equipe foi acionada 
para comparecer em uma 
residência na avenida Bra-
sil, ondo o solicitando con-
tou que estava almoçando, 
momento que seu sobrinho, 
apontou uma arma de fogo 
do tipo pistola de cor preta 
em sua direção ameaçando 
atirar. 

D e acordo com a PM, 
o s policiais localizaram 
e  abordaram o suspeito 
e  encontrou outra mora-
d ora da casa, que contou 
outra história e autorizou 
a  busca no imóvel. Pouco 
depois em um dos cômodos 
f oi localizado em cima do 
guarda-roupas uma pistola 
de airsoft na cor preta, e em 

outro cômodo um par de al-
gemas e uma capa de colete 
balístico na cor preta, com 
coldre e porta acessórios. 

Pelos envolvidos te-
rem 8 boletins de ocor-
r ência registrados por 

a meaças, todos foram 
para na sede da 2ª Com-
p anhia da PM para la-
vratura de novo boletim 
e  posteriormente enca-
minhados para a 14ª de-
legacia de Polícia Civil.
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Identificada segunda vítima
fatal de grave acidente na PR-323

Polícia investiga morte de religiosa
de Iporã. Caso é tratado como homicídio

Umuaramense é flagrado com
100 caixas de cigarro em Cruzeiro

 Saúde alerta sobre ligações e SMS 
falsos de cadastro para vacinação

Com histórico de ameaças, sobrinho 
aponta pistola para tio em Goioerê



Áries
Nem sempre podemos mudar as 
situações desagradáveis. O que nos 
resta é aprender a se alegrar com 
pequenos momentos, gestos ou 
acontecimentos. 

Touro
Às vezes tem coisas que não é nos 
dado a entender. O Universo é uma 
esfera infinita, cujo centro está em 
toda a parte e cuja circunferência 
não se acha em parte alguma. Pense 
nisso.

Gêmeos
Lembre-se sempre disso: você deve 
pagar o mal com o bem, porque o 
amor é vitorioso no ataque e invulne-
rável na defesa. Ame mais e viva uma 
vida mais feliz.

Câncer
Seja mais objetivo. Um provérbio 
valáquio é bem claro: não é batendo 
com uma esponja que conseguirás 
pregar um prego na parede. Tome as 
decisões que precisam ser tomadas.

Leão 
A maioria das sombras de que nos 
queixamos na vida são produzidas por 
nós mesmos quando nos colocamos 
contra o nosso próprio sol. Seja mais 
otimista e pare de reclamar por nada.

Virgem
Só haverá justiça neste mundo so-
mente quando aqueles que não forem 
injustiçados se sentirem indignados 
quando aqueles que forem. Pense 
nisso e faça a sua parte.

Libra
Vencer na vida é transformar sofrimen-
to em aprendizagem e nunca desistir 
por maiores que sejam as quedas. 
Erga sua cabeça, encare os desafios 
de frente e seja um vencedor.

Escorpião
Volta o teu rosto sempre em direção 
ao sol e então as sombras ficarão 
para trás. Não há vento favorável para 
aquele que não sabe aonde vai. Tenha 
sempre um objetivo em sua vida.

Sagitário
Deixe o pessimismo de lado. Seja 
mais otimista. Só assim você será 
mais feliz. Há quem passe pelo bos-
que e só veja lenha para a fogueira. 
Olha a seu lado e veja as belezas 
da vida.

Capricórnio
Não se preocupe em esquecer as 
coisas ruins ou não fazê-las. Lembre-
se das coisas boas e faça-as. Não 
deixe para outro aquilo que tem de 
ser feito por você.

Aquário
Você não teceu a teia da vida; você é 
apenas um fio dela. Tudo o que você 
faz à teia, você faz a si mesmo. Seja 
bom e colherá bondade. Seja ruim e 
colherá maldades. 

Peixes
Sucesso é conseguir aquilo que você 
quer. Felicidade é gostar daquilo que 
você conseguiu. Preste atenção existe 
uma diferença muito grande entre o 
sucesso e a felicidade.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ES-
TÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDI-
ÇÃO DAS NOVELAS)

TRIUNFO DO AMOR - 17h30, no SBT
Ao ver que Osvaldo está decidido a sair de casa, Vitória 

diz que não quer ver ninguém sofrer e decide lhe dar outra 
oportunidade, mas deixa claro que não o perdoa. Helena 
diz a Max que agora que seus pais se reconciliaram ele 
já pode se preocupar mais com ela e começar a procu-
rar um apartamento para comprar pois está cansada de 
viver em um hotel. Vitória diz a Antonieta que se sente 
envergonhada pelo que fez, e a amiga a aconselha a per-
doar Osvaldo e lutar para salvar seu casamento. Pedro 
pergunta a Ofélia se ela teve algo com Osvaldo antes que 
se conhecessem. Ela confessa que foi apaixonada por ele.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Guto diz para Josefina que convidou Cícero para 

assistir à apresentação de Benê. Ellen e Jota intro-
duzem a primeira turma de programação de games. 
Cícero chega e Josefina pede para ele não entrar, mas 
o ex-marido não a ouve. Lica e Samantha conversam 
na caverna e se beijam apaixonadas. Bene fica nervosa 
ao ver Cícero na plateia. Benê e Guto se apresentam.

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Cassiano e Ester tentam convencer Hélio a confessar 

que foi Dionísio quem mandou matar Samuel. Yvete 
avisa a Alberto que ouviu Cassiano dizer a Duque que 
a polícia não tem provas contra ele para intimá-lo a 
depor sobre a explosão da mina. Chega o dia da entre-
vista de Ester para a conseguir a guarda de Laurinha. 
ilvestre aceita o cargo de supervisor dos mineiros, 
oferecido por Cassiano. Samuel diz a Bibiana e Do-
nato que Hélio está acobertando Dionísio. Cristal se 
disfarça para fugir do hotel com Isabel e os tenentes, 
mas é reconhecida por um dos capangas de Gonzalo.

QUANDO ME APAIXONO - 18h30, no SBT
Inês pede ao advogado do centro que tente resolver o 

problema de Constanza e depois trata de avisar Regina e 
Honório. Germano finalmente fica sabendo do problema 
ao ouvir uma conversa de Beth com Isidro e vai com seu 
advogado até a delegacia para tentar resolver o caso de 
Constanza. Regina planeja contar a Jerônimo quando o 
juiz os declarar marido e mulher, mas chega quando o 
juiz chega à "Bonita" ninguém encontra Jerônimo. Logo 
depois contam a Renata que ele foi visto no povoado com 
Marina e levavam malas. Augusto e Roberta se divertem 
com a situação.

HAJA CORAÇÃO - 19h30, na Globo 
Apolo constata que Tancinha e Beto estão juntos. 

Aparício avisa a Lucrécia e Agilson que o apoio de Safira 
é importante para que o Grand Bazzar não vá à falên-
cia com Fedora na presidência. Safira chega à mansão. 
Rebeca e Penélope ficam decepcionadas com seu novo 
apartamento, enquanto Leonora comemora estar sendo 
reconhecida pela vizinhança. Carmela sente inveja do 
namoro de Shirlei com Felipe. Camila comenta com 
Giovanni que é melhor manter segredo para Bruna so-
bre o relacionamento dos dois. Tancinha afirma a Beto 
que devolverá o dinheiro que ele e Rodrigo deram para 
a abertura da cantina. Safira tenta seduzir Aparício.

CHIQUITITAS – 21h00, no SBT
A polícia liga para o Orfanato Raio de Luz e avisa que 

Binho está na delegacia. Carol e Junior também são avi-
sados. Carol tenta falar com o delegado, que alerta que 
o menino irá para o reformatório. As audições são feitas 
por Arnaldo Saccomani e Miranda. Ao chegar no hotel, 
Thiago se depara com outros meninos que também di-
zem ser filho de Alexander, segundo a mãe deles. Duda 
conversa com Matias através da internet. Matias diz que 
ainda gosta de Vivi, mas que devido a distância (ele está 
morando nos Estados Unidos) acredita que o namoro 
não irá pra frente.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Com 50 anos de 
existência, a Universidade 
Paranaense é referência 
quando o assunto é ensino 
superior, com diversos 
cursos de graduação 
presenciais, semipresenciais 
e a distância em todas as 
áreas do conhecimento.

Em 2021, a Unipar traz 
uma novidade para quem 
deseja estudar em uma 
das sete Unidades da 
Instituição [Umuarama, 
Cascavel, Cianorte, Guaíra, 
Francisco Beltrão, Paranavaí 
e Toledo]: o Vestibular TOP 
50 que será realizado no dia 
31 de janeiro.

Além da inscrição gratuita, 
o processo seletivo 
concederá bolsas de 
estudo, [ de 30%, 50% e 
100%] para os candidatos 

mais bem classificados. 
Ao todo, são 50 bolsas 
disponíveis para todos os 
cursos de graduação (exceto 
Medicina) da Unipar.

As inscrições são gratuitas 
e devem ser feitas pelo site 
www.unipar.br.

Além de uma excelente 
estrutura predial (em 
todos os câmpus) há 
diversos investimentos em 
tecnologia com clínicas, 
laboratórios e ambientes 
especiais para atividades 
práticas, todos montados 
com equipamentos de 
ponta. Iniciativas que 
colocam a Unipar como 
uma das Instituições de 
ensino superior mais bem 
avaliadas no Brasil, pelo 
Ministério da Educação, 
com conceito 5 [a nota 
máxima].

A Universidade Paranaense consolida-se como 
referência no ensino superior, com conceito máximo 
na avaliação do MEC

Com 50 bolsas de estudos, de até 100%, 
Vestibular TOP 50 da Unipar está com 
inscrições abertas

canaldafama2@agenciagb.com.br
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E falando ainda da premiação da APCA
O troféu de melhor ator vai para Eduardo Moscovis, por 

sua atuação na série “Bom Dia, Verônica”, da Netflix e o 
de melhor atriz para Camila Morgado, também por “Bom 
Dia, Verônica” e para Tatiana Tibúrcio, por sua atuação 
no global “Falas Negras”. O “Conversa Com Pedro Bial” 
foi eleito melhor programa. 

Final de semana juntos
Gusttavo Lima e Andressa Suita foram clicados em 

passeio de barco. Em clima de carinho, com direitos a 
muitos beijinhos, parece que ensaiam uma reconciliação, 
sendo que o cantor disse que Andressa é a mulher que 
ele “mais ama no mundo”. 

Ganhou prêmio
Os críticos da APCA – Associação Paulista dos Críticos 

de Arte – elegeram o programa “Sinta-se Em casa”, es-
trelado por Marcelo Adnet, como o melhor programa do 
humor de 2020. Bonito de se ver. Marcelo Adnet é ator, 
compositor, roteirista, comediante e apresentador; ele 
iniciou a sua carreira em 2004 e a fama veio ao participar 
do programa “15 Minutos”, na antiga MTV Brasil. Atual-
mente o artista faz parte do casting global. 

Gêmeas
Joaquim Lopes e a na-

morada, Marcella Fogaça 
não escondem a alegria 
com a primeira gravidez; 
eles esperam pelo nasci-
mento de duas meninas. 
Dias atrás, o ator mostrou 
fotos numa rede social nas 
quais ele aparece beijando 
a barriga de Marcella, en-
quanto eles curtem o sol. 
Bonito de se ver. 

Capricho
na preparação

O ator Carlo Porto falou 
sobre a preparação para 
viver o personagem Adão, 
na novela “Gênesis” que 
estreou ontem na tela da 
Record TV. Ele contou que 
foram três meses muito 
intensos, com muita leitura 
de roteiros e da Bíblia para 
conhecer bem os detalhes 
de Adão e Eva. 

Com a fi lha
na praia

Deborah Secco e a filha, 
Maria Flor, se esbaldaram 
na praia aproveitando o sol 
e o calor da Cidade Ma-
ravilhosa. A menina tem 
cinco anos e desenvoltura 
invejável, sendo que já es-
treou como atriz na novela 
“Salve-se Quem Puder” ao 
lado da mamãe famosa.  
As cenas, por enquanto, 
não têm data para serem 
mostradas. Voltando ao dia 
de sol, Deborah Secco se 
protegeu com óculos e sol 
e um grande chapéu, além 
de muito protetor solar. 

Contrato renovado
A dupla Jorge & Mateus renovou o contrato 

com a Som Livre; eles têm essa parceria desde 
2012 e contabilizam recordes em sua trajetó-
ria: são mais de 6 bilhões de visualizações e 
13,7 milhões de inscritos no YouTube e 16,5 
milhões de seguidores no  Instagram. Jorge 
& Mateus foram os artistas mais ouvidos 
da década passada no país de acordo com o 
Spotify onde possuem 7,8 milhões de ouvintes 
mensais. Iniciando 2021 com lançamentos 
inéditos, Jorge & Mateus apresentam na pró-
xima sexta-feira, o EP "Tudo Em Paz - Volume 
1", com cinco faixas, sendo quatro inéditas. 
O trabalho é uma prévia do novo álbum da 
dupla, que leva o mesmo nome, gravado ao 
vivo em Pirenópolis (GO), com previsão de 
lançamento para este ano.

Voltou com tudo
Com as baterias recarregadas depois de passar fé-

rias no Jalapão, em Tocantins, Regina Volpato retomou 
o comando do “Mulheres”, na TV Gazeta. Durante as 
suas férias, Regina foi substituída por Pamela Domin-
gues e é preciso dizer que Pamela atuou com muita 
competência e profissionalismo. 

Passeando no México
Sasha Meneghel jogou balde de água fria nos boa-

tos de que participaria do “BBB 21” quando mostrou 
fotos de sua viagem a Cancún, no México. Ela e o 
namorado, João Figueiredo, estão hospedados num 
badaladíssimo resort e aproveitando muito o passeio.
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Grêmio põe força defensiva à prova e 
aposta em Diego Souza contra o Atlético-MG

Atlético-MG confia em força ofensiva
O Atlético-MG confia no poder 

de seu ataque, o melhor do Cam-
peonato Brasileiro, com 51 gols, 
para derrotar o Grêmio, dono da 
defesa menos vazada da competi-
ção, com 24 tentos sofridos. O time 
mineiro faz o confronto direto com 
o rival gaúcho nesta quarta-feira  
de olho nas primeiras colocações. 
O Atlético é o melhor time do 
returno até aqui, com 70% de apro-
veitamento e apenas uma derrota 
em dez jogos - ainda tem um duelo 
atrasado por fazer, contra o San-
tos. A equipe alvinegra aparece na 
terceira posição, com 53 pontos, a 
quatro do líder São Paulo, e três 
de vantagem para o rival desta 

quarta. Logo, o duelo tem muita 
importância para as pretensões 
dos dois times na briga pelo título 
do torneio nacional. “Não sei (onde 
o time vai chegar). Depende do 
Atlético, depende da fortaleza e 
do desejo que temos nesta disputa, 
mas realmente não poderia dizer 
com certeza o que vai acontecer. 
Cada jogo e cada circunstância 
de jogo serão de alta intensidade, 
de alta pressão. Temos que estar 
blindados a qualquer comentário 
positivo ou negativo que possa 
incomodar. Temos somente que 
trabalhar muito e pensar em cada 
jogo”, explicou o técnico Jorge 
Sampaoli.

  

Em duelo direto, Inter 
busca 7ª vitória seguida 
para tomar a ponta 
do São Paulo

Porto Alegre (AE) - Antes apontado fora da 
briga pelo título, o Internacional ressurgiu no 
Campeonato Brasileiro e pode assumir a liderança 
da competição nesta quarta-feira, quando enfrenta 
o líder São Paulo no Morumbi, às 21h30, pela 31ª 
rodada da competição.

Há pouco mais de um mês, o time colorado ocu-
pava a sexta colocação na tabela, a 12 pontos do 
atual primeiro colocado e adversário desta quarta, 
saindo do escalão das análises e prognósticos 
para o título do Brasileirão. O cenário, no entanto, 
mudou radicalmente com uma série de vitórias da 
equipe gaúcha. 

Foram seis triunfos em sequência que recoloca-
ram os comandados de Abel Braga na briga pela 
taça que não conquista desde 1979. Hoje, o vice-lí-
der Inter tem 56 pontos e contou com tropeços do 
São Paulo para fazer a diferença desabar para um 
ponto. Basta, portanto, vencer o rival paulista fora 
de casa que os gaúchos reassumirão a liderança do 
torneio nacional após mais de dois meses.

“Jogaremos contra um adversário muito bem 
trabalhado, está com o treinador há um bom tempo. 
O jogo difícil para nós é esse”, pontuou o técnico 
Abel Braga, que sofreu muitas críticas no início 
de seu trabalho por conta dos resultados ruins. 
Especialmente pelas eliminação na Copa do Brasil 
e Libertadores

“Se falava muito pouco no Inter, e eu estava 
gostando muito daquilo. Tentava explicar aos jo-
gadores que chegaria o momento que ia começar 
a surgir uma série de armadilhas. Aí que mora o 
perigo. Vou trabalhar o mental naquilo que preten-
demos. Porque não há tempo”, explicou o treinador.

O time gaúcho buscará a sétima vitória consecu-
tiva novamente sem o artilheiro Thiago Galhardo, 
que sofreu uma lesão muscular na panturrilha 
diante do Goiás e não tem previsão de retorno. 
Yuri Alberto, que cresceu sob o comando de Abel, 
continuar entre os titulares. O jovem fez seis gols 
depois que o comandante chegou para substituir 
Eduardo Coudet.

O treinador não tem desfalques por suspensão 
e conta com praticamente todo grupo à disposição, 
exceto os atletas que já estavam fora por lesão. 
Além de Galhardo, são ausências Paolo Guerrero, 
Saravia, Boschilia e Rodrigo Moledo. 

Marcos Guilherme, recuperado de um desconfor-
to na coxa direita, viajou à capital paulista e deve 
estar no banco. Dessa maneira, a equipe deve ser 
a mesma que bateu o Fortaleza por 4 a 2 na rodada 
passada.

Porto Alegre (AE) - 
Dono da melhor defesa do 
Campeonato Brasileiro, o 
Grêmio, com 24 gols so-
fridos, mede forças com o 
Atlético-MG, que ostenta 
o ataque mais positivo 
do campeonato (51 bolas 
na rede). O duelo opõe 
duas equipes que brigam 
pelo título e vêm embala-
das. O jogo é válido pela 
31ª rodada e será nesta 
quarta-feira, às 19h15, 
em Porto Alegre.

Depois de arrancar um 
empate por 1 a 1 diante 
do Palmeiras no Allianz 
Parque, em jogo em que 
foi dominado e irreconhe-
cível na primeira etapa, 
o Grêmio busca voltar 
a vencer para ampliar a 
série invicta no torneio 
nacional, que já dura 15 
partidas, e ganhar fôlego 
na briga pela taça. 

O time do técnico Re-
nato Gaúcho está invicto 
há mais de dois meses 
e conseguiu decolar na 
competição depois de um 
período de oscilação. No 
entanto, com 50 pontos, 
caiu para o sexto lugar 
com a goleada do Palmei-
ras sobre o Corinthians 
no dérbi disputado na 
última segunda-feira, e 
necessita da vitória em 
sua arena para entrar no 
G4 e ficar mais perto dos 
líderes.

Quinta-feira

Jogos de hoje
Botafogo X Atlético GO 
Bahia X Athletico PR 
Grêmio X Atlético MG 
Coritiba X Fluminense
São Paulo X Inter RS
Bragantino X Vasco 

Flamengo X Palmeiras 
Fortaleza X Santos 

Goiás X Ceará 
Corinthians X Sport 

A sequência é dura. O 
Atlético-MG é o segundo 
concorrente direto pe-
las primeiras colocações 
que a equipe gaúcha en-
frenta. Logo depois, no 
domingo, o desafio é o 
Gre-Nal, no Beira-Rio, 
diante de um arquirri-
val que pode disputar o 
clássico na condição de 
líder do Brasileirão. Mais 
pra frente, o time tricolor 
ainda pega Flamengo e 
São Paulo, outros dois 
postulantes à taça.

"Temos que vencer, se 
a gente quer chegar no 
título temos que vencer 
essas partidas. Temos 
que fazer nosso melhor, 
encarar cada jogo como 
uma final. O Atlético-MG 
vem fazendo uma grande 
campanha, um grande 
elenco, um grande treina-
dor. E na sequência, jogo 
a jogo, procurar vencer e 
chegar às primeiras posi-
ções", analisou o goleiro 
Vanderlei.

Renato Gaúcho tem 
dúvidas para o confronto 
em Porto Alegre. A prin-
cipal delas é a presença 
ou não de Matheus Hen-
rique. O meio-campista 
foi substituído contra o 
Palmeiras após pancada 
na panturrilha esquerda. 
É provável que não tenha 
condições de jogo nesta 
quarta.

Se confirmar a ausên-
cia de Matheus Henrique, 
Lucas Silva, Darlan e 
Maicon são as alternati-
vas para o meio de cam-
po. O primeiro retorna 
de suspensão e Darlan 
e Maicon disputam uma 
vaga. O segundo, mais 
experiente, voltou de 
lesão na última partida 
e foi fundamental para a 
melhora de produção no 
Allianz Parque.

Já o zagueiro Pedro 
Geromel voltou aos treinos 
nesta semana, está recu-
perado de lesão muscular, 
mas sua presença também 
é incerta ainda. A tendên-
cia é de que o capitão gre-
mista esteja 100% apenas 
no Gre-Nal. Com isso, Ro-
drigues deve permanecer 
ao lado de Kannemann na 
retaguarda.

Grêmio vai em busca de mais uma vitória hoje em casa

Curitiba (AE) - Paulo Au-
tuori terá vários problemas 
para escalar o Athletico-PR 
para enfrentar o Bahia. 
Visando manter sequência 
de cinco jogos sem perder, 
o técnico terá nada menos 
do que sete desfalques. A 
partida, válida pela 31.ª 
rodada do Campeonato 
Brasileiro, será realizada 
às 18 horas desta quarta-
feira, na Arena Fonte Nova, 
em Salvador.

Três dos desfalques 
foram titulares no empate 
por 1 a 1 com o São Pau-
lo na rodada passada. O 

lateral-esquerdo Abner 
e o meia-atacante Nikão, 
com problemas na coxa, e 
o meia Fernando Canesin, 
que cumprirá suspensão 
por ter recebido o terceiro 
cartão amarelo. As outras 
baixas já eram conhecidas: 
o lateral-esquerdo Márcio 
Azevedo, o volante Erick e 
os meias Lucho González 
e Léo Cittadini, todos se 
recuperando de lesões.

Com isso, Paulo Autuori 
não tem um lateral-esquer-
do de origem e precisará 
improvisar Felipe Aguilar, 
Khellven ou Zé Ivaldo. No 

Na Bahia, Athletico-PR precisa driblar
desfalques para manter sequência invicta

meio, Alvarado, Bruno 
Leite e Jadson brigam 
pela titularidade. Reinaldo 
e Vitinho são os nomes 
para a vaga de Nikão, mais 
avançado. Na partida pas-
sada, ambos entraram no 
segundo tempo.

Apesar de todas as bai-
xas, Paulo Autuori reafir-
mou o seu contentamento 
com a evolução do time, 
que tem uma das melhores 
campanhas do returno. 
"Sofremos apenas um gol 
nas últimas cinco parti-
das e um gol que a bola 
desviou. É uma evolução 

muito clara e precisamos 
manter isso não só neste 
final de temporada, mas 
também na próxima. A 
tendência é termos um ano 
bem diferente em termos 
de produtividade e resul-
tados", avaliou.

Antes do São Paulo, o 
Athletico-PR superou o Red 
Bull Bragantino, por 1 a 0, 
Vasco, por 3 a 0, Botafogo, 
por 2 a 0, e empatou sem 
gols com o Coritiba. Isso 
deixou o time com 39 pon-
tos em 10.º lugar, dentro 
da zona de classificação à 
Copa Sul-Americana.

Curitiba (AE) - Ani-
mado pela vitória sobre o 
Vasco por 1 a 0, em São Ja-
nuário, no último sábado, 
o Coritiba volta a campo 
nesta quarta-feira contra 
o Fluminense, às 20h30, no 
estádio Couto Pereira, em 
Curitiba, pela 31.ª rodada 
do Campeonato Brasileiro.

Ainda em situação deli-
cada, aparecendo na 19.ª 
e penúltima colocação com 
25 pontos, sete a menos 
que o Fortaleza, primeiro 
fora da zona de rebaixa-
mento, o Coritiba tenta 
encerrar um longo jejum 
como mandante.

A última vitória atuan-
do no Couto Pereira foi no 
dia 31 de outubro do ano 
passado sobre o Atlético-
GO, por 1 a 0. De lá para 
cá, foram realizadas seis 
partidas, sendo quatro 
derrotas e dois empates.

Contra o Fluminense, o 
Coritiba será comandado 
de forma interina pelo 

auxiliar fixo Júlio Sérgio, 
já que o técnico uruguaio 
Gustavo Morínigo, que 
fez sua estreia diante do 
Vasco da Gama, testou 
positivo para a covid-19 
e cumpre o período de 
isolamento

Em relação ao time 
do último jogo, a princi-
pal mudança é no ataque 
com a volta de suspensão 
do artilheiro Robson no 
lugar de Pablo Thomaz. 
O zagueiro Sabino ainda 
será mais bem avaliado e é 
dúvida. Se não reunir con-
dições, Henrique Vermudt 
inicia a partida ao lado de 
Nathan Ribeiro.

O volante Matheus Gal-
dezani e o meia Rafinha 
voltaram a treinar com o 
restante do elenco, mas, 
se forem relacionados, 
devem ficar apenas como 
opções no banco. Rhodol-
fo, Maílton, Matheus Sales, 
Mattheus Oliveira e Yan 
Sasse continuam de fora.

Coritiba recebe o Fluminense 
para encerrar jejum em 
casa e seguir sonhando

São Paulo (AE) - Três 
partidas acontecem ao 
longo desta quarta-feira 
e dão prosseguimento à 
36.ª rodada da Série B do 
Campeonato Brasileiro. 
Com Vitória e Náutico 
em campo, o destaque 
fica para a luta contra o 
rebaixamento. 

Ambos somam 39 pon-
tos e estão em situação 
delicada. Os baianos 
visitam o Guarani, no 
estádio Brinco de Ouro 
da Princesa, em Campi-
nas (SP), às 16 horas. Os 
pernambucanos vão ao 
gramado na sequência, 
às 19h15, no estádio dos 
Aflitos, no Recife, diante 
do Oeste.

Os adversários pau-
listas, curiosamente, já 
aparecem com situações 
encaminhadas na tabela 
de classificação. Com 
apenas 26 pontos, os 

Disputa contra o rebaixamento 
na Série B é destaque em 
sequência da 36ª rodada

rubro-negros do Oeste 
estão rebaixados, en-
quanto que os alviverdes 
do Guarani, com 48, per-
manecerão na segunda 
divisão nacional.

Às 21h30, no estádio 
Independência, em Belo 
Horizonte, o Cruzeiro 
recebe o Operário-PR. 
Com 44 pontos, os donos 
da casa não têm mais 
chances de acesso. Por 
outro lado, com 51, os 
visitantes ainda sonham 
com uma vaga na elite.

A antepenúltima ro-
dada da Série B chegará 
ao final nesta quinta-
feira. Com 67 pontos, a 
Chapecoense está ga-
rantida no Brasileirão de 
2021 e receberá a Ponte 
Preta, que, com 51, ainda 
quer subir. O confronto 
será às 17h45, na Are-
na Condá, em Chapecó 
(SC).



Prata, completo, R$ 
17.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563

IMPORTADOS                                   

CIVIC LXS 
11/11

Flex, preto. R$ 
43.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 // 
99976-0563

COROLLA 
ALTIS 18/18

Preto, 90.000 km, 
R$ 90.000,00 Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

COROLLA 
ALTS 15/15

Completo, prata, 
50km. R$ 75.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563

HONDA CIVIC 
LXS

Flex, 07/08, completo 
R$ 32.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

HRV ELX 18/18
Branco perolizado, 
16.000kM. R$ 96.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563

L200 TRITON 
GLX 14/15

Flex, branco, mecânico. 
R$ 61.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563

VOLKSWAGEN                              
     

GOL 1.6 
2012/2013

Branco, completo 
com airbag, R$ 
27.000,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 
90.000km, R$ 
35.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 
9976-0563.

POLO 1.6 
18/18

Branco, 60.000km 
R$ 50.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
9 9976-0563.

DIVERSOS                                     

OPORTUNIDADE
Vendo ou troco por 
terreno ou carro, 
02 máquinas de 
Sorvete Italiano 
nova na Garantia. 
Falar com Nicolau. 
Fones: (44) 3620 
- 3071 ou 44 9 
9976-0191

CASAS                                        

ALUGA-SE 
CASA PORTO 

RICO
01 Casa no 
Porto Rico para 
a temporada de 
fi nal e inicio de ano. 
Mais informações 
tratar nos Fones: 
(44)  98837-6027 
/ 9 9957-0013

STRADA 1.4 
2007
Cabine estendida, 
prata, completa 
21.000,00.Fones: 
(44) 3622-3292 /  
9 9976-0563. 

STRADA 
ESTENDIDA 
1.4 07/ 07

Prata, completo. R$ 
26.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563

UNO WAY 
12/13

Prata, ar, 05 pneus 
novos. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563

FORD            
                             

FOCUS 1.6 
08/08

40.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

ONIX LTZ 1.4
18/18, branco, 
rodas de liga 
leve.39.000 km, R$ 
47.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

S10 2.4 LS 
16/16

Branca, completa, 
cab. dupla. R$ 
68.000 Fones: 
(44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

ZAFIRA 2.0 
08/08

Elegance, fl ex, prata. 
R$ 26.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563

FIAT                   

FORD 

CHEVROLET                                    

ASTRA HATCH 
ADVANTAGE

11/11, completo, 
preto. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 
3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA LT 1.0
2013, completo. R$ 
22.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

CRUZE LTZ 1.4 
TURBO

Prata, 2018 30.000 
km, sem detalhes, R$ 
84.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563

ONIX LTZ
13/14, branco, 
automático. R$ FIAT 

CRUZE 1.8 LT 15/16 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 64.900,00

CRUZE 1.4 TURBO LTZ  19/19 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 97.900,00

FORD KA 1.0 SE 16/17 VERMELHO COMPLETO R$ 41.900,00

FORD KA 1.0 SE 18/19 CINZA COMPLETO R$ 46.900,00

ONIX 1.0 LT 18/19 BRANCO COMPLETO R$ 46.900,00

CARROS ANO COR                    OPCIONAIS   VALOR

CHEVROLET

VOLKSWAGEN  
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FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CASASLOTES RURAIS

AVISOS E EDITAIS

DIVERSOS  

IMPORTADOS
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pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 004/2021
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 18/01/2021 o gozo das férias do servidor público ANTONIO MARCOS GONÇALVES, portador 
CI/RG nº. 8.911.947-2, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, concedida através da Portaria nº 414/2020, tendo 
em vista a necessidade e o interesse da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de janeiro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 003/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para executar a Adequação de estradas vicinais, 
com pavimentação Asfáltica, com TST, de trecho da estrada de acesso ao cemitério municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, de acordo com o Contrato de Repasse nº 882326-2018, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA– Processo nº 54494/2018, Convênio nº 882326/2018, conforme Projetos, Planilhas, normas, 
condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula Terceira do contrato n°003/2020, prorrogando o prazo de vigência do contrato para até 
17/01/2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EDITAL Nº 007/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2020

A  Comissão  de  Acompanhamento  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da  Prefeitura

Municipal  de Alto Piquiri  –  Edital  n° 001/2020, constituída através do Decreto  nº 1359, de 11 de

novembro de 2020, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Tornar  público  os  GABARITOS  PRELIMINARES das  provas  objetivas  do

Processo  Seletivo  Simplificado  –  Teste  Seletivo  –  Edital  nº  001/2020,  aplicadas  no  dia

17/01/2021, a saber:  

Gabarito de Professor

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B D A C E C A D B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

E C E B D A B C D E

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A A C E C D B C E A

Gabarito de Professor de Educação Infantil

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B D A C E C A D B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

E C E B D A B C D E

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A A C E C D B C E A

Alto Piquiri/PR, 18 de janeiro de 2021.

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Decreto n° 1359/2020

 

 
 

SRA – Sociedade Rural de Altônia 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Considerando as normas vigentes do Estatuto da 
Sociedade Rural de Altônia, o Presidente e a sua Diretoria, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 

RESOLVE: 
Convocar os senhores associados regulares da SRA - 

Sociedade Rural de Altônia a se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL a ser 
realizada no dia 20/02/2021 (Vinte de fevereiro de dois mil e vinte e 
um), das 09:30 horas em primeira convocação, ou às 10:00 horas em 
segunda convocação, com qualquer número de associados, com término 
às 12:00 horas, na sede da Sociedade Rural de Altônia, na Estrada 
Perimetral, s/nº, km 01, na cidade e comarca de Altônia, Estado do 
Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 

a) Eleição da Diretoria, Membros do Conselho 
Fiscal e Conselho Consultivo; 
 

a.1) As chapas de candidatos devem ser 
registradas, na Prefeitura Municipal de Altônia, na Rua Rui Barbosa, 
n.º 815, com o Senhor Maxiliano Maina, na sala 15 (Divisão de 
Recursos Humanos), no período de 04 de janeiro até o dia 03 de 
fevereiro de 2021, no horário das 08:30 – 11:30 e das 13:30 as 
17:30 horas; 

 

a.2) Os associados deverão se pronunciar no 
prazo de 05 (cinco) dias da publicação das chapas que concorrerão 
às eleições, sobre qualquer impugnação dos candidatos, findo qual 
as chapas serão consideradas aptas a concorrerem as eleições.    

   
Altônia/PR., 21 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
     MIGUEL REZENDE 
Presidente da Sociedade Rural de Altônia  

 

pReFeituRa MunicipaL De aLtonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2021
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços médicos em várias 
especialidades para atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
– APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 286.851,35 (duzentos e oitenta e seis mil oitocentos e cinquenta e um reais e trinta e cinco 
centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira 18 de Janeiro de 2021
ABERTURA:  03 de fevereiro de 2021 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote - Serviços
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) ou através de E-mail, o inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, ou na sede da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Altônia – APAE, ou solicitarem através dos E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br; apaealtonia@
hotmial.com, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo 
do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado 
por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através do 
Fone: (44) 3629-1823 ou através do E-mail:apaealtonia@hotmail.com
Altônia - Pr, aos 18  de janeiro  de 2021.
PREGOEIRO

pReFeituRa MunicipaL De caFezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 006/2021, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: Autoriza pagamento de diária dando outras providências,
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, o pagamento 
diária correspondente ao dia 20 de janeiro de 2021, data em que a representante desta municipalidade, Sra. CLAUDIA 
REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2 SSP/PR e CPF n.º 003.457.619-36, 
ocupante do Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, realizará viagem a Maringá, para participar 
de reunião no DER – Departamento de Estradas de Rodagem, para tratar de assuntos referente a aprovação de 
projetos.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

pReFeituRa MunicipaL De ciDaDe gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 034/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 034/2020, datado de 20 
de Março de 2020, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2020, consequente ao Edital de 
Chamamento Publico n.º 003/2019, cujo objeto tem por finalidade a prestação dos serviços especializados em 
plantões noturnos de enfermagem no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2020.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

pReFeituRa MunicipaL De ciDaDe gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 013/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 013/2020, datado de 28 
de Janeiro de 2020, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2020, consequente ao Edital de 
Chamamento Publico n.º 004/2019, cujo objeto tem por finalidade a prestação dos serviços de plantões de auxiliar e 
de técnico em enfermagem no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2020.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

pReFeituRa MunicipaL De ciDaDe gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 040/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 040/2020, datado de 08 de 
Maio de 2020, oriundo do Processo Licitatório n.º 027/2020, Pregão Presencial n.º 018/2020, cujo objeto tem por 
finalidade a prestação dos serviços técnicos especializados em Gestão de Saúde, para execução de serviços de 
suporte direto ao gestor e sua equipe de saúde, assim como inserção de dados e acompanhamento de sistemas de 
saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2020.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

pReFeituRa MunicipaL De ciDaDe gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 104/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 104/2020, datado de 
18 de Agosto de 2020, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 008/2020, consequente ao Edital 
de Chamamento Publico n.º 003/2020, cujo objeto tem por finalidade a execução de serviços “MÉDICO (A) 
PLANTONISTA” a regime de 12 (doze) horas, no atendimento clinico geral, de usuários do sistema único de saúde – 
SUS no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2020.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 003/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 0032019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 19 de janeiro de 2022

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 004/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 004/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 22 de janeiro de 2022

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 094/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: DAYANE PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 094/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 06 de janeiro de 2022

Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 100/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F.C.E. ALVAREZ & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 100/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 22 de janeiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 170/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M COELHO LABORATORIO – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 170/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 22 de janeiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 169/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A M A K CLÍNICA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 169/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
nona, passando o término para 22 de janeiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 168/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A M A K CLÍNICA EIRELI – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 168/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 22 de janeiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 005/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.A.B. CLÍNICA MÉDICA LTDA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 005/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 27 de janeiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 004/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.A.B. CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 004/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 24 de janeiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 010/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 010/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de fevereiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 008/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. J. GOMES & CIA LTDA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 008/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 26 de fevereiro de 2022. 

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 005/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: FRANCO CLÍNICA MÉDICA LTDA -ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 005/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 11 de fevereiro de 2022

Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 007/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: OSVALDO TAVARES DA SILVA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 007/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 26 de fevereiro de 2022

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 006/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M.A ARANTES MARQUES - CLÍNICA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 006/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 04 de fevereiro de 2022

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 021/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: RADIOCLINICA – DIAGNOSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA -ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 021/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 21 de fevereiro de 2022

Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 003/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: P.M.J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 003/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de fevereiro de 2022

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 005/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMO TORRINO CENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGIA E 
OTORRINOLARINGOLOGIA DE UMUARAMA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 005/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 15 de fevereiro de 2022

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 006/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: P.M.J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 006/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
setima, passando o término para 26 de fevereiro de 2022
Umuarama, 19 de janeiro de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

pReFeituRa MunicipaL De cRuzeiRo Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 73/2021
A DIREÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, usando das atribuições legais e, de acordo 
com o Disposto na RDC 36/2013 e Portaria 529/2013, Resolve:
Art. 1º - Nomear os membros inframencionados para compor o Núcleo de Segurança do Paciente, sendo:
I - Presidente: MARCILEI FORMICOLI DE PAULA
II - Vice- Presidente: JOSUE CANDIDO PEREIRA
III -  Secretária: FABIELLY REGINA TEORO PRETTI
IV -  Secretária: ROSANGELA FERREIRA SOUZA MARCILIO
Art. 2º - Comporão o quadro de consultores do Núcleo de Segurança do Paciente os seguintes membros:
I – Enfermagem: MARCILEI FORMICOLI DE PAULA
II – Farmacêutica: FABIELLY REGINA TEORO PRETTI
III – Nutrição: ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA
IV - Médico: JOSUÉ CANDIDO PEREIRA
V – Enfermagem: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FELIZARDO
VI – Serviço de imagem (RX): DENIS SOARES DE OLIVEIRA
VII – SCHI: MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS
VIII – Higienização: MARINA BARROS KOVALSKI
IX – Diretora administrativa: JOSEFA LIMA SANTANA
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CUMPRA-SE.
HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, 20 DE JANEIRO DE 2021.
Josefa Lima Santana
Diretora Administrativa
Hospital Municipal
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pReFeituRa MunicipaL De cRuzeiRo Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Portaria  nº 74/2021
A DIREÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, usando das atribuições legais e,
Resolve:
Art. 1º - NOMEAR, os seguintes membros representantes da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do 
Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, conforme orientação do Termo de intimação nº 568636 expedido pela Divisão 
de Vigilância em Saúde – Seção de Vigilância Sanitária Ambiental e do Trabalhador (DVVGS/SCVSAT):
•	 Miriam	Pereira	dos	Santos,	Enfermeira	Coren	394.902,	CPF	sob	o	nº	057.696.819-69,	para	exercer	a	
função de presidente da CCIH, com carga horaria de 4 horas semanais.
•	 Marcilei	 Formicoli	 de	Paula,	Enfermeira,	Coren	 205.467,	CPF	 sob	 nº	 00.467.409-02,	 para	 exercer	 a	
função de membro executor da CCIH, com carga horaria de 6 horas semanais.
•	 Lauana	Giacomolli,	lotada	no	cargo	de	Médica,	CPF	sob	o	nº	021.964.130-70,	para	exercer	a	função	de	
membro executor da CCIH, com carga horaria de 4 horas semanais.
•	 Fabiely	 Regina	 Teoro	 Pretti,	 lotada	 no	 cargo	 de	 Farmacêutica,	 CPF	 sob	 o	 nº	 064.796.489-94,	 para	
exercer a função de membro executor da CCIH, com carga horaria de 4 horas semanais.
•	 Eliane	Cesar	Delgado	Oliveira,	lotada	no	cargo	de	Nutricionista,	CPF	nº	046.537.029-26,	para	exercer	a	
função de membro executor da CCIH, com carga horaria de 4 horas semanais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, 20 DE JANEIRO DE 2021.
Josefa Lima Santana
Diretora Administrativa
Hospital Municipal

pReFeituRa MunicipaL De cRuzeiRo Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº
A DIREÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, usando das atribuições legais e, de acordo 
com o Disposto na RDC 36/2013 e Portaria 529/2013, Resolve:
Art. 1º - Nomear os membros inframencionados para compor o Núcleo de Segurança do Paciente, sendo:
I - Presidente: MARCILEI FORMICOLI DE PAULA
II - Vice- Presidente: JOSUE CANDIDO PEREIRA
III -  Secretária: FABIELLY REGINA TEORO PRETTI
IV -  Secretária: ROSANGELA FERREIRA SOUZA MARCILIO
Art. 2º - Comporão o quadro de consultores do Núcleo de Segurança do Paciente os seguintes membros:
I – Enfermagem: MARCILEI FORMICOLI DE PAULA
II – Farmacêutica: FABIELLY REGINA TEORO PRETTI
III – Nutrição: ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA
IV - Médico: JOSUÉ CANDIDO PEREIRA
V – Enfermagem: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FELIZARDO
VI – Serviço de imagem (RX): DENIS SOARES DE OLIVEIRA
VII – SCHI: MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS
VIII – Higienização: MARINA BARROS KOVALSKI
IX – Diretora administrativa: JOSEFA LIMA SANTANA
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CUMPRA-SE.
HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, 20 DE JANEIRO DE 2021.
Josefa Lima Santana
Diretora Administrativa
Hospital Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 1/2021, para Aquisição de eixo do estabilizador com buchas e tubo conforme orçamentos em anexo em 
atendimento à Secretaria de Obras, Transporte e Serviços.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SCORPION IND. E COM. DE CARROCEIRAS METÁLICAS LTDA - ME, CNPJ/MF: nº 02.980.694/0001-04, Aquisição 
de eixo do estabilizador com buchas e tubo conforme orçamentos em anexo em atendimento à Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/01/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto piquiRi
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 5/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SCORPION IND. E COM. DE CARROCEIRAS METÁLICAS LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de eixo do estabilizador com buchas e tubo conforme orçamentos em anexo em atendimento 
à Secretaria de Obras, Transporte e Serviços.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de março de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 1/2021.
Alto Piquiri - PR, 20 de janeiro de 2021.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

súMuLa De RequeRiMento De LicenÇa pRÉVia
PLANTPAR - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES E ADUBOS LTDA (CNPJ: 18.913.313/0001-04) torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES E ADUBOS 
a ser implantada RODOVIA PR 323, KM 296, LOTE DE TERRAS SOB Nº B-1-B, S/Nº, BARRACÃO 01, LOVAT, 
UMUARAMA - PARANÁ. 

cÂMaRa MunicipaL De DouRaDina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA No 004/2021
De 19 de janeiro de 2021
NOMEIA O SR. ADEMIR GIMENES GONÇALVES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. NOMEAR o Sr. Ademir Gimenes Gonçalves, inscrito no CPF nº 203.885.009-72 e no RG nº 1.246.885-7 SSP/
PR para o cargo em comissão de assessor jurídico do Presidente da Câmara Municipal de Douradina-PR;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro do 
ano de 2021 (19/01/2021).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente



 








         

         
           


      


      





 
 
 

    

 

         



         

           
    
           




 






         


        







 








         

         
           


      


      





 
 
 

    

 

         



    



         

           
    
           




 






         


        





pReFeituRa MunicipaL De espeRanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES
EDITAL Nº 01/2021
Dispõe sobre o chamamento de interessados para promoverem o Registro Cadastral de Fornecedores para fins de 
participação em qualquer modalidade de Licitação Pública ou contratação com a Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova - PR.
EVERTON BARBIERI, Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município;
Considerando as disposições do Art. 34, § 1º Arts. 35, 36, §§ 1º e 2º e 37 da Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994.
R E S O L V E :
1 - Pelo presente edital de chamamento, ficam convocados os interessados em participarem de LICITAÇÕES 
PÚBLICAS OU CONTRATAÇÕES promovida por este órgão, à promoverem o registro cadastral.
2 - Os interessados em inscreverem-se no CADASTRO DE FORNECEDORES, deverão formalizar seu pedido ao 
presidente da Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores, o qual deverá ser instruído da seguinte 
documentação, nos termos do Art. 27 da Lei nº 8.666/93:
a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal;
c) Qualificação Técnica:
d) Qualificação Econômico-Financeira.
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
3.1 – Documentação Relativa à Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade (sócios);
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2 – Documentação Relativa à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (CICAD);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
3.3 – Documentação Relativa à Qualificação Técnica:
a) Certidão de Registro no CREA, ou outro conselho que estiver subordinado, em plena validade;
b) Certidões expedidas pelo CREA de acordo com a Resolução N°. 317 do CONFEA onde constem o acervo técnico 
dos profissionais da empresa requerente quanto à metragem executada para obras já concluídas. Nas Certidões 
do CREA ou atestados, deverão constar, no mínimo os seguintes itens: nome do responsável técnico, nome do 
contratante, finalidade, natureza e área da obra.
c) A empresa deverá apresentar ainda “Relação de Veículos, Máquinas e Equipamentos” (Modelo Anexo IV) que 
possui, bem como “Relação da Equipe Técnica” (Modelo Anexo V).
3.4 – Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta.
3.5 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal:
a) Declaração do licitante quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA
a) Ficha de Cadastramento devidamente preenchida, conforme Anexo VI;
b) Cédula de Identidade (RG) do solicitante:
c) Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF/MF);
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
ramo de atividade compatível com o objeto contratual;
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com 
a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e/ou contratar com a 
Administração Municipal;
f) Certidão Negativa de Protestos de Títulos existentes na comarca onde for sediado o licitante;
g) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, e de ações civis relativas à execução patrimonial expedida pelo 
Cartório do Distribuidor da comarca do domicílio da pessoa física.
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
a) Os documentos necessários ao cadastro, poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou em publicação em órgão da imprensa 
oficial, em “ENVELOPE FECHADO”, no qual conste em sua parte externa: razão social da empresa requerente, 
endereço completo (CEP, caixa postal, rua, bairro, número, etc.) e em destaque “DOCUMENTOS PARA CADASTRO” 
os quais deverão ser protocolizados no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura Municipal. Obs: Apresentar uma via 
do requerimento fora do envelope para comprovante de entrega dos documentos para Cadastro.
6 – DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
a) Aos inscritos no CADASTRO DE FORNECEDORES, caso atenda todas as formalidades legais, será fornecido 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, que constará, necessariamente:
1. Validade;
2. Razão Social;
3. Endereço Completo;
4. Inscrição no CNPJ;
5. Inscrição Estadual;
6. Data de expedição;
b) O Certificado de Registro Cadastral será assinado pelo Presidente da Comissão de
Cadastro de Fornecedores.
c) O prazo de validade do cadastro será de 12 (doze) meses, contados da data de sua emissão.
d) O Certificado de Registro Cadastral (CRC) só será emitido se todas as certidões estiverem com suas validades 
vigentes, na data do protocolo do Requerimento de Cadastro.
e) Os fornecedores e prestadores de serviços já cadastrados e com o Certificado de Registro Cadastral - CRC de outro 
órgão ou entidades da Administração Pública, em validade, poderão solicitar a substituição deste, comparecendo, 
munidos dos documentos elencados no item 2 e do original do Certificado, que terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
entregar o novo certificado à empresa solicitante.
f) Para os fornecedores e prestadores de serviços que se cadastrarem neste Município, até o 3º dia anterior a data de 
abertura e julgamento, em caso de Licitação Tomada de Preços ou Concorrência, dispensa-se a apresentação dos 
documentos exigidos no edital da licitação para “Habilitação”. Havendo a solicitação de substituição do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC), conforme item “e” acima haverá obrigatoriedade de apresentar os documentos exigidos 
para “Habilitação” no respectivo edital de licitação, no mesmo prazo. De qualquer forma, os documentos que não 
foram apresentados no momento do Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços, deverão apresentar como 
“Habilitação” para o processo licitatório que for participar.
g) A Comissão, após recebido a documentação necessária para a inscrição, tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, 
para a emissão do CRC, depois de, atendidas todas as exigências necessárias.
h) A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não pressupõe a participação em licitações. Os 
interessados deverão acompanhar a divulgação dos editais e convites.
i) O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL somente será expedido às empresas e pessoas físicas que atendam 
a todas as exigências deste Edital.
j) A documentação para efeitos de habilitação e obtenção do Registro Cadastral deverá atender às exigências 
constantes no artigo 27 da Lei Federal 8.666/93.
7 - DOS ANEXOS
a) São partes integrantes deste Edital:
1. Anexo I – Modelo de Requerimento;
2. Anexo II - Modelo de declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal. (não utilização de mão-de-obra infantil);
3. Anexo III - Ficha de Cadastramento (Pessoa Jurídica);
4. Anexo IV – Modelo de Relação de Máquinas e Equipamentos;
5. Anexo V – Modelo de Relação de Equipe;
6. Anexo VI – Ficha de Cadastramento (Pessoa Física).
8 – DA REVOGAÇÃO DE EDITAL
a) Fica revogado o Edital de Chamamento para Cadastros de Fornecedores de anos anteriores, entretanto continuam 
vigentes os Certificados de Registros Cadastrais – CRC emitidos até a presente data.
Esperança Nova - PR, 19 de janeiro de 2021.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL N.º 01/2021
A/C Comissão de Registro Cadastral
REQUERIMENTO
(é obrigatória a apresentação deste requerimento em duas vias fora do envelope)
(nome da empresa, endereço, CNPJ), estabelecida à (rua/avenida, número, andar, conjunto, bairro, cidade, CEP,) 
solicita o Certificado de Registro Cadastral, deste órgão, na categoria de. Para tal, anexamos os documentos 
necessários, conforme Lei de Licitações 8.666/93, e declara que responde pela veracidade das informações prestadas 
e que comunicará as modificações que possam ocorrer.
Atenciosamente,
______, ___ de _________________ de ________.
Assinatura
(nome completo do responsável e cargo e Nº do RG)

ANEXO II
EDITAL N.º 01/2021
DECLARAÇÃO
Razão Social:__________________________________
CNPJ:________________________________________
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 
16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (.........................................)
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
______, ___ de _________________ de ________.
____________________________________
 Assinatura do Representante Legal

ANEXO III
EDITAL N.º 01/2021
FICHA DE CADASTRAMENTO (PESSOA JURÍDICA)
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:
CNPJ:
ESTADO:               CEP.
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
FONE:
NOME E CPF DE TODOS OS SÓCIOS DA EMPRESA:
DATA DA ULTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:
TIPO DE REGISTRO (JUNTA COMERCIAL OU CARTÓRIO DE REGISTROS):
NÚMERO E DATA DO REGISTRO:
E-MAIL:
PESSOA PARA CONTATO:
________________________, ______ de _______________ de _________.
____________________________________
 Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
EDITAL N.º 01/2021
MODELO
RELAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO MARCA MODELO ANO
______, ___ de _________________ de ________.
_________________________________
Nome Sócio/Diretor da empresa
RG nº
CPF/MF nº
Cargo

ANEXO V
EDITAL N.º 01/2021
MODELO
RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
ITEM PROFISSIONAL FUNÇÃO TEMPO ATIVIDADE
______, ___ de _________________ de ________.
_________________________________
Nome Sócio/Diretor da empresa
RG nº
CPF/MF nº
Cargo

ANEXO VI
EDITAL N.º 01/2021
MODELO
FICHA DE CADASTRAMENTO (PESSOA FÍSICA)
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: Estado:
Telefones fixo:
Fax:
Celular:
E-mail:

cÂMaRa MunicipaL De espeRanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 006/2021
SUMULA: Constitui a Comissão de justiça, Redação, Serviços e Obras Públicas.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE;
Art. 1º - Constitui a Comissão de justiça, Redação, Serviços e Obras Públicas da Câmara Municipal de Esperança 
Nova, composta pelos seguintes vereadores:
VALDIR SGRIGNOLI – PRESIDENTE;
GETULIO CARDOSO DOS SANTOS – RELATOR;
ABEL LOPES MARQUES – SECRETARIO.
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, Paraná, aos 19 (dezenove) dias de mês de fevereiro de 2021.
EDIVALDO BATISTA SARAIVA
PRESIDENTE

cÂMaRa MunicipaL De espeRanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 007/2021
SUMULA: Constitui a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, Bem-Estar Social e 
Ecologia.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE;
Art. 1º - Constitui a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia.
da Câmara Municipal de Esperança Nova, composta pelos seguintes vereadores:
Edinelson Castellini – PRESIDENTE
Lucas Buch Relator - RELATOR
Jean Carlos Braga Sodeiro – SECRETÁRIO
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, Paraná, aos 19 (dezenove) dias de mês de fevereiro de 2021.
Edivaldo Batista Saraiva
PRESIDENTE
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2020  1.377.005,31  396.792,49  980.212,82  14.568.521,80

2021  1.418.455,44  400.268,08  1.018.187,36  15.586.709,16

2022  1.460.988,04  403.252,63  1.057.735,41  16.644.444,57

2023  1.504.621,61  405.702,22  1.098.919,39  17.743.363,96

2024  1.548.393,82  424.695,09  1.123.698,73  18.867.062,69

2025  1.576.202,14  538.643,19  1.037.558,95  19.904.621,64

2026  1.615.668,32  574.203,82  1.041.464,50  20.946.086,14

2027  1.652.726,84  618.070,53  1.034.656,31  21.980.742,45

2028  1.692.307,11  647.318,62  1.044.988,49  23.025.730,94

2029  1.732.012,16  660.592,30  1.071.419,86  24.097.150,80

2030  1.758.734,06  743.169,63  1.015.564,43  25.112.715,23

2031  1.775.050,81  995.511,70  779.539,11  25.892.254,34

2032  1.779.963,93  1.215.869,75  564.094,18  26.456.348,52

2033  1.796.527,19  1.265.565,69  530.961,50  26.987.310,02

2034  1.803.880,48  1.369.506,09  434.374,39  27.421.684,41

2035  1.813.683,71  1.417.968,35  395.715,36  27.817.399,77

2036  1.812.035,99  1.550.461,54  261.574,45  28.078.974,22

2037  1.796.711,58  1.747.201,99  49.509,59  28.128.483,81

2038  1.795.586,95  1.774.307,04  21.279,91  28.149.763,72

2039  1.782.446,06  1.866.354,34  (83.908,28)  28.065.855,44

2040  1.770.892,52  1.962.379,11  (191.486,59)  27.874.368,85

2041  1.755.089,00  2.105.054,89  (349.965,89)  27.524.402,96

2042  1.706.441,10  2.263.462,18  (557.021,08)  26.967.381,88

2043  1.680.598,28  2.303.803,79  (623.205,51)  26.344.176,37

2044  1.654.576,18  2.345.918,15  (691.341,97)  25.652.834,40

2045  1.614.536,43  2.425.072,73  (810.536,30)  24.842.298,10

2046  1.584.586,61  2.324.470,94  (739.884,33)  24.102.413,77

2047  1.545.926,01  2.337.270,86  (791.344,85)  23.311.068,92

2048  1.516.703,99  2.231.279,23  (714.575,24)  22.596.493,68

2049  1.464.379,29  2.267.951,50  (803.572,21)  21.792.921,47

2050  1.429.960,66  2.167.355,47  (737.394,81)  21.055.526,66

2051  1.399.852,31  2.056.996,58  (657.144,27)  20.398.382,39

2052  1.368.633,07  1.967.883,96  (599.250,89)  19.799.131,50

2053  1.348.279,86  1.846.014,77  (497.734,91)  19.301.396,59

2054  1.317.454,88  1.831.618,32  (514.163,44)  18.787.233,15

2055  1.300.119,98  1.710.806,21  (410.686,23)  18.376.546,92

2056  1.286.918,70  1.533.162,31  (246.243,61)  18.130.303,31

2057  1.278.175,23  1.445.773,57  (167.598,34)  17.962.704,97

2058  1.274.302,97  1.287.396,13  (13.093,16)  17.949.611,81

2059  1.269.406,71  1.212.306,48  57.100,23  18.006.712,04

2060  1.273.997,39  1.122.392,01  151.605,38  18.158.317,42

2061  1.278.281,64  962.169,60  316.112,04  18.474.429,46

2062  1.288.891,36  869.005,51  419.885,85  18.894.315,31

2063  1.303.464,99  785.297,39  518.167,60  19.412.482,91

2064  1.314.204,71  760.674,87  553.529,84  19.966.012,75

2065  1.306.528,23  749.723,05  556.805,18  20.522.817,93

2066  1.306.067,53  824.268,94  481.798,59  21.004.616,52

2067  1.314.180,99  850.551,52  463.629,47  21.468.245,99

2068  1.321.224,66  854.638,42  466.586,24  21.934.832,23

2069  1.328.006,44  836.707,71  491.298,73  22.426.130,96

2070  1.308.556,67  778.964,82  529.591,85  22.955.722,81

2071  1.289.498,03  916.242,88  373.255,15  23.328.977,96

2072  1.287.868,34  1.024.397,10  263.471,24  23.592.449,20

2073  1.278.520,45  1.035.328,68  243.191,77  23.835.640,97

2074  1.258.444,54  1.093.142,57  165.301,97  24.000.942,94

2075  1.235.310,22  1.200.743,42  34.566,80  24.035.509,74

2076  1.219.750,13  1.263.976,75  (44.226,62)  23.991.283,12

2077  1.196.050,72  1.314.485,25  (118.434,53)  23.872.848,59

2078  1.148.163,53  1.369.548,45  (221.384,92)  23.651.463,67

2079  1.117.518,29  1.521.006,12  (403.487,83)  23.247.975,84

2080  1.080.746,10  1.581.404,86  (500.658,76)  22.747.317,08

2081  1.047.967,93  1.623.293,42  (575.325,49)  22.171.991,59

2082  1.016.309,32  1.646.114,90  (629.805,58)  21.542.186,01

2083  977.693,85  1.637.795,74  (660.101,89)  20.882.084,12

2084  929.563,48  1.640.337,96  (710.774,48)  20.171.309,64

2085  892.316,40  1.693.668,51  (801.352,11)  19.369.957,53

2086  838.298,63  1.671.380,43  (833.081,80)  18.536.875,73

2087  805.453,12  1.646.149,16  (840.696,04)  17.696.179,69

2088  767.752,62  1.534.747,93  (766.995,31)  16.929.184,38

2089  718.892,64  1.481.265,99  (762.373,35)  16.166.811,03

2090  679.676,75  1.487.097,72  (807.420,97)  15.359.390,06

2091  624.438,71  1.450.114,54  (825.675,83)  14.533.714,23

2092  592.110,67  1.452.049,52  (859.938,85)  13.673.775,38

2093  553.731,98  1.298.284,07  (744.552,09)  12.929.223,29

2094  524.566,81  1.215.242,70  (690.675,89)  12.238.547,46

          _______________________     _______________________     _______________________          ____________________________
            HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES          ANTONIO CARLOS VIGO

                 CONTADOR               PRESIDENTE - IPEN              TESOUREIRO                 CONTROLADOR

                CRC: 063890/O             CPF: 815353929-91          CPF: 7420374039-04             CPF: 369779429-91

INSTITUTO PREVIDENCIA DE ESPERANÇA NOVA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2094
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, IPEN - INSTITUTO DE PREVID DE ESP NOVA, 18/Jan/2021

                                                                                                   

GOVBR CP - Emissão: 18/01/2021 às 14h36min - Duração: 0h00m05seg (5)

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 079/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 005/2020 para os cargos de provimentos efetivos, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 005/2020, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, o candidato a seguir mencionado, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 005/2020:
Para o Cargo de Motorista de Veículos
Nome Classificação Inscrição Nascimento
Edmilson Gonçalves Neris 9º 113491 21.05.1982
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 080/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: nomeia Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio da Silva ao cargo de Diretora da Diretoria Especial do 
Trabalho - SINE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 072/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CRISTIANE RODRIGUES DE MATTOS VENANCIO DA SILVA, portadora da CI/RG nº 3.618.346-6 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, símbolo CC-02, 
a partir de 18 de janeiro de 2021, com atribuições descritas no artigo 128 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
ficando atribuída a gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 081/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: nomeia Laudicéia Martins dos Reis Carneiro da Silva ao cargo de Diretora da Diretoria da Escola Municipal 
Técnica e Profissionalizante, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 072/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LAUDICÉIA MARTINS DOS REIS CARNEIRO DA SILVA, portadora da CI/RG nº 7.176.670-5 SSP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, 
símbolo CC-02, a partir de 18 de janeiro de 2021, com atribuições descritas no artigo 129 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 082/2021
Data:  18.01.2021
Ementa: nomeia Cintia Marques da Silva ao cargo de Diretora da Diretoria de Comunicação Social e Imprensa, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o 
nº 001/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CINTIA MARQUES DA SILVA, CI/RG nº 3.968.433-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretora da Diretoria de Comunicação Social e Imprensa, símbolo CC-02, a partir de 18 de janeiro de 2021, com 
atribuições descritas no artigo 20 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 40% 
(quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 083/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: nomeia Natalia Fernanda de Lima ao cargo de Assessora da Procuradoria Jurídica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 001/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear NATALIA FERNANDA DE LIMA, portadora da CI/RG nº 10.830.618-1 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessora da Procuradoria Jurídica, símbolo CC-03, a partir de 18 de janeiro de 2021, com 
atribuições descritas no artigo 14 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% 
(cem por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 084/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: nomeia Giovani Mendanha Sobrinho ao cargo de Diretor da Diretoria de Projetos, desenvolvimento e 
Inovação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando online 
sob o nº 008.2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear GIOVANI MENDANHA SOBRINHO, portador da CI/RG nº 8.665.822-4 - SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretor da Diretoria de Projetos, desenvolvimento e Inovação, símbolo CC-02, a partir de 18 de 
janeiro de 2021, com atribuições descritas no artigo 37 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 085/2021
Data: 18.01.201
Ementa: nomeia Michel Alves Ribeiro ao cargo de Diretor da Diretoria de Assistência e Suporte Técnico, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando online 
sob o nº 008/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MICHEL ALVES RIBEIRO, portador da CI/RG nº 8.391.806-3 - SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretor da Diretoria de Assistência e Suporte Técnico, símbolo CC-02, a partir de 25 de janeiro de 2021, 
com atribuições descritas no artigo 36 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 40% 
(quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 25 de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 086/2021
Data: 19.01.2021
Ementa: nomeia Francisco do Amaral Fontes ao cargo de Diretor da Diretoria de Vigilância em Saúde, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 016/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FRANCISCO DO AMARAL FONTES, portador da CI/RG nº 22.905.903-X, para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretor da Diretoria de Vigilância em Saúde, símbolo CC-02, a partir de 18 de janeiro de 2021, com 
atribuições descritas no artigo 90 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 40% 
(quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 18 de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De BRasiLÂnDia Do suL - pR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) 002/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ E PÃO FRANCÊS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 03/02/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$112.350,00 (cento e doze mil trezentos e cinquenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 19 de janeiro de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 900.000,00 900.000,00 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 0,00

900.000,00 900.000,00 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 0,00

Previdência do Regime Estatutário 900.000,00 900.000,00 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

900.000,00 900.000,00 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 622.351,39 622.351,39 100,00 277.648,61 0,00

            _______________________     _______________________     _______________________     _______________________             

              HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO               

                    CONTADOR               PRESIDENTE - IPEN              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO               

                 CRC: 063890/O             CPF: 815353929-91          CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91                

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2021

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Instituto Previdencia de Esperança Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Meses Janeiro-Dezembro

GOVBR CP - Emissão: 18/01/2021 às 15h28min - Duração: 0h00m02seg (5)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

            _______________________     _______________________     _______________________     _______________________             

              HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO               

                    CONTADOR               PRESIDENTE - IPEN              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO               

                 CRC: 063890/O             CPF: 815353929-91          CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91                

Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2021

Unidade Gestora: IPEN - Instituto de previdencia

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Instituto Previdencia de Esperança Nova - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Meses Janeiro-Dezembro

GOVBR CP - Emissão: 18/01/2021 às 16h43min - Duração: 0h00m02seg (5)

Instituto Previdencia de Esperança Nova-PR Página 1 de 3

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2020 a Dezembro/2020

ESPECIFICAÇÃO Janeiro/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020
Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Junho/2020Maio/2020

Julho/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020Agosto/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 1.926.898,89104.527,33 592.000,0048.359,30 32.933,57

267.932,17 32.917,55 32.656,40

179.872,30 252.854,43

51.181,97

216.194,12

288.753,52 418.716,23

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        IPTU -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        ISS -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        ITBI -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        IRRF -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Contribuições 462.501,1233.835,11 292.000,0032.172,91 32.918,36

32.901,91 32.914,28 32.654,44

33.095,27 32.603,90

41.614,99

32.885,08

42.040,47 82.864,40

    Receita Patrimonial 1.464.397,7770.692,22 300.000,0016.186,39 15,21

235.030,26 3,27 1,96

146.777,03 220.250,53

9.566,98

183.309,04

246.713,05 335.851,83

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.464.397,7770.692,22 300.000,0016.186,39 15,21

235.030,26 3,27 1,96

146.777,03 220.250,53

9.566,98

183.309,04

246.713,05 335.851,83

        Outras Receitas Patrimoniais -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita Agropecuária -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita Industrial -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita de Serviços -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Transferências Correntes -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Cota-Parte do FPM -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Cota-Parte do ICMS -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Cota-Parte do IPVA -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2020 a Dezembro/2020

ESPECIFICAÇÃO Janeiro/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020
Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Junho/2020Maio/2020

Julho/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020Agosto/2020

        Cota-Parte do ITR -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Transferências da LC 87/1996 -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Transferências da LC 61/1989 -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Transferências do FUNDEB -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

        Outras Transferências Correntes -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Outras Receitas Correntes -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

DEDUÇÕES (II) 461.599,4433.759,97 292.000,0032.097,77 32.843,22

32.826,77 32.839,14 32.579,30

33.020,13 32.528,76

41.539,85

32.809,94

41.965,33 82.789,26

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 461.599,4433.759,97 290.000,0032.097,77 32.843,22

32.826,77 32.839,14 32.579,30

33.020,13 32.528,76

41.539,85

32.809,94

41.965,33 82.789,26

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência -- 2.000,00- -

- - -

- -

-

-

- -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Outras Deduções criadas pela Entidade -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)

1.465.299,4570.767,36 300.000,0016.261,53 90,35

235.105,40 77,10

146.852,17 220.325,67

9.642,12

183.384,18

246.788,19 335.926,9778,41

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

1.465.299,4570.767,36 300.000,0016.261,53 90,35

235.105,40 77,10

146.852,17 220.325,67

9.642,12

183.384,18

246.788,19 335.926,9778,41

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2020 a Dezembro/2020

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

1.465.299,4570.767,36 300.000,0016.261,53 90,35

235.105,40 77,10

146.852,17 220.325,67

9.642,12

183.384,18

246.788,19 335.926,9778,41

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2021, 16h e 39m.

                      _______________________     _______________________     _______________________     _______________________
                        HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO
                              CONTADOR               PRESIDENTE - IPEN              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO
                           CRC: 063890/O             CPF: 815353929-91          CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2020/Meses Janeiro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES (I) 780.000,00 780.000,00 2.435.812,33 2.434.207,68

  Receita de Contribuições dos Segurados 290.000,00 290.000,00 461.599,44 412.308,19

    Civil 290.000,00 290.000,00 461.599,44 412.308,19

      Ativo 290.000,00 290.000,00 459.491,11 410.780,93

      Inativo - - 2.108,33 1.527,26

      Pensionista - - - -

    Militar - - - -

      Ativo - - - -

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

  Receita de Contribuições Patronais 310.000,00 310.000,00 509.932,14 448.134,28

    Civil 310.000,00 310.000,00 509.932,14 448.134,28

      Ativo 310.000,00 310.000,00 509.932,14 448.134,28

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

    Militar - - - -

      Ativo - - - -

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

  Receita Patrimonial 180.000,00 180.000,00 1.464.280,75 1.519.053,53

    Receitas Imobiliárias - - - -

    Receitas de Valores Mobiliários 180.000,00 180.000,00 1.464.280,75 1.519.053,53

    Outras Receitas Patrimoniais - - - -

  Receita de Serviços - - - -

  Outras Receitas Correntes - - - 54.711,68

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS - - - -

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ - - - 54.711,68

    Demais Receitas Correntes - - - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - - - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - - -

  Amortização de Empréstimos - - - -

  Outras Receitas de Capital - - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 780.000,00 780.000,00 2.435.812,33 2.379.496,00
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2020/Meses Janeiro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

INSCRITAS EM RESTOS
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

492.970,99Benefícios - Civil 551.113,71 492.970,99 - -551.113,71780.000,00780.000,00

350.913,82  Aposentadorias 379.571,37 350.913,82 - -379.571,37540.000,00540.000,00

142.057,17  Pensões 171.542,34 142.057,17 - -171.542,34240.000,00240.000,00

-  Outros Benefícios Previdenciários - - - ----

-Benefícios - Militar - - - ----

-  Reformas - - - ----

-  Pensões - - - ----

-  Outros Benefícios Previdenciários - - - ----

-Outras Despesas Previdenciárias - - - ----

-  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - ----

-  Demais Despesas Previdenciárias - - - ----

492.970,99TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 551.113,71 492.970,99 - -551.113,71780.000,00780.000,00

-RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² - 1.884.698,62 1.886.525,01 1.884.698,62 1.886.525,01

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2020 2019

Caixa e Equivalentes de Caixa 14.863.443,78 13.588.308,98

Investimentos e Aplicações - -

Outros Bens e Direitos - -
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

RECEITAS CORRENTES (VII) - - - -

  Receita de Contribuições dos Segurados - - - -

    Civil - - - -

      Ativo - - - -

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

    Militar - - - -

      Ativo - - - -

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

  Receita de Contribuições Patronais - - - -

    Civil - - - -

      Ativo - - - -

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

    Militar - - - -

      Ativo - - - -

      Inativo - - - -

      Pensionista - - - -

  Receita Patrimonial - - - -

    Receitas Imobiliárias - - - -

    Receitas de Valores Mobiliários - - - -

    Outras Receitas Patrimoniais - - - -

  Receita de Serviços - - - -

  Outras Receitas Correntes - - - -

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS - - - -

    Demais Receitas Correntes - - - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - - - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - - -

  Amortização de Empréstimos - - - -

  Outras Receitas de Capital - - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) - - - -
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

INSCRITAS EM RESTOS
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

-Benefícios - Civil - - - - - - -

-  Aposentadorias - - - - - - -

-  Pensões - - - - - - -

-  Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

-Benefícios - Militar - - - - - - -

-  Reformas - - - - - - -

-  Pensões - - - - - - -

-  Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

-Outras Despesas Previdenciárias - - - - - - -

-  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - - - -

-  Demais Despesas Previdenciárias - - - - - - -

-TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) - - - - - - -

-RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² - - - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O
PLANO FINANCEIRO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

RECEITAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 117,02 -

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 120.000,00 120.000,00 117,02 -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

INSCRITAS EM RESTOS
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

109.000,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 109.000,00 71.237,68 89.861,51 71.237,68 89.861,51 - -

10.000,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,00 - - - - - -

119.000,00TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 119.000,00 71.237,68 89.861,51 71.237,68 89.861,51 - -

1.000,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 1.000,00 (71.120,66) (89.861,51) (71.120,66) (89.861,51)

                      _______________________     _______________________     _______________________     _______________________
                        HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO
                              CONTADOR               PRESIDENTE - IPEN              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO
                           CRC: 063890/O             CPF: 815353929-91          CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2021, 16h e 41m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 592.000,00 592.000,00 707.469,75 119,51 1.926.898,89 325,49 (1.334.898,89)

   Receitas Correntes 592.000,00 592.000,00 707.469,75 119,51 1.926.898,89 325,49 (1.334.898,89)

      Contribuições 292.000,00 292.000,00 124.904,87 42,78 462.501,12 158,39 (170.501,12)

         Contribuições Sociais 292.000,00 292.000,00 124.904,87 42,78 462.501,12 158,39 (170.501,12)

      Receita Patrimonial 300.000,00 300.000,00 582.564,88 194,19 1.464.397,77 488,13 (1.164.397,77)

         Valores Mobiliários 300.000,00 300.000,00 582.564,88 194,19 1.464.397,77 488,13 (1.164.397,77)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 308.000,00 308.000,00 124.265,44 40,35 509.932,14 165,56 (201.932,14)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 900.000,00 900.000,00 831.735,19 92,42 2.436.831,03 270,76 (1.536.831,03)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 900.000,00 900.000,00 831.735,19 92,42 2.436.831,03 270,76 (1.536.831,03)

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 900.000,00 900.000,00 831.735,19 92,42 2.436.831,03 270,76 (1.536.831,03)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 899.000,00 899.000,00 137.852,05 622.351,39 276.648,61 137.852,05 622.351,39 276.648,61 622.351,39 -

   DESPESAS CORRENTES 889.000,00 889.000,00 137.852,05 622.351,39 266.648,61 137.852,05 622.351,39 266.648,61 622.351,39 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 795.000,00 795.000,00 131.360,91 563.647,71 231.352,29 131.360,91 563.647,71 231.352,29 563.647,71 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 94.000,00 94.000,00 6.491,14 58.703,68 35.296,32 6.491,14 58.703,68 35.296,32 58.703,68 -

   DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 899.000,00 899.000,00 137.852,05 622.351,39 276.648,61 137.852,05 622.351,39 276.648,61 622.351,39 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 899.000,00 899.000,00 137.852,05 622.351,39 276.648,61 137.852,05 622.351,39 276.648,61 622.351,39 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.814.479,64 - - 1.814.479,64 - 1.814.479,64 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 899.000,00 899.000,00 137.852,05 2.436.831,03 - 137.852,05 2.436.831,03 276.648,61 2.436.831,03 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 308.000,00 308.000,00 124.265,44 40,35 509.932,14 - (201.932,14)

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 308.000,00 308.000,00 124.265,44 40,35 509.932,14 - (201.932,14)

      Contribuições 308.000,00 308.000,00 124.265,44 40,35 509.932,14 - (201.932,14)

         Contribuições Sociais 308.000,00 308.000,00 124.265,44 40,35 509.932,14 - (201.932,14)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2021, 15h e 20m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                      _______________________     _______________________     _______________________     _______________________
                        HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO
                              CONTADOR               PRESIDENTE - IPEN              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO
                           CRC: 063890/O             CPF: 815353929-91          CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91

pReFeituRa MunicipaL De aLtonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para fornecimento de Cadernos 
Pedagógicos para acompanhamento do desempenho dos alunos pelos professores da 
Rede Municipal de Ensino, com a empresa: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES 
E CONVENIENCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.082.371/0001-70, com 
sede a Rua Santos Dumont, 294 – Zona 03 - CEP: 87.050-100, na Cidade de Maringa, 
estado do Paraná.  Com o valor total de R$11.725,00 (onze mil setecentos e vinte e 
cinco reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - 05.001.123610005.2.021.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia, 19 de janeiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLtonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2021
Processo Administrativo 002/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 
8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Educação, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE ENSINO ESTAÇÃO CRIANÇA, INCLUINDO MATERIAL DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO PARA USO NA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
- PR, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), com a empresa: EDITORA 
FTD S/A, inscrito no CNPJ sob nº 61.186.490/0009-04  com sede à  Rua João 
Negrão, 2720,  Bairro Prado velho,  na cidade de Curitiba,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário - 05.001.123610005.2.021.3390.30 
– Material de Consumo 
Altônia, 19 de janeiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
 

 

  
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  000011//22002200,,  DDEE  1199  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002211  

 
 

CONSTITUI COMISSÃO PARA RECEBIMENTO DE 
BENS E/OU SERVIÇOS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
ELITON ALEX DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do 

Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 19, 
Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Para Recebimento de Bens e/ou 

Serviços da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 
 
Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
Membros Titulares: 
GILBERTO JOSÉ EIDT – CPF N.º 408.414.809-15 
ALESSANDRA EIDT VALVASSORE – CPF N.º 990.548.849-91 
ROBERTO LEANDRO DE MELLO – CPF N.º 035.449.489-90  
 
 
Art. 3º Fica estabelecido que pelo menos um dos integrantes da comissão 

deverá assinar os documentos fiscais atestando o recebimento dos bens e/ou serviços. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 

dias do mês de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA  
Presidente da Câmara 

 

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA nº 006/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Convoca Servidora em Férias
Considerando a necessidade dos trabalhos na Secretária Municipal de Educação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca a servidora Izenilda Ribeiro da Costa , Portadora da RG n.º 
5.903.191-0  e do CPF nº 014.555.289-60, para comparecer ao trabalho no dia 25 
de Janeiro de 2021, para retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data seu 
período de Férias, ficando em haver 09 dias de Férias referente ao ano de 2019 a 
2020.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 007/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Convoca Servidora em Férias
Considerando a necessidade dos trabalhos na Secretária Municipal de Educação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art.	1º)	Convoca	a	servidora	Nayara	Cristina	Rodrigues	Carvalho	,	Portadora	da	RG	
n.º 10.298.686-5  e do CPF nº 063.640.799-38, para comparecer ao trabalho no dia 
25 de Janeiro de 2021, para retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data 
seu período de Férias, ficando em haver 09 dias de Férias referente ao ano de 2019 
a 2020.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De cRuzeiRo Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 85 /2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado contratada a  empresa, 
23.946.128/0001-48 - FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS - CPF: 
341.822.358-35 , RUA MINAS GERAIS, 231, CENTRO, CEP 87450000, Tuneiras do 
Oeste - PR,  , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide: 
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
ao dia  01 de Janeiro de 2021 por tempo indeterminado o Contrato nº 85/2017 , que 
tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de profissional habilitado 
para prestação de serviços Professor de Capoeira , destinados aos Programas 
Sociais do Município, Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Conforme especificações no Anexo I. . Contrato 85/2017, Pregão 12/2017.
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020.
FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS  
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do 
concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e considerando o 
memorando sob o nº 3018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no 
concurso público municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, 
a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
impreterivelmente, no período de 19.01.2021 a 17.02.2021, no horário de expediente, 
das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido de documentos constantes no 
item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
 Cargo de Motorista de Veículos
CClassificação IInscrição nº Candidato DData de nascimento
111º lugar 110904 Vanderlei da Silva Rocha 220.01.1992
 2. O candidato convocado deverá comparecer no Diretoria de Pessoal munido dos 
seguintes documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a 
via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual 
ou federal e, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio e, 
declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original 
com firma reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -
Para o cargo de Motorista de Veículos o candidato deverá apresentar Carteira de 
Habilitação categoria “D”;
XVI - Comprovante de endereço atualizado.
XVII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
XVIII - Comprovante de escolaridade exigida;
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão 
submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames 
médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade 
física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será 
entregue ao candidato a relação dos exames complementares que deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de Perícia 
Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos 
candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que o 
candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará 
desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista 
médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e 
caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser exonerada do seu respectivo 
cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação 
de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não 
se sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar 
impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia 
automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 021/2021
Data: 18.01.2011
Ementa: designa o Servidor Público Municipal Sr. Luiz Mitsuo Shiomi, para atuar 
como fiscal de obra e gestor do contrato nº 258/2020 da Tomada de Preços nº 
022/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e em 
cumprimento ao art. 67 de Lei Federal nº 8666/93, e conforme a ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica nº 1720203942489, e, ainda considerando o memorando 
online sob o nº 1.595/2017,
RESOLVE:
Art. 1º  Designar o Servidor Público Municipal Sr. LUIZ MITSUO SHIOMI , inscrito no 
CREA-PR sob o nº 6.249-D/PR , matrícula funcional nº 2437-1, ocupante do cargo 
de Engenheiro Civil, para atuar como fiscal de obra e gestor de contrato nº 258/2020 
da Tomada de Preços  nº 022/2020, inerente a  execução de uma ponte de concreto 
sobre o Córrego Taturi na Estrada Picadeiro, de alargamento da ponte existente sobre 
Córrego Taturi na Estrada Cachimbeiro e de alargamento da ponte existente sobre o 
Córrego Taturi na Estrada Água do Bugre, no Município de Guaíra, Estado do Paraná 
a serem executados em conformidade com o projeto básico de engenharia.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta portaria será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Publicado por:
Alaide Carvalho de Lima Barreto
Código Identificador:0D941106
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19.01.2021 - 
edição nº 2182 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 022/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 2215/2017, 128/2021 e 136/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Isaura de Lima 2.176.515-5 SESP/PR 2016/2017 
01/02/2021 a 18/02/2021
Thiago Ferreira Barbiero 10.432.454-1 - SESPII/PR
 2019/2020 01/03/2021 a 30/03/2021
Waldir Azevedo Dias 4.331.345-2 - SESPII/PR
 2018/2019 18/01/2021 a 16/02/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2021
Data: 19.01.2021
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 586/2020, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da 
Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 1.896/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 586/2020 de 18.12.2020, 
concernente as férias da Servidora Pública Municipal Sra. WANDERLEIA MARIA DE 
LIMA, portadora da CI RG 4.118.412-4 -SESPII/PR, referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017 e gozo de 19/01/2021 a 25/01/2021 matéria publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná no dia 21.12.2020 - Edição 2163 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – edição nº 12036 de 21.12.2020 – página C 3 – caderno de publicações 
legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 586/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2021
Data: 19.01.2021
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 582/2020, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da 
Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 2.856/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 582/2020 de 16.12.2020, 
concernente as férias da Servidora Pública Municipal Sra. LUCIA APARECIDA 
DE SOUZA, portadora da CI RG 13.467.854-2 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018 e gozo de 20/01/2021 a 02/02/2021 matéria publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 17.12.2020 - Edição 2161 e no Jornal 
Umuarama Ilustrado – edição nº 12034 de 17.12.2020 – página B 4 – caderno de 
publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 582/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2021
Data: 19.01.2021
Ementa: transfere de lotação os servidores públicos municipais, conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 147/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais a seguir mencionados:
Nome/função RG nº  Da Para A partir de
Edivaldo dos Santos Silva
/ Auxiliar de Serviços Gerais 7.161.672-0 - SESPII/PR Diretoria de Obras - 
Efetivos Diretoria de Administração e Controle – Efetivos
 13/01/2021
Luiz Carlos Ciciliati / Operador de Máquina Pesada 4.407.856-2 - SESPII/
PR Diretoria de Estradas de Rodagem – Efetivos
 Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro - Efetivos 13/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a 
data de 13 de janeiro de 2021.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2021
Data: 19.01.2021
Ementa: substitui membro da portaria nº 459/2020 de 02.10.2020 para 
prosseguimento dos trabalhos da Comissão objetivando apurar fatos e ressalvar os 
interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 1.003/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir a Sra. CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA designada por meio da 
Portaria nº 459/2020 de 02.10.2020, pela Servidora Sra. NATALIA FERNANDA DE 
LIMA, matrícula nº 29698-03, para integrar a Comissão objetivando apurar fatos e 
ressalvar os interesses da Administração Municipal e demais atribuições nos termos 
da Portaria nº 459/2020, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 
2021.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De aLto paRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo n° 002/2021
Pregão Eletrônico - nº 001/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES” 
SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL N. 11.788/2008. E 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEIS ORDINÁRIAS 506/2020, 498/2020 E 001/2006”.
TIPO: PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
04/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 04/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 303.666,00 (trezentos e três mil reais, seiscentos 
e sessenta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do 
mês de Janeiro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 002/2021
Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio.
 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 10.520, de 17 de julho de 2002,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação 
Pregão, exercendo as atribuições conferidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
DECRETO Nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Ato Administrativo 050/2009.
 Pregoeira Titular:
ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
CPF: 004.967.099-92
 Pregoeiro Suplente
 ROGÉRIO PEDRO DA SILVA
 CPF: 009.588.049-66
 Equipe de Apoio:
 SIMONE ROMANO
CPF: 668.453.359-15
 CLÁUDIA ALVIM VEIGA GOMES
 CPF 462.725.699-04
 SIBELI GOMES LOPES
 CPF 716.744.039-68
 MICHAELY NATALI MENDES
 CPF: 019.201.669-55
 SANDRA BARBOSA DA SILVA
 CPF: 098.542.738-8
 FERNANDA GARCIA TAMPELINI
 CPF:025.500.489-38
 MARCELO PORTO MARQUES
 CPF: 099.945.688-17
 RENATA SALGADO TOLOMEOTTI
 CPF: 029.161.839-14
 ROBSON LOLLI
 CPF: 068.613.119-36
 JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA
 CPF: 062.923.939-84
 MARCIA MARIA DE SOUZA ALIJA RAMOS
 CPF: 710.698.449-34
 KEILA IRIODA SINHOCA
 CPF: 036.009.749-98
 CAROLINE FERRARI FERNANDES
 CPF: 081.771.569-00
 Art. 2º. A presente designação é feita por período indeterminado, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio específica para o certame.
 Art. 3º. A equipe de apoio atuará com no mínimo dois integrantes, observando-
se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, e, preferencialmente, à 
pertinência de sua área de atuação como o objeto licitado.
 Art. 4º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora 
constituídos, sem ônus para o CISA.
 Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº 002/2020, de 31 de janeiro de 2020.
 Umuarama, 18 de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente do CISA

pReFeituRa MunicipaL De cRuzeiRo Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 01/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RM MARINGA ALIMENTOS EIRELLI
SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Presencial 90/2020 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 1800 CESTAS BASICAS 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 247.338,00 
(duzentos e quarenta e sete mil trezentos e trinta e oito reais).
Data da assinatura do contrato: 13/01/2021
Vigência do contrato: 13/01/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

pReFeituRa MunicipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2021
REF.: PREGÃO 057/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JANEIRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ESPORTIVA RV – EIRELI - ME
CNPJ: 19.468.880/0001-53 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO DA REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
CONFORME RESOLUÇÃO 269/2.016 QUE INSTITUI O REFERIDO PROGRAMA 
E RESOLUÇÃO SESA N° 1177/2.019 CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.         
VALOR TOTAL: R$ 1.938,30 (UM MIL E NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS 
E TRINTA CENTAVOS).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 003/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JANEIRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MENDES E BARBOSA PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - EPP
CNPJ: 71.769.673/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO DA REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
CONFORME RESOLUÇÃO 269/2.016 QUE INSTITUI O REFERIDO PROGRAMA 
E RESOLUÇÃO SESA N° 1177/2.019 CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.         
VALOR TOTAL: R$ 1.660,00 (UM MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JANEIRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - ME
CNPJ: 26.526.668/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO DA REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
CONFORME RESOLUÇÃO 269/2.016 QUE INSTITUI O REFERIDO PROGRAMA 
E RESOLUÇÃO SESA N° 1177/2.019 CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.         
VALOR TOTAL: R$ 27.048,04 (VINTE E SETE MIL E QUARENTA E OITO REAIS E 
QUATRO CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 005/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JANEIRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: V. S. COSTA E CIA LTDA
CNPJ: 05.286.960/0001-83
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO DA REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
CONFORME RESOLUÇÃO 269/2.016 QUE INSTITUI O REFERIDO PROGRAMA 
E RESOLUÇÃO SESA N° 1177/2.019 CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.         
VALOR TOTAL: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

pReFeituRa MunicipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 001/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE JANEIRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA 
CNPJ: 05.826.387/0001-53
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 34 (TRINTA 
E QUATRO) TONELADAS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE, DER/PR-ES-P 21/05, MASSA FINA), MATERIAL UTILIZADO PARA 
RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 17.340,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E QUARENTA) 
REAIS. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

pReFeituRa MunicipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 358/2020
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical a 
servidora e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – RH 01/2018;
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2020, publicado pelo Edital Interno – RH 03/2020;
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referencia para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula funcional 
60761, RG 9.449.708-6 SSP PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B09, que passa a estar classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B12, a partir de 1º de Janeiro de 2021.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês 
de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte, (22/12/2020).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

cÂMaRa MunicipaL De iVatÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao contido no  art. 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Ivaté e art. 49 da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convocamos os   senhores  
vereadores da Câmara Municipal de Ivaté para sessões extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 21 e 25 de  janeiro de 2021, às 08:00 horas para deliberarem 
sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Lei 001/2021;
- Projeto de Lei do Legislativo nº. 001/2021;
- Projeto de Resolução 001/2021.
Câmara Municipal de Ivaté, 18 de janeiro de 2021
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara
                         

pReFeituRa MunicipaL De MaRia heLena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 044/2021
Concede Gratificação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da 
administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao servidor DALITON FERNANDO 
CORDAÇO, cargo efetivo de Engenheiro (20 horas), portador do R.G. n.º 12.453.904-
8 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Administração Geral, gratificação por regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual de 100% (cem por 
cento) sobre o nível seu vencimento.
Art. 2º. Revogar, a partir de 31/12/2020, a portaria nº 010/2019, que designou e 
concedeu gratificação ao servidor supracitado para desempenhar a coordenação do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 18 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 004/2020 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E MAO DE OBRA DE INSTAÇAÇÃO 
DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, E LEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO 
EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 039/2019.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SRA.DEIZIANE GESKA, brasileiro (a), portador do - Rg. 92426904 SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.124.749-73, residente e domiciliado na cidade 
de GOIOERE PR. representante da empresa D. GESKA-ME. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o termino da vigência do contrato nº 004/2020, 
para o dia 22 de janeiro de 2022, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, 
devidamente autorizado pelo processo licitatório pregão 039/2019.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,19 DE JANEIRO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
              D. GESKA -ME
             DEIZIANE GESKA
     CNPJ – 14.047.634/0001-04
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 17/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 18/01/2021 ás 04:30 horas
RETORNO: 18/01/2021 ás 12:20 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL/ 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 18/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 18/01/2021 ás 07:00 horas
RETORNO: 18/01/2021 ás 16:20 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ/ Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNADES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 20/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 16/01/2021 ás 19:00 horas
RETORNO: 16/01/2021 ás 00:30 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ/ Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
VALÉRIA PAULA DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 19/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: PONTA GROSSA/ Pr
SAÍDA: 17/01/2021 ás 07:00 horas
RETORNO: 18/01/2021 ás 02:00 horas
Pagamento de uma diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 292,54 (Duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de PONTA GROSSA/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 03 de fevereiro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Aquisição parcelada de Equipamentos e 
Materiais de Limpeza e Desinfecção Hospitalar, destinada as Unidades de Saúde do 
Município de Mariluz para enfrentamento ao COVID-19, conforme descrição contidas 
no termo de referência e elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 19 de janeiro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE 001/2021
HOMOLOGO o julgamento proferido pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, para análise da documentação quanto contratação de empresa 
para Fornecimento de Energia para o Serviço de Iluminação Pública do Município 
de Mariluz-PR, tal fornecimento vem ao encontro de adequar o Município a 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 888/2020, de 09 de julho de 2020, publicada pela 
Agencia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), no que diz respeito ao Fornecimento 
de Energia Elétrica para o Sistema de Iluminação Pública com Cessão de Postes 
para fixação do Conjunto do Sistema de Iluminação Pública, através do Processo de 
Inexigibilidade 001/2021.
Empresa (s) Contratada (s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – CNPJ: 04.368.898/0001-06
Mariluz, 19 de janeiro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
RUPLICA-SE POR INCORREÇÃO - HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA 002/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação 002/2021 por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993.
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de HD 2TB WD PURPLE; a 
ser instalado na Secretaria de Obras e Viação do Município
EMPRESA: VALDINEI AMILTON NUNES 84096659991 – CNPJ: 28.537.756/0001-
93.
PROPOSTA: R$ 913,00(novecentos e treze reais)
Mariluz, 18 de janeiro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De noVa oLÍMpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 033/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora SEBASTIANA AURELIA 
PREVIATTI BARBIERI, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora SEBASTIANA AURELIA PREVIATTI BARBIERI, 
portadora do RG: 4.792.434-0 SSP/PR e CPF 015.139.559-42, sendo 30 (TRINTA) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De noVa oLÍMpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 027/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidor efetivo para responder pela 
Unidade Municipal de Cadastro(UMC) - Incra, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ELIDIR FAGAN, portador do RG: 4.402.407-1 SSP/PR., 
e CPF n.º 704.652.239-15, ocupante do cargo de Agente Tributário I, do Quadro de 
Servidores Efetivos do Município de Nova Olímpia, para responder pela Unidade 
Municipal de Cadastramento(UMC) - Incra a partir de 01 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, 
convalidando o ato com a publicação legal.
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidor efetivo para assinar as GTA’s na 
sub unidade interna do Município, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ELIDIR FAGAN, portador do RG: 4.402.407-1 SSP/PR., 
e CPF n.º 704.652.239-15, ocupante do cargo de Agente Tributário I, do Quadro de 
Servidores Efetivos do Município de Nova Olímpia, para cumulativamente com as 
funções de seu cargo assinar as GUIAS DE TRÂNSITO ANIMAL-GTA’s na unidade 
interna do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, subordinado a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, a partir de 01 de janeiro de 
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, 
convalidando o ato com a publicação legal.
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ALINE MARTINS PEREIRA RAMOS para ser Representante Legal junto ao Ministério 
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ALINE MARTINS PEREIRA RAMOS, portadora do 
RG: 39.199.179-6 SSP/PR e CPF 065.446.059-05, ocupante do cargo de Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para ser Representante Legal da Prefeitura de Nova 
Olímpia junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH 
a partir de 01 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, 
convalidando o ato com a publicação legal.
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função a servidora NAGILA 
APARECIDA BARALDI DEDINO, dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
 Art. 1º – CONCEDER Gratificação de Função a servidora NAGILA APARECIDA 
BARALDI DEDINO portadora da Cédula de Identidade RG. 4.201.497-4 SSP/PR, e 
do CPF. 577.002.309-00, ocupante do Cargo de Secretaria Municipal de Educação, 
no percentual de 75% (Setenta e cinco por cento) sobre os vencimentos do seu cargo 
efetivo de Professora de Educação Infantil – classe C, a partir de 01 de janeiro de 
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 031/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora MARIA 
CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG 4.550.790-4 SSP/PR, e do CPF 906.226.349-68, 
ocupante do Cargo de Técnico em Contabilidade, dos quadros de servidores de 
provimento efetivo deste Município, Gratificação de Função no percentual de 100% 
(Cem por cento) sobre os vencimentos do seu cargo a partir de 01 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, 
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal
 Estado do Paraná

PORTARIA Nº 032/2021
SÚMULA: Ampliar a carga horária semanal da servidora ANDREIA CRISTINA 
BATISTA ALVES, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
 Art 1º – Ampliar a carga horária da servidora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 5.304.778-5 SSPPR, e do CPF. 019.893.179-
44, ocupante do Cargo de ADVOGADA, de vinte horas para quarenta horas semanais, 
a partir de 01 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Municipio De pÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 01/2021, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS – no uso de suas atribuições 
legais resolve “ad referendum”:
Manifestar, para fins de comprovação junto ao Conselho Municipal de Saúde, ciência 
e concordância com a proposta de retirar a geladeira da vigilância em saúde (onde é 
armazenado gelox) e levá-la para o hospital municipal, pois a rede de frios do hospital 
onde são armazenadas as insulinas vai ser emprestada para a sala de vacina para 
armazenamento das vacinas do covid. Sendo assim, vai ser comprado um freezer 
para colocá-lo na vigilância onde será armazenado o gelox. A compra do freezer será 
feita com recursos do VIGIASUS, sendo necessário fazer alteração no Descritivo da 
Aplicação de Recursos do VIGIASUS da resolução SESA/PR Nº 615/2019, onde 
constava R$15.951,94 (quinze mil, novecentos e cinquenta e um mil reais e noventa 
e quatro centavos) para aquisição de veículo, deste valor foi retirado R$1.650,00 (um 
mil, seiscentos e cinquenta reais) para compra deste freezer que vai ser usado na 
vigilância em saúde.
Claudete Barbosa de Andrade Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pérola

Municipio De pÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
Decreta luto oficial nos dias 19, 20 e 21 de janeiro de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o falecimento de APRÍGIO ALVES PEREIRA, nesta data e NEIDE 
FERREIRA ALVES, na data do dia 17 de janeiro de 2021;
 Considerando a relevância dos fatos que tragicamente ceifaram a vida destes nobres 
cidadãos que sempre serão lembrados pela sociedade e que deixam como exemplo 
e modelo de dignidade as suas histórias de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 19, 20 e 21de janeiro de 2021, em virtude 
do falecimento de APRÍGIO ALVES PEREIRA, nesta data e NEIDE FERREIRA 
ALVES.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 19 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Municipio De pÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 001/2021
DATA – 19 de Janeiro de 2021.
SÚMULA – Dispõe sobre composição da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, e dá outras providências.
O Diretor Presidente do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Art. 51 da Lei Federal 8666/93, 
e suas alterações subsequentes,
R E S O L V E
Art. 1º) – Designar os membros abaixo relacionados, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES PÚBLICAS, para o exercício de 2021, como segue:
JEAN CARLOS DA SILVA – CPF–616.848.649-68
IVONE APARECIDA RONCOLATTO MENDES – CPF–636.031.879-20
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI – CPF–
006.439.229-54
Art. 2º) – Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Fundo.
Art. 3º) – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola – PR, 19 de Janeiro de 2021.
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Chamamento Público n° 003/2021 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas registradas junto ao 
CREA e/ou CAU, que possua profissional habilitado no ramo de 
engenharia e arquitetura, com experiências para confeccionar 
avaliação imobiliária, e credenciamento pessoas jurídicas 
registradas junto ao CRECI, que possua profissional habilitado 
como corretor de imóveis, para elaborar parecer técnico de 
avaliação mercadológica, sempre que houver interesse previamente 
manifestado pelo Município de Guaíra / Paraná. 
INSCRIÇÃO: O acesso ao credenciamento é livre para todas as 
pessoas jurídicas, cuja qualificação profissional seja compatível 
com o objeto do presente Chamamento Público, doravante 
denominadas simplesmente INTERESSADAS, ficando aberto o 
prazo para credenciamento a partir da data de 20/01/2021 até 
19/01/2022 às 17h00min. 

Modalidade: Chamamento Público n° 004/2021 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas médicas especializadas 
(Oftalmologia, Urologia, Gastrenterologia, Pneumologia, Cirurgia 
Vascular, Cardiologia, Ortopedia, Clínica Médica com Especialidade 
em Saúde Mental, Cirurgia Geral, Neurologia e Psiquiatria), 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores básicos previstos no Anexo IV, da Lei 
Municipal nº 2019/2017 e Termo de Referência constante do Anexo I 
deste edital. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os 
estabelecimentos (pessoas jurídicas) prestadores de serviços 
médicos na área de saúde e cadastrados junto ao CNES - Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, no ramo atividade 
pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir da data de 
20/01/2021 até o dia 19/01/2022 às 17h00min. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de janeiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/ Comissão Permanente de Licitações. 
  

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 004/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação futura de empresa especializada para o 
fornecimento de link de internet em fibra ótica, e link de transporte 
de dados em fibra ótica, que serão empregados em toda a 
infraestrutura da CONTRATANTE, incluindo distritos, área rural e 
urbana no município de Guaíra-PR. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A(s) empresa(s) 
interessada(s) poderá(ão) realizar visita técnica até o último dia útil 
anterior à data de abertura do presente certame, a qual poderá ser 
agenda antecipadamente na Coordenadoria de Tecnologia de 
Informação, pelo telefone (44) 3642-9939/9957, com o Coordenador 
Sergio Roberto Gouveia, em horário normal de expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de fevereiro de 2021. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de janeiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2020 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde 
para a prestação de consultas médicas especializadas (ortopedia, 
cardiologia, clínica médica com especialidade em saúde mental, 
cirurgia geral, neurologia e psiquiatria), conforme Unidades de 
Saúde Públicas, Filantrópicas/Privadas sem fins lucrativos ou 
Privadas, conforme plano operativo autorizado pelo COMUS, que 
serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 
2019/2017. 
ACATO a decisão da Comissão Permanente de Licitações e do 
parecer jurídico da PROJUR do Município, e pelo qual estou 
convencido de que seguramente as decisões tomadas neste 
certame foram para impossibilitar futuro danos para a 
administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em 
questão, o que faço então pelas razões acima e com fundamento no 
artigo 49 da Lei de Licitação. Publique-se. Dê-se ciência às 
interessadas. 
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 19 de janeiro de 2021. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal. 

 

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021. 
O MUNICÍPIO de ICARAÍMA, torna público que às 09:30 horas do dia 03 

de FEVEREIRO DE 2021, na www.bll.org.br, realizará licitação na 

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

CAMINHÃO PIPA 4X2 01 R$ 355.000,00 90 DIAS

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Lays Oliveira Vedovoto, Paraná, Brasil -

Telefone: (044) 3665-8000 ou 8011 -  E-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  

do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletronico www.bll.org.br; 

www.icaraima.pr.gov.br, ou poderá ser examinado no Paço Municipal no 

endereço acima mencionado , das 08:00horas às 17:30 horas. 

Icaraíma, 19 de Janeiro de 2021. 

LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO 

PREGOEIRA 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO  

DE REALINHAMENTO DE PREÇO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 127/2020 

PREGÃO 045/2020 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma - PREMIUM PNEUS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n.º 33.054.804/0001-03 com sede a Rua Pará, n° 34, Centro, 
CEP 86.804-250, Apucarana, Estado do Paraná, telefone para contato (43) 
3162-1506, e-mail: licita.premiumpneus@gmail.com, neste ato representado 
pelo Sr. Felipe Mendes Gonçales, portador do RG n° 10092312-2 – SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob n° 085.827059-56 doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação da empresa de reequilíbrio equilíbrio 
econômico financeiro do contrato e do Parecer jurídico aprovando a 
solicitação. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário e total dos itens 
relacionados a seguir, referente a Ata de Registro de Preços acima 
mencionada que passa a ter a seguinte composição: 
 

PNEUS NOVOS, PROTETORES E CÂMARAS  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QTDE 
SALDO DO 
CONTRATO 

 PREÇO 
UNITÁRI
O ATUAL  

 VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO  

 VALOR 
TOTAL 

REAJUSTADO   MARCA  

29 
PNEU 10.00-20 RADIAL 
(LISO/MISTO)  unid.  6  R$         

1.560,00  
 R$           

1.804,22  
 R$        

10.825,32  
FIRESTONE 

T819 

31 
PNEU 175/70 R13  

 unid.  
36  R$            

187,00  
 R$              

205,70  
 R$           

7.405,20  
WESTLAKE 
RP18 82T 

43 
PNEU 175/70R14 

 unid.  
62  R$            

210,00  
 R$              

231,00  
 R$        

14.322,00  
WESTLAKE 
RP18 84T 

46 
PNEU 185/60-R14 

 unid.  
8  R$            

202,00  
 R$              

222,20  
 R$           

1.777,60  
WESTLAKE 
RP18 82H 

47 
PNEU 185/65-R14 

 unid.  
32  R$            

210,00  
 R$              

231,00  
 R$           

7.392,00  
WESTLAKE 
RP18 86H 

48 
PNEU 185/70-R14 

 unid.  
40  R$            

219,00  
 R$              

240,90  
 R$           

9.636,00  
WESTLAKE 
RP18 88T 

49 
PNEU 185/80-R14 

 unid.  
8  R$            

272,00  
 R$              

299,20  
 R$           

2.393,60  
WESTLAKE 

H188 

54 
PNEU 215/75R17,5 (LISO/ 
RODOVIARIO)   unid.  

64  R$            
580,00  

 R$              
638,00  

 R$        
40.832,00  

WESTLAKE 
CR960A 

57 
PNEU 275/80R22,5 
(Borrachudo/MISTO)  unid.  

12  R$         
1.658,00  

 R$           
1.954,09  

 R$        
23.449,08  

BRIDGESTON
E L325 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

58 
PNEU 295/80R225 
(Liso/MISTO)  unid.  

4  R$         
1.803,00  

 R$           
1.853,95  

 R$           
7.415,80  

FIRESTONE 
T819 

68 
PNEU 215/75/R17.5 
BORRACHUDO   unid.  

35  R$            
630,00  

 R$              
680,00  

 R$        
23.800,00  

WESTLAKE 
CM986 

69 
PNEU 235/75 R17.5 

 unid.  
6  R$            

745,00  
 R$              

819,05  
 R$           

4.914,30  
WESTLAKE 

CR960A 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de 
Janeiro de 2021. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
PREMIUM PNEUS EIRELI  

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
______________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto                                   
RG: 9.854.182-9 
 
_________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866-5 
 

Municipio De pÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 005, de 18 de janeiro de 2021.
SÚMULA: Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para 
o funcionamento do comércio local e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
Coronavírus (COVID19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID19;
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 4.230 e n. 6.294, que estabelecem medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde na rede pública do Paraná;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual possibilita aos municípios 
suplementares a legislação federal e estadual no que couber.
DECRETA:
Art. 1º - Estabelece, no âmbito da Administração Direta e Autárquica do Município de Pérola, as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pela COVID19 com os seguintes 
objetivos estratégicos:
I - Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre contatos próximos e profissionais 
de saúde, prevenindo eventos de amplificação de transmissão;
II - Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado às pessoas infectadas;
III - Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a desinformação;
IV - Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da população na rede de saúde.
Art. 2º - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa a COVID19 poderão ser adotadas as seguintes 
medidas:
I - Isolamento;
II - Quarentena;
III - Exames médicos;
IV - Testes laboratoriais;
V - Coleta de amostras clínicas;
VI - Vacinação e outras medidas profiláticas;
VII - Tratamento médicos específicos;
VIII - Estudos ou investigação epidemiológica;
IX - Atendimento remoto aos servidores públicos;
X - Demais medias previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Art. 3° - Para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, serão adotadas, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, entre outras, as seguintes medidas:
I - Solicitar caso necessário o remanejamento provisório de funcionários de outros setores da saúde, com vistas a 
formar grupos e desenvolver ações para enfrentamento do novo vírus;
II - Paralisar a linha municipal de transporte da saúde, conhecida como “linha da saúde”, mantendo as demais linhas 
que se fizerem necessárias;
III – Manter em funcionamento a farmácia municipal e os agentes comunitários da saúde e os agentes de combate 
a endemias.
Art. 4º - Intensificar a conscientização e adesão da população na ajuda da prevenção e na colaboração das orientações 
expedidas pelos órgãos governamentais.
Art. 5º - No âmbito das demais repartições públicas municipal, fica facultado a utilização do sistema de reuniões e 
encontros on-line, bem como adotar medidas a fim de substituir o tipo de atendimento público ao cidadão por formas 
alternativas de atendimento não presencial.
Art. 6º - Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à transmissão da COVID-19, contidas 
no Plano de Contingência Municipal, sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários Federais e 
Estaduais para funcionamento e desenvolvimento das atividades comerciais, empresariais, industriais, lotéricas, 
prestadores de serviços, autônomos, consultórios e escritórios de profissionais liberais, da área produtiva de nosso 
município, bem como das boas práticas sanitárias já utilizadas, determinam-se as seguintes recomendações como 
condicionantes para seu funcionamento durante o período da pandemia, conforme os respectivos setores:
§ 1º - Os estabelecimentos comerciais lojistas com atividades de comercialização de artigos de vestuário, calçados, 
utensílios, papelaria, móveis, eletroeletrônicos, óticas, joalherias, aviamentos, vendas de embalagens plásticas, auto 
peças, tintas, material de construção, materiais elétricos, floriculturas, produtos agropecuários e veterinários, pet 
shops e assemelhados poderão funcionar de segunda-feira à sexta-feira das 08h00m às 18h00, aos sábados das 
08h00 às 12h00, domingos e feriados deverão permanecer fechados, com exceção a casos urgentes.
a) Para se evitar aglomeração, poderá permanecer no interior do estabelecimento comercial no máximo 6 (seis) 
clientes.
§ 2º - Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados, frutarias e assemelhados poderão funcionar de 
segunda-feira à sábado das 08h00 às 20h00, aos domingos e feriados das 08h00m às 12h00m, as panificadoras 
e confeitarias, poderão funcionar de segunda a sábado das 6h00 às 20h00, aos domingos e feriados das 06h00 às 
12h00.
a) Nos supermercados, somente poderão permanecer em seu interior o máximo de 20 (vinte) clientes.
b) Nos açougues, mercearias, minimercados, frutarias e assemelhados, assim, as panificadoras e confeitarias, 
somente poderão permanecer em seu interior o máximo de 10 (dez) clientes.
c) Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados e assemelhados ficam proibidos de realizarem 
promoções aos sábados e domingos.
§ 3º - Os prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, funilarias e pintura, bicicletarias, 
serralherias, metalúrgicas e assemelhados, conserto de eletrônicos, poderão funcionar de segunda-feira à sexta-feira 
das 08h00m às 18h00, aos sábados das 08h00 às 12h00, os lavadores de veículos em geral e borracharias, poderão 
funcionar de segunda a sábado das 8h00 às 20h00, aos domingos e feriados devem permanecer fechados.
§ 4º - Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, fast 
food em trailer, restaurantes, pastelarias, pesqueiros, lanchonetes, sorveterias, fast food e assemelhados, poderão 
funcionar de segunda-feira à domingo até as 23h00, conforme a capacidade do local já definida pela vigilância 
sanitária para fins de se evitar aglomerações.
§ 5º - Aos prestadores de serviços unipessoais, profissionais liberais, escritórios contábeis, de assessoria, engenharia, 
transporte, clínicas de atendimento à saúde, laboratórios de exames clínicos e assemelhados poderão prestar seus 
serviços no local do estabelecimento no período das 08h00 às 21h00, não poderão atender aos domingos e feriados, 
excetos os casos urgentes.
§ 6º - Os prestadores de serviços como pedreiros, pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores em geral, eletricistas, 
serralheiros, calheiros e assemelhados poderão prestar seus serviços de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 
18h00 e aos sábados até as 12h00, salvo, por motivo de força maior.
§ 7º - Aos prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros e 
assemelhados poderão prestar seus serviços no local do estabelecimento em seu horário costumeiro, não podendo 
atender aos domingos e feriados.
§ 8º - Os prestadores de serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias industriais, produtoras e distribuidoras 
alimentícias, de laticínios e assemelhados, poderão prestar seus serviços no local do estabelecimento em seu horário 
costumeiro.
§ 9º - Os estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria poderão prestar seus serviços em seu horário 
costumeiro.
§ 10 - Os estabelecimentos bancários, instituições financeiras, correios, PAS/PAB de bancos, casas financeiras de 
crédito, correspondentes bancários, representantes e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta-feira nos 
horários normais, como exceção das lotéricas, que poderão funcionar de segunda a sábado em seu horário habitual.
§ 11 - As lojas de conveniência poderão funcionar diariamente, inclusive nos feriados, em seus horários costumeiros.
§ 12 - Os bares poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 08h00 às 20h00, aos domingos das 08h00 às 
12h00, conforme a capacidade do local já definida pela vigilância sanitária para fins de se evitar aglomerações.
Parágrafo único. Fica suspenso a utilização das calçadas e passeios públicos, para acomodação de mesas e cadeiras, 
para fins de prática de jogos.
§ 13 - As academias, centros de ginástica e afins, bem como a prática esportiva de beach tênis, tênis, aulas de zumba, 
jump poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 6h00 às 22h00, somente para aqueles que não sejam pessoas 
do grupo de risco da COVID-19 (maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades), devendo ser realizada a 
higienização do ambiente a cada utilização dos aparelhos.
a)  As atividades em academias, centros de ginásticas e afins, bem como aulas de zumba e jump, ficam restritas a 12 
(pessoas) alunos por horário;
b) As aulas de beach tênis e tênis, ficam restritas a 8 (oito) alunos por horário;
c) As atividades em academias de artes marciais, ficam restritas a 6 (seis) alunos por horário.
§ 14 – As Igrejas, Templos, Centros Espirituais e afins, poderão funcionar diariamente, mediante autorização de 
funcionamento da vigilância sanitária, com o número de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme 
o ambiente de cada um, entretanto, para fins de se evitar aglomerações, tal número não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) da capacidade do local, sendo obrigatório o uso de máscara.
§ 15 - Os centros de formação de condutores/auto escolas, poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 08h00 
às 20h00, não podendo exercer suas atividades nos domingos e feriados, mediante autorização de funcionamento da 
vigilância sanitária, com o número de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme o ambiente de cada 
um, entretanto, para fins de se evitar aglomerações, tal número não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade do local, sendo obrigatório o uso de máscara.
§ 16 - Fica permitida a prática esportiva na modalidade de futebol e voleibol, somente para os participantes que 
residirem no município de Pérola, mediante autorização da vigilância sanitária, com o número de pessoas que poderão 
permanecer no recinto.
§ 17 – Fica permitida a realização de atividades coletivas, programas municipais e eventos realizados pelos órgãos ou 
entidades da administração pública municipal direta e indireta, bem como pelo Poder Legislativo, entretanto, para fins 
de se evitar aglomerações, tal número não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da capacidade do local.
§ 18 – Fica autorizado a realização de eventos particulares, sejam eles artísticos, culturais e afins, mediante 
autorização/alvará do órgão competente, entretanto, para fins de se evitar aglomerações, tal número não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) da capacidade do local.
§ 19 - Suspende-se por tempo indeterminado o funcionamento das tabacarias e estabelecimentos do gênero.
§ 20 - Todos os estabelecimentos e atividades permitidas de funcionarem, conforme caput, deverão respeitar as 
regras sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a conscientização dos seus 
colaboradores e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes desse decreto e 
demais documentos de regramento sanitário.
Art. 7º - Fica mantido por tempo indeterminado, o uso obrigatório de máscaras sobre o nariz e boca a todos os 
transeuntes, sempre que saírem de suas residências.
Art. 8º - As sanções pecuniárias aplicadas aos infratores por descumprimento do uso de máscara conforme Lei 
Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, poderão variar:
I - para pessoa física: de R$106,00 (cento e seis reais) a R$530,00 (quinhentos e trinta) reais;
II – para pessoa jurídica: de R$2.100,00 (dois mil e cem reais) a R$10.600,00 (dez mil e seiscentos reais).
§ 1º - Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções constantes em 
regulamentos específicos.
§ 2º - Os recursos oriundos das penalidades serão destinados as ações de combate à COVID19.
Art. 9º – Como regramento geral, as empresas comerciais e industriais de nosso município deverão:
I - Incentivar as vendas e contato com seus clientes preferencialmente por sistema remoto como telefone, Whatsapp, 
redes sociais e assemelhados, evitando ao máximo o atendimento presencial;
II – Reforçar a conscientização dos clientes quanto a manutenção da prevenção ao risco da transmissão da COVID-19 
e, de buscar o isolamento social sempre que possível;
III – Possuindo o estabelecimento espaço físico ou fluxo de clientes que necessite, que seja disponibilizado um 
colaborador para controlar a entrada de clientes.
Art. 10 - Como medidas individuais, recomenda-se:
I - Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de 
doenças crônicas evitem circular em ambientes com aglomeração de pessoas;
II - A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições de longa permanência para idosos e 
congêneres, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos 
respiratórios;
III - Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, câncer, renais crônicos e 
transplantados) evitem sair de casa;
IV - Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com sabonete líquido, papel toalha descartável e 
álcool a 70%, podendo ser em gel ou líquido;
V - Evitar a ida, na medida do possível, em locais de grande circulação de pessoas, em sendo necessário a ida a tais 
locais, tentar manter uma distância mínima de cerca de dois metros dos demais.
Art. 11 - Os velórios desde que não sejam decorrentes de suspeitos ou confirmados da COVID19, poderão durar por 
até 4:00 horas, sendo restrito aos familiares, limitado à 20 (vinte) pessoas, porém, poderá ser realizada a alternância 
de pessoas no local, devendo ainda envidar esforços para manter distanciamento, para fins de evitar aglomerações 
o máximo de tempo possível.
§ 1º As empresas prestadoras de serviços devem manter as superfícies do ambiente limpas e desinfectadas, 
assim como disponibilizar, toalha de papel, álcool a 70%, podendo ser em gel ou líquido, ou outra forma eficaz 
de higienização para uso dos presentes, tanto na entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo de outras 
orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.
§ 2º Fica proibido a distribuição e consumo de alimentos e bebidas no local.
§ 3º Caso compareça algum familiar com sintomas da COVID-19, deverá ser comunicado imediatamente às 
autoridades sanitárias do município.
Art. 12 - Os velórios decorrentes de suspeitos ou confirmados da COVID19 deverão seguir a nota técnica n. 19/2020 
da SESA.
Art. 13 - As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 
seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
Art. 14 – O Município poderá se utilizar do Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças policiais, caso haja 
o descumprimento do disposto nesse Decreto, sem prejuízo da imposição de multas e cassação de alvará de licença.
Art. 15 – O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o combate 
a COVID19 poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde 
pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 16 – São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a manter, em local visível e de fácil 
acesso ao público, 1 (um) exemplar do presente Decreto.
Art. 17 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município.
Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Pérola, PR, 18 de janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                  
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo de Inexigibilidade nº 05/2021 – Processo Administrativo nº 

07/2021. 

Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 

CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 

4.348, Centro Cívico, na cidade de Umuarama/PR. 

Contratada: WB MED ASSITÊNCIA TECNICA, CNPJ nº 37.583.793/0001-29, 

situada na Rua Gago Coutinho, nº 309, Bairro Jardim Caravelle, CEP 

86.039-190, na cidade de Londrina/PR. 

Objeto: envio para manutenção e troca de conectores, limpeza interna, 

ajustes, revisão, calibração, montagem, limpeza e aferição do 

cardioversor, marca “NIHON”, que integra as Unidades de Suporte 

Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 

regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 

imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 

dos serviços. 

Valor total estimado: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). 

Prazo de Vigência: 19 de Abril de 2021 

Umuarama/PR, 19 de Janeiro de 2021. 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo de Inexigibilidade nº 06/2021 – Processo Administrativo nº 

08/2021. 

Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 

CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 

4.348, Centro Cívico, na cidade de Umuarama/PR. 

Contratada: GOLDEN COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS, CNPJ nº 27.091.513/0001-01, situada na Rua Vinte e Quatro de 

Maio, n. 578 – Rebouças, na cidade de Curitiba/PR. 

Objeto: aquisição de limpador desinfetante de Alto nível pronto uso para 

ambientes hospitalares, para desinfecção de artigos semi-criticos e 

equipamentos, formulado a base de Dióxido de cloro, para utilização por parte 

do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná considerando parecer SCVSAT nº 

22/2020 recebido da 12ª Regional de Saúde – Umuarama. 

Valor estimado R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 

Prazo de Vigência: 120 dias. 

Umuarama/PR, 19 de Janeiro de 2021. 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
 

 
PORTARIA Nº 009/2021 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
RITA DE FATIMA CINTRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 13 de janeiro de 2021,  a Sra. RITA 

DE FATIMA CINTRA, portadora  da Cédula de Identidade  nº 5.470.849-1 SSP PR,  admitida em 13 

de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada de Cruzeiro do 

Sul,  Estado do Paraná, ficando revogado o item XXXVI da  Portaria nº 061/2013 de 28 de novembro de 

2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

pReFeituRa MunicipaL De são JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 09.395.956/0001-04, com sede à RUA 7 DE SETEMBRO, 
nº  , CENTRO - 85960-000 na cidade de MARECHAL CANDIDO RON, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. RICARDO ZENATTI, portador do RG. nº  8.054.013-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 045.065.669-12, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 1/2021, Processo n° 1, data da homologação 
da licitação 15/01/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 700,00M2 DE 1 PEAD E 50M2 DE 1,50M2 PEAD DE 
GEOMEMBRANA PARA AMPLIAÇÃO DA VALA DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará 
a importância de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de   meses, tendo início em   e término previsto para 19/03/21, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de janeiro de 2021.
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 011/2021 
(republicada por incorreção) 
 
 

Nomeia o Sr. ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR, portador 

do  R.G. nº 40.247.731-5 SSP SP, aprovado em concurso de Provas e Títulos, conforme Edital nº 

001/2020, para ocupar o cargo de provimento efetivo, de RÁDIO OPERADOR - 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, na Central de Regulação desse serviço de urgências, localizada na cidade de Umuarama 

– PR (12ª Regional), para efetivo exercício a partir de 15 de Janeiro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2021. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 024/2021 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
GABRIEL FELIPE SOBOTTKA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de janeiro de 2021,  o Sr. 

GABRIEL FELIPE SOBOTTKA, portador  da Cédula de Identidade  nº 15.144.962-0 SSP PR,  

admitido em 07 de dezembro de 2020, ocupante do emprego público temporário de OPERADOR DE 

RÁDIO – 36 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação,  situado no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 363/2020 de 03 de dezembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

pReFeituRa MunicipaL De são JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 21/2021, de 15 de janeiro de 2021.
REGULAMENTA A PRORROGAÇÃO DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA À SERVIDORA PÚBLICA 
PORTADORA DE DOENÇAS CRÔNICAS dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR A PRORROGAÇÃO DA CONCESSÃO DO AUXILIO DOENÇA em favor da Servidora 
Pública Sra. IARA DAIANE PERES, brasileira, portadora do RG n°. 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente Ao período de 108 (cento e oito) dias correntes, 
contados a partir de 21/12/2020, com término previsto para o dia 07/04/2021, considerando atestado e declaração 
médica apresentados pela Servidora com protocolo em 14 de janeiro de 2021 sob o nº 1.256/2021 e nº 1.255/2021, 
podendo ainda ser prorrogada ou interrompida a qualquer tempo, de acordo com atestado de controle da pandemia 
COVID-19, emitido pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo 
Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De são JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 02/2021
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2020, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições legais e em especial nas 
contidas nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
no caput do artigo 12 da Lei Municipal nº 2.263/2019, de 26/06/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
Financeiro de 2020).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2020, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2020, a partir do mês de Dezembro.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do 
mês de Janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 -  34.039.436,75

 1.314.629,68  1.261.742,01  1.474.342,01  1.455.242,01  1.378.992,01  1.295.442,01

 1.827.278,81  1.299.619,00  1.579.042,01  1.322.742,01  1.273.342,01  1.584.742,01  17.067.155,58  17.067.155,58

 10.044,00  9.996,00  9.996,00  -10.004,00  -10.004,00  9.996,00

 -10.004,00  -4,00  -4,00  -5.004,00  4.996,00  4.996,00  15.000,00  15.000,00

 2.212.055,37  1.300.684,09  1.424.704,77  1.439.461,27  1.471.980,71  1.143.229,38

 1.936.269,93  1.417.954,77  1.404.695,97  867.841,28  1.143.853,89  1.194.549,74  16.957.281,17  16.957.281,17

 -  9.608.836,71

 1.622.438,13  893.300,94  158.865,94  4.009.670,13  1.279.900,27  251.184,52

 -82.437,16  33.225,94  421.416,44  550.378,65  283.225,94  156.166,97  9.577.336,71  9.577.336,71

 13.140,90  13.078,10  -8.421,90  13.078,10  -6.921,90  13.078,10

 -16.921,90  3.078,10  -6.921,90  -921,90  8.078,10  8.078,10  31.500,00  31.500,00

 12.449,19  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71

 12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  -117.110,29  19.236,00  19.236,00

 5.184.757,27  3.491.190,85  3.071.876,53  6.919.837,22  4.126.336,80  2.725.319,72

 3.666.575,39  2.766.263,52  3.410.618,23  2.747.425,75  2.725.885,65  2.831.422,53  43.667.509,46  43.667.509,46

TOTAL GERAL  5.184.757,27  3.491.190,85  3.071.876,53  6.919.837,22  4.126.336,80  2.725.319,72

 3.666.575,39  2.766.263,52  3.410.618,23  2.747.425,75  2.725.885,65  2.831.422,53  43.667.509,46  43.667.509,46

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2020

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2020

 6.791.930,70  6.695.155,40  6.846.280,52  7.531.155,94  7.343.857,48  6.751.932,18

 6.791.930,70  13.487.086,10  20.333.366,62  27.864.522,56  35.208.380,04  41.960.312,22  41.960.312,22  41.960.312,22

 402.697,90  401.733,46  401.733,46  401.733,46  431.438,30  430.733,46

 402.697,90  804.431,36  1.206.164,82  1.607.898,28  2.039.336,58  2.470.070,04  2.470.070,04  2.470.070,04

 328.600,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20

 328.600,20  656.413,40  984.226,60  1.312.039,80  1.639.853,00  1.967.666,20  1.967.666,20  1.967.666,20

 66.691,30  66.531,54  66.531,54  66.531,54  96.236,38  95.531,54

 66.691,30  133.222,84  199.754,38  266.285,92  362.522,30  458.053,84  458.053,84  458.053,84

 7.406,40  7.388,72  7.388,72  7.388,72  7.388,72  7.388,72

 7.406,40  14.795,12  22.183,84  29.572,56  36.961,28  44.350,00  44.350,00  44.350,00

 85.170,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 85.170,00  170.136,00  255.102,00  340.068,00  425.034,00  510.000,00  510.000,00  510.000,00

 85.170,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 85.170,00  170.136,00  255.102,00  340.068,00  425.034,00  510.000,00  510.000,00  510.000,00

 42.941,91  42.753,94  42.778,79  42.801,67  46.879,44  43.344,72

 42.941,91  85.695,85  128.474,64  171.276,31  218.155,75  261.500,47  261.500,47  261.500,47

 1.446,64  1.443,16  1.443,16  1.443,16  1.443,16  1.443,16

 1.446,64  2.889,80  4.332,96  5.776,12  7.219,28  8.662,44  8.662,44  8.662,44

 41.495,27  41.310,78  41.335,63  41.358,51  45.436,28  41.901,56

 41.495,27  82.806,05  124.141,68  165.500,19  210.936,47  252.838,03  252.838,03  252.838,03

 1.608,20  1.604,36  1.604,36  1.604,36  1.604,36  1.604,36

 1.608,20  3.212,56  4.816,92  6.421,28  8.025,64  9.630,00  9.630,00  9.630,00

 893,40  891,32  891,32  891,32  891,32  891,32

 893,40  1.784,72  2.676,04  3.567,36  4.458,68  5.350,00  5.350,00  5.350,00

 11.374,60  11.347,36  11.347,36  11.347,36  11.347,36  11.347,36

 11.374,60  22.721,96  34.069,32  45.416,68  56.764,04  68.111,40  68.111,40  68.111,40

 10.409,70  10.384,74  10.384,74  10.384,74  10.384,74  10.384,74

 10.409,70  20.794,44  31.179,18  41.563,92  51.948,66  62.333,40  62.333,40  62.333,40

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2020

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 964,90  962,62  962,62  962,62  962,62  962,62

 964,90  1.927,52  2.890,14  3.852,76  4.815,38  5.778,00  5.778,00  5.778,00

 6.240.328,79  6.144.959,82  6.296.060,09  6.980.912,63  6.759.831,56  6.172.145,82

 6.240.328,79  12.385.288,61  18.681.348,70  25.662.261,33  32.422.092,89  38.594.238,71  38.594.238,71  38.594.238,71

 2.656.855,19  2.570.069,34  2.684.656,43  3.120.008,93  2.831.971,34  2.579.447,65

 2.656.855,19  5.226.924,53  7.911.580,96  11.031.589,89  13.863.561,23  16.443.008,88  16.443.008,88  16.443.008,88

 3.042.974,70  3.035.686,26  3.072.199,44  3.321.699,48  3.388.656,00  3.035.686,26

 3.042.974,70  6.078.660,96  9.150.860,40  12.472.559,88  15.861.215,88  18.896.902,14  18.896.902,14  18.896.902,14

 48.672,50  48.555,90  48.555,90  48.555,90  48.555,90  66.363,59

 48.672,50  97.228,40  145.784,30  194.340,20  242.896,10  309.259,69  309.259,69  309.259,69

 491.826,40  490.648,32  490.648,32  490.648,32  490.648,32  490.648,32

 491.826,40  982.474,72  1.473.123,04  1.963.771,36  2.454.419,68  2.945.068,00  2.945.068,00  2.945.068,00

 6.915,90  6.899,14  6.899,14  6.899,14  6.899,14  6.899,14

 6.915,90  13.815,04  20.714,18  27.613,32  34.512,46  41.411,60  41.411,60  41.411,60

 482,50  481,30  481,30  481,30  481,30  481,30

 482,50  963,80  1.445,10  1.926,40  2.407,70  2.889,00  2.889,00  2.889,00

 5.275,40  5.262,72  5.262,72  5.262,72  5.262,72  5.262,72

 5.275,40  10.538,12  15.800,84  21.063,56  26.326,28  31.589,00  31.589,00  31.589,00

 1.158,00  1.155,12  1.155,12  1.155,12  1.155,12  1.155,12

 1.158,00  2.313,12  3.468,24  4.623,36  5.778,48  6.933,60  6.933,60  6.933,60

 -981.756,30  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74

 -981.756,30  -1.961.161,04  -2.940.565,78  -3.919.970,52  -4.899.375,26  -5.878.780,00  -5.878.780,00  -5.878.780,00

 881.006,24  4.514.201,13  2.623.018,78  119.325,75  31.829,28  23.018,78

 881.006,24  5.395.207,37  8.018.226,15  8.137.551,90  8.169.381,18  8.192.399,96  8.192.399,96  6.792.399,96

 6.691.180,64  10.229.951,79  8.489.894,56  6.671.076,95  6.396.282,02  5.795.546,22

 6.691.180,64  16.921.132,43  25.411.026,99  32.082.103,94  38.478.385,96  44.273.932,18  44.273.932,18  42.873.932,18

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

GOVBR PL - Emissão: 19/01/2021 às 16h34min - Duração: 0h00m13seg (4)

cÂMaRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2021.
SÚMULA: Designa servidor para atuar como Fiscal de contratos administrativos do Poder Legislativo de Tapejara-PR 
e prevê outras providências.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Fica designado a servidora abaixo nominada para atuar como Fiscal de contratos administrativos pactuados 
pelo Poder Legislativo de Tapejara-PR
MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 4.131.172-0 e do CPF/MF 556.816.389-8, 7,
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Comissão Especial Permanente para recebimento e conferência de 
bens e/ou serviços do Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR, designada pela Portaria 002/2020.
Art. 3º - Findas as obrigações decorrente do contrato administrativo, é facultado ao fiscal, em conjunto ou 
separadamente, formalizar relatório sobre a execução do contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, 
visando maior eficiência nas contratações da Administração Pública.
Art. 4º - Para fins desta Portaria, o fiscal deverá observar as disposições na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores.
Art. 5º - O servidor designado responderá civil, penal e administrativamente, em especial com incurso nas penalidades 
da Lei 8.666/93 pelos seus atos no exercício das atribuições fixadas nesta Portaria.
Art. 6º - Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de janeiro de 2021.
JAIR PEREZ      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente              1º Secretária

PORTARIA Nº 004/2021.
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro Oficial do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, para realização de licitação na 
modalidade Pregão Presencial, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Nomear como Pregoeiro Oficial do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, o senhor ABEL 
DOMINGUES DE SOUZA (mat. 004), para atuar como tal nos procedimentos licitatórios sob a modalidade Pregão 
Presencial a serem realizados pela Câmara Municipal de Tapejara.
Art. 2º - Ficam nomeados para comporem a equipe de apoio ao Pregoeiro Oficial, os seguintes servidores: MARIA 
CHRISTINA GREGO (mat. 005); e - EDNA PASSONI ALPINO, (mat. 002)
Art. 3º - O prazo de mandato Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio será de 01.01.2021 a 31.12.2021.
Art. 4º - Os serviços prestados pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio será considerados relevante interesse 
público, sendo indevida remuneração aos mesmos pela Câmara Municipal de Tapejara.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de janeiro de 2021.
JAIR PEREZ      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente              1º Secretária

PORTARIA Nº 003/2021.
SÚMULA:  Institui Comissão Especial Permanente para recebimento e conferência de bens e/ou serviços e prevê 
outras providências.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Designar os membros adiante relacionados, sob a Presidência do primeiro, para comporem a Comissão 
Especial Permanente para recebimento e Conferência de Bens e/ou Serviços, da Câmara Municipal de Tapejara-PR, 
composta pelos seguintes membros:
- EDNA PASSONI ALPINO, portadora da RG nº 5.664.565-9 – SSP-PR e do CPF/MF 994.734.539-49, Presidente;
- MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 4.131.172-0 e do CPF/MF 556.816.389-8, 7, Secretária;
- ABEL DOMINGUES DE SOUZA, portador da RG. 5.021.966-6 e do CPF 281.184.309-44, Membro.
Art. 2º - Os serviços prestados pelos componentes da Comissão são considerados relevantes e sem ônus para o 
Legislativo Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de janeiro de 2021.
JAIR PEREZ     MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente              1º Secretária

PORTARIA Nº 002/2021.
SÚMULA:  Nomeia Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Tapejara.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 2021, constituída pelos senhores:
- MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 4.131.172-0 e do CPF/MF 556.816.389-8, 7, Presidente;
- ABEL DOMINGUES DE SOUZA, portador da RG. 5.021.966-6 e do CPF 281.184.309-44, Secretário.
- EDNA PASSONI ALPINO, portadora da RG nº 5.664.565-9 – SSP-PR e do CPF/MF 994.734.539-49, Membro;
Art. 2º - A Comissão nomeada no artigo anterior, será responsável pelo desenvolvimento das atividades relativas às 
aberturas e julgamentos das modalidades de Licitação, ressalvadas os casos que houver designação de Comissão 
Especial.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos representantes citados no artigo anterior, serão consideradas de relevância e 
honorífico, sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de janeiro de 2021.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente             1º Secretária

cÂMaRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
Institui Comissões de Avaliação Desempenho dos servidores municipais da Câmara Municipal de Tapejara-PR.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, no uso das atribuições que lhe conferida por Lei 
e considerando a necessidade de aplicar o previsto no artigo 29 e seguintes, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014 que 
Institui o Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Avaliação de Desempenho Individual dos Servidores Públicos do 
Poder Legislativo do Município de TAPEJARA, com as restrições previstas no inciso II, do artigo 46 e artigo 51, da 
RESOLUÇÃO apontada acima.
RESOLVE:
Art. 1o Instituir Comissões para Avaliação de Desempenho dos servidores públicos da Câmara Municipal de Tapejara-
PR, sem a qual não se pode falar em avanço na carreira e correto enquadramento funcional, nos termos do previsto no 
parágrafo único, do artigo 57, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do Legislativo Municipal de Tapejara-PR, pertinente ao 
semestre com início em 1° de janeiro e finalização até 30 de junho de 2021, bem como, semestre que se inicia em 1° 
de julho e encerra em 31 de dezembro de 2021, comissões compostas pelos integrantes indicados nos quadros abaixo:
§ 1° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios objetivos e atribuir notas pertinentes, 
como previsto no artigo 31 e em conformidade com o previsto no artigo 42, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do 
Legislativo Municipal de Tapejara-PR, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Edna Passoni 
Alpino, matrícula funcional n. 02 e Luciano Cesar Lunardelli matrícula funcional n. 03, os abaixo nominados:
Jair Perez Presidente
Abel Domingues de Souza Membro
Maria Crhistina Grego Membro
§ 2° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios objetivos e atribuir notas pertinentes, 
como previsto no artigo 31 e em conformidade com o previsto no artigo 42, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do 
Legislativo Municipal de Tapejara-PR, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Abel Domingues 
de Souza, matrícula funcional n. 04, os abaixo nominados:
Jair Perez Presidente
Edna Passoni Alpino Membro
Maria Crhistina Grego Membro
§ 3° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios objetivos e atribuir notas pertinentes, 
como previsto no artigo 31 e em conformidade com o previsto no artigo 42, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do 
Legislativo Municipal de Tapejara-PR, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Maria Crhistina 
Grego, matrícula funcional n. 05, os abaixo nominados:
Jair Perez Presidente
Edna Passoni Alpino Membro
Abel Domingues de Souza Membro
Art. 2o Os integrantes das Comissões Avaliadoras acima indicadas, deverão cumprir os preceitos de direito 
administrativo da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, publicidade, eficiência, contraditório e ampla 
defesa, cumprindo-se o previsto no caput do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil promulgada 
em 1988, bem como, o previsto no caput, do artigo 31 e demais regras previstas na RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, 
do Legislativo Municipal de Tapejara-PR.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de janeiro de 2021.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
  Presidente             1º Secretária
     JOEL FELICIANO DA SILVA
        2° Secretário

saMae – seRViÇo autÔnoMo MunicipaL De água e esgoto
conVeniaDo coM a FunDaÇão nacionaL De saúDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 004/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Antonio Carlos Camargo de Oliveira da Silva
   CNPJ–40.032.075/0001-79
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de interrupção do fornecimento de água, padrão 
cavalete, de 1500 ligações de usuários inadimplentes, consistente na instalação de dispositivo de interrupção do fluxo 
de água no cavalete, bem como a colocação de lacres, todos a serem fornecidos pelo Samae de Tapejara.
VALOR: R$17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Tapejara, 19 de janeiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  ANTONIO CARLOS CAMARGO DE OLIVEIRA  DA SILVA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  Antonio Carlos Camargo de Oliveira da Silva

saMae – seRViÇo autÔnoMo MunicipaL De água e esgoto
conVeniaDo coM a FunDaÇão nacionaL De saúDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 006/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
   CNPJ–29.574.426/0001-30
OBJETO: Aquisição de CPU I310100, MB 1200 H410M-K, MEMÓRIA DDR4 4GB, HD SSD 240 GB, GABINETE 
D087B, MONITOR LED 19”, para ser utilizado no escritório administrativo do Samae de Tapejara.
VALOR: R$4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
Tapejara, 19 de janeiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Ademir Mistrelli Junior
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR

saMae – seRViÇo autÔnoMo MunicipaL De água e esgoto
conVeniaDo coM a FunDaÇão nacionaL De saúDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº007/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
   CNPJ–29.574.426/0001-30
OBJETO: Prestação de serviços de recarga de toner, formatação de computadores, configuração de rede em 
impressoras e computadores e aquisição de toner para impressora.
VALOR: R$5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais).
Tapejara, 19 de janeiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Ademir Mistrelli Junior
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR

pReFeituRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E QUANTIDADE
CONTRATO N°151/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA  ME.
MODALIDADE: Dispensa n° 016/2020
OBJETO: Aditivo de  quantidade e prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 151/2020.
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a partir do dia 12/01/2021 até 11/09/2021
VALOR MENSAL: R$-2.000,00 (dois mil reais)
VALOR ANUAL: R$-16.000,00 (dezesseis mil reais)
Descrição Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços em Acompanhamento da Condução Semanal 
do Aterro Sanitário, Coleta de Amostra de Águas e Chorume para analise de monitoramento e pareceres técnicos, 
requerimentos, processos de licenciamento ambiental de impacto local, com vistas à concessão de licenças 
ambientais, pelo Município de Tapejara – Paraná, para o funcionamento do Aterro Sanitário, técnico habilitado com 
apresentação de art. Ações a serem desenvolvidas no Aterro Sanitário no Município de Tapejara – Paraná, pelo 
período de 08 (oito) meses. 08 meses R$ 2.000,00 16.000,00
  TOTAL: 16.000,00
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 12 dias do mês de janeiro do ano de 2021.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2020

 3.338.502,85  3.453.427,85  3.322.548,53  3.372.606,87  3.523.648,80  3.322.631,72

 4.167.580,42  3.363.575,52  3.999.119,73  3.344.737,75  3.323.197,65  3.428.734,53  41.960.312,22  41.960.312,22

 201.831,17  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73

 200.866,73  200.866,73  220.866,73  210.571,57  200.866,73  229.866,73  2.470.070,04  2.470.070,04

 164.693,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60

 163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  1.967.666,20  1.967.666,20

 33.425,53  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77

 33.265,77  33.265,77  53.265,77  42.970,61  33.265,77  62.265,77  458.053,84  458.053,84

 3.712,04  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36

 3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  44.350,00  44.350,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 21.450,08  21.491,83  21.347,80  21.406,14  21.347,80  21.430,99

 21.453,87  21.347,80  22.561,26  24.318,18  21.996,92  21.347,80  261.500,47  261.500,47

 725,06  721,58  721,58  721,58  721,58  721,58

 721,58  721,58  721,58  721,58  721,58  721,58  8.662,44  8.662,44

 20.725,02  20.770,25  20.626,22  20.684,56  20.626,22  20.709,41

 20.732,29  20.626,22  21.839,68  23.596,60  21.275,34  20.626,22  252.838,03  252.838,03

 806,02  802,18  802,18  802,18  802,18  802,18

 802,18  802,18  802,18  802,18  802,18  802,18  9.630,00  9.630,00

 447,74  445,66  445,66  445,66  445,66  445,66

 445,66  445,66  445,66  445,66  445,66  445,66  5.350,00  5.350,00

 5.700,92  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68

 5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  68.111,40  68.111,40

 5.217,33  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37

 5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  62.333,40  62.333,40

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
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RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 483,59  481,31  481,31  481,31  481,31  481,31

 481,31  481,31  481,31  481,31  481,31  481,31  5.778,00  5.778,00

 3.062.113,59  3.178.215,20  3.047.479,91  3.097.479,91  3.248.580,18  3.047.479,91

 3.892.405,73  3.088.506,90  3.702.837,65  3.056.993,91  3.047.479,91  3.124.665,91  38.594.238,71  38.594.238,71

 1.266.085,23  1.390.769,96  1.260.034,67  1.310.034,67  1.424.621,76  1.260.034,67

 1.818.947,27  1.301.061,66  1.562.422,67  1.269.548,67  1.260.034,67  1.319.412,98  16.443.008,88  16.443.008,88

 1.525.131,57  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.554.356,31  1.517.843,13

 1.803.856,35  1.517.843,13  1.870.812,87  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  18.896.902,14  18.896.902,14

 24.394,55  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95

 24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  42.085,64  309.259,69  309.259,69

 246.502,24  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16

 245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  2.945.068,00  2.945.068,00

 3.466,33  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57

 3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  41.411,60  41.411,60

 241,85  240,65  240,65  240,65  240,65  240,65

 240,65  240,65  240,65  240,65  240,65  240,65  2.889,00  2.889,00

 2.644,04  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36

 2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  31.589,00  31.589,00

 580,44  577,56  577,56  577,56  577,56  577,56

 577,56  577,56  577,56  577,56  577,56  577,56  6.933,60  6.933,60

 -492.053,93  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37

 -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -5.878.780,00  -5.878.780,00

 234.421,85  646.584,39  358.149,39  4.156.051,74  2.611.509,39  11.509,39

 107.816,36  11.509,39  20.319,89  11.509,39  11.509,39  11.509,39  8.192.399,96  6.792.399,96

 3.080.870,77  3.610.309,87  3.190.995,55  7.038.956,24  5.645.455,82  2.844.438,74

 3.785.694,41  2.885.382,54  3.529.737,25  2.866.544,77  2.845.004,67  2.950.541,55  44.273.932,18  42.873.932,18

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI    N.º 2189/2021   DE  19  DE JANEIRO  DE 2.021
Cria o Programa de Assistência ao desempregado, visando auxiliá-lo social e profissionalmente e ampará-lo 
materialmente durante a vigência desta Lei.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI
Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO DESEMPREGADO, denominado “FRENTE DE 
ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR” de caráter emergencial, com duração de até seis meses, tendo como objetivo 
dar ocupação, renda, qualificação profissional e formação cívico-social aos desempregados residentes no Município 
de Tapejara.
Art.  2º - O programa terá 40(quarenta) vagas, proporcionando aos beneficiários:
I – um auxilio desemprego no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais ) por dia trabalhado.
II – atividades recreativas.
 Art.  3º - O programa será coordenado pelo Departamento de Ação Social, podendo ter como parceiros 
os sindicatos, entidades beneficente, organizações não governamentais e demais  entidades do Município.
Art. 4º - Os requisitos para o alistamento dos desempregados interessados em participar do programa são os 
seguintes:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) Possuir Carteira de Trabalho, PIS/PASEP   e  CPF
c) Estar desempregado, desde que não seja aposentado, pensionista, beneficiário de seguro desemprego 
ou outro programa social equivalente;
d) Residência fixa no Município por mais de 2 (dois anos).
Parágrafo Único.  Não será admitido mais do que um beneficiário por moradia.
 Art. 5º -  O beneficiário poderá, intercaladamente, participar de atividades recreativas referidas no Art. 2º   
mutirões de limpeza, coleta de entulhos e lixo, zeladores  e  conservação e restauração de bens públicos e de bens 
das entidades assistenciais do Município, e da prestação de serviços de interesse da Municipalidade.
Parágrafo único.  O presente Programa, de caráter assistencial e de formação profissional, não gera para os 
beneficiários vínculos empregatícios com a Administração Municipal.
Art. 6º. -  As despesas decorrentes deste programa, no valor total de R$  170.000,00 ( cento e setenta  mil  reais 
),  correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 07.02.15.452.0044.2.01400 elemento de despesa   
3.3.90.36.00.00 fonte Recursos Livres
Art. 7º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  podendo ser prorrogada por igual período .
Tapejara, aos  19 (dezenove)  dias  do mês de Janeiro   de  2.021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021
Processo nº 008/2021
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 10.585,67 (dez mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
Empresa: C R V ESTERO E CIA LTDA inscrita no CNPJ 23.098.061/0001-39.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União
  Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF
  Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 19 de janeiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2190 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Fixa o menor piso salarial dos servidores públicos municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1o Fica fixado a partir de 1o de janeiro de 2021, o menor piso salarial/vencimentos dos servidores públicos 
municipais, da administração direta e indireta, em R$ 1.108,00 (Um mil cento e oito reais).
Art. 2o As disposições da presente Lei, são extensivas aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência 
Municipal – TAPEJARA-PREV, conforme o dispositivo constitucional inserto no § 8º, do art. 40, da Constituição 
Federal.
Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas decorrentes desta 
Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do Município.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVENIO
CONVENIO 001/2021
PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – Pr., pessoa jurídica de direito público, inscrito no CGC/MF n.º 
76.247.345/0001-06, com sede à Rua  Tancredo de Almeida Neves, 442  nesta cidade de Tapejara – Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da 
cédula de identidade RG n.º.  8.533.720-3  PR e do CPF n.º. 053.202.019-74,  residente e domiciliado em Rua 
Liberdade, 139  centro – Tapejara – Pr.
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente 
CONSÓRCIO, neste ato representado pelo Presidente DO Conselho Deliberativo,  Sr. AQUILES TAKEDA FILHO, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na 
Rua Padre Josefinos, 426  cidade de     Marilândia do Sul  (PR)com CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 
19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo 
com os termos e condições a seguir estabelecidos:
OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da 
aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
VALOR: R$  300.000,00 (trezentos mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO:  04 parcelas de R$ 75.000,00 (setenta  mil reais ),  sendo nos meses de Março,  Junho,  
Setembro  e  Dezembro/2021
RECURSOS: Dotação Orçamentária 11.001.10.302.0021.2039 – 3.3.72.30.00
Fonte de Recursos 303  - 15% saúde
VIGÊNCIA:  1 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Aquiles Takeda Filho
Presidente do Consórcio/Paraná Saúde

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
A Câmara Municipal de Tapira deliberando sobre as Comissões Permanentes em Sessão do dia 18 de Janeiro de 
2021, considera-se automaticamente empossados, da qual tomam posse os referidos membros, conforme o artigo 55 
do Regimento Interno desta Câmara Municipal:
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
TERMO DE POSSE
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO:
Vanderlei   Vieira Mendes PSC
Alcides Masquietto  PSC
Rosa Lopes Smarzaro   PSB
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO:
Alcides Masquietto   PSC
Rosangela Munhos Fernandes PSB
Jucelino da Conceição Alcântara PSC
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS:
Rosa Lopes Smarzaro    PSB
Vanderlei Vieira Mendes  PSC
Jucelino da Conceição Alcântara PSC
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA:
Rosangela Munhos Fernandes PSB
Sergio Magalhães da Silva   PSL
Helio Belter     MDB
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1884/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, portador 
da carteira de identidade RG sob n.º 1.644.184-8 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 276.118.099-
20, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Administração, nomeação a partir de 04 (quatro) de 
janeiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1886/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor ROSIVALDO GOMES DA SILVA, 
portador da carteira de identidade RG sob n.º 5.105.632-9 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
911.097.109-25, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Subdivisão de Serviços Urbanos, nomeação a 
partir de 04 (quatro) de janeiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1885/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor JAIRO PIRES DA SILVA, portador 
da carteira de identidade RG sob n.º 15.674.441 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 039.786.878-28, 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Serviços Urbanos, nomeação a partir de 04 (quatro) de 
janeiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 19, de 19 de janeiro de 2021
EMENTA: Designa PROCURADORA DA MULHER no âmbito da Câmara Municipal de Terra Roxa - pr.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais que lhe são conferidas por Lei Municipal nº. 1732 de 14/05/2019,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar a Vereadora APARECIDA LOURENÇO DA SILVA, para ocupar o cargo de Procuradora da Mulher 
no âmbito da Câmara Municipal de Terra Roxa – PR, conforme Lei Municipal nº 1732 de 14 de maio de 2019, Art. 
2º § 1º e § 2º.
Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições anteriores, em 
especial a Portaria nº. 09 de 13 de fevereiro de 2020.
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e um.
MILTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 17, de 18 de janeiro de 2021
EMENTA: Designa Servidor para responder pelo MODULO DA TESOURARIA da Câmara Municipal perante o SIM-AM 
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS) do Tribunal de Contas do Paraná, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar o Senhor JOÃO EDSON ZAVADZKI, brasileiro, casado, portador do RG sob nº. 5.791.617-
6, residente e domiciliado a Rua Vereador Natalino José Ferreira, nº. 400, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, para responder pelo Modulo da Tesouraria da Câmara Municipal perante o SIM-AM (Sistema de 
Informações Municipais) do Tribunal de Contas do Paraná.
Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições anteriores, em 
especial a Portaria nº. 48 de 19 de novembro de 2019.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e um.
MILTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 18, de 18 de janeiro de 2021
EMENTA: Designa Servidor responsável para o recebimento de bens e serviços da Câmara Municipal de Terra Roxa, 
Estado do Paraná.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na exigência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para alimentação do Sistema de 
Informação Municipal, Acompanhamento Mensal – SIM –AM,,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar o Senhor ANDRÉ RICARDO OLEGÁRIO, brasileiro, solteiro, portador do RG sob nº. 8.516.715-4 
da SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 082.773.569-35, residente e domiciliado a Rua Guadalajara, nº. 276, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, para recebimento de bens e serviços da Câmara Municipal de Terra 
Roxa, estado do Paraná.
Art. 2o. Cabe o servidor designado atestar o recebimento dos bens ou serviços nas notas fiscais e recibos, mediante 
carimbo e assinatura.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições anteriores, em 
especial a Portaria nº. 38 de 14 de agosto de 2019.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e um.
MILTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2020
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que o 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020 para a AQUISIÇÃO DE CASCALHOS 
PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, face a ausência 
de comparecimento de licitantes interessados na Sessão de Abertura realizada às 14:00h do dia 19/01/2021, foi 
declarado DESERTO.
Tuneiras do Oeste, 19 de janeiro de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 023/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 023/2021
Designa servidores para aturem como Pregoeira e Equipe de Apoio nas licitações sob a modalidade Pregão, em sua 
forma presencial e eletrônico, do Município de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Tuneiras do Oeste, objetivando receber, analisar e julgar 
todos os documentos e conduzir os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2021 pela modalidade 
Pregão presencial e eletrônico, ficando designados os servidores abaixo relacionados com suas respectivas funções:
•	 JULIANA	CLAUDIA	DOS	SANTOS	TAMURA	BISPO	-	Pregoeira
•	 PATRÍCIA	BARBATO	-	Equipe	de	Apoio
•	 EUNICE	BARBOSA	TORRES	DE	ALMEIDA	-	Equipe	de	Apoio
•	 ISABELA	LOIOLA	POMPOLO	-	Equipe	de	Apoio
•	 JOSÉ	VINÍCIUS	CUARELI	ALÉCIO	-	Equipe	de	Apoio
Art. 2º A Pregoeira poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria competente para que designe um servidor 
com conhecimentos técnicos específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para compor 
eventualmente a Equipe de Apoio.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 19/01/2021.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 19 de janeiro de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024/2021
Designa servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, e dá 
outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, objetivando receber, analisar 
e julgar todos os documentos e conduzir todos os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2021, 
com exceção da modalidade Pregão em sua forma presencial e eletrônico, ficando designados os servidores abaixo 
relacionados com suas respectivas funções:
•	 JULIANA	CLAUDIA	DOS	SANTOS	TAMURA	BISPO	-	Presidente
•	 PATRÍCIA	BARBATO	-	Secretária
•	 EUNICE	BARBOSA	TORRES	DE	ALMEIDA	-	Membro
•	 ISABELA	LOIOLA	POMPOLO	-	Membro
•	 JOSÉ	VINÍCIUS	CUARELI	ALÉCIO	-	Membro
Parágrafo único. Fica autorizado a Presidente expedir Convites específicos, bem como atuar nos procedimentos de 
Dispensa de Licitação, caso necessário.
Art. 2º O Presidente poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria competente para que designe um servidor 
com conhecimentos técnicos específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para compor 
eventualmente a referida Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 19/01/2021.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 19 de janeiro de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2020
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que o 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020 para a AQUISIÇÃO DE CASCALHOS 
PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, face a ausência 
de comparecimento de licitantes interessados na Sessão de Abertura realizada às 14:00h do dia 19/01/2021, foi 
declarado DESERTO.
Tuneiras do Oeste, 19 de janeiro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 023/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 004/2021
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para realização de serviços de  desinsetização, desratização, 
retirada de abelhas e animais peçonhentos, controle  de insetos e animais sinantrópicos nocivos, nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 18/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 18/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 123.274,30 (Cento e vinte e três mil e duzentos e setenta e quatro reais e trinta 
centavos )
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de Janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 014/2020
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratado: SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2020.
Umuarama, 19 de janeiro de 2021.
Carlos Simões Garrido Junior
Diretor de Licitações e Contratos
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto  Nº 295/2020 

Decreta:

        Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  381.500,00  (trezentos  e  oitenta  e  um  mil
quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.100,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
103 R$ 161.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
103 R$ 20.400,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

104 R$ 5.000,00FUNDEB 25% CONTA CORRENTE 11861-3 e 5494-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01303 R$ 74.500,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 80.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA - BL-GBF-FNAS-FMAS

08.001.08.244.0005.2.104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
940 R$ 8.000,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

Estado do Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 25.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO12.003.23.695.0363.2.073

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 381.500,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 40.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO05.002.15.452.0009.2.016
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS05.004.18.541.0013.2.111
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 80.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES05.005.15.452.0008.2.019
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 80.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
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104 R$ 5.000,00FUNDEB 25% CONTA CORRENTE 11861-3 e 5494-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
494 R$ 13.500,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA - BL-GBF-FNAS-FMAS

08.001.08.244.0005.2.104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
940 R$ 1.400,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.600,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

940 R$ 4.000,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

Total Redução: R$ 381.500,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

940 5.400,00 8.000,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO C
1001 2.600,00 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

8.000,00 8.000,00Total

       Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  
       
       Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 14 de dezembro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

Decreto  Nº 296/2020  

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional  
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 85.077,37 (oitenta e cinco mil e setenta e  
sete reais e trinta e sete centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no  
Orçamento Programa de 2020, aprovado pela Lei Municipal  
91/2019 de 11 de dezembro de 2019. 
 

Suplementação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 06.001.12.122.0006.2.025 

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
OUTRAS 

31031 R$ 21.980,00 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal 
n 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
31031 R$ 54.097,37 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal 

n 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO BÁSICA - BL-PSB-FNAS (PAIF E  
SCFV) - FMAS 

08.001.08.244.0005.2.103 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
31022 R$ 9.000,00 Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS -  

Total Suplementação: R$ 85.077,37 

 31022  9.000,00 Receita: 1.7.1.8.12.11.00.000000 Fonte: 
R$ 9.000,00  Total da Receita: 

Total Vinculado: 

Total Ordinário:  0,00 

 85.077,37 

Resumo por Fonte 

Fonte  Descrição Valor Suplementado 
31022  9.000,00 Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 

(COVI  9.000,00 Total 
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         Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
          
         Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
     

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito 

Paço Municipal, 17 de dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 103/2020 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital 
de Pregão Eletrônico n°. 103/2020 - PMU, objetivando  a contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos 
celulares e aparelhos celulares smartphones para Secretaria de Assistência Social, CRAS I, II e III, CREAS, CREAS/
CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Secretaria Executiva dos Conselhos, Centro Pop, Conselho Tutelar e Família 
Acolhedora, deste Município, com o fim específico de analisar o questionamento ao edital, considerando as alterações 
que deverão ser feitas no descritivo do produto, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento 
que seria realizada no dia 20 de janeiro de 2021, às 09:30 horas.
Umuarama, 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 013/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 013 DE 18/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.605.0006.1356 Adequação, Recuperação e Conservação de Estradas Rurais 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$    300.000,00
TOTAL GERAL  R$    300.000,00
 TOTAL GERAL                              300.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 013 DE 18/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
  N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       18.491.086,70  
10.983.231,72 .301000        7.507.854,98
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 301000        1.589.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2021 301000          300.000,00
Saldo atual .301000        5.618.854,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 014/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.343.750,00 (um milhão trezentos e quarenta e três mil setecentos 
e cinquenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da Fonte  300085 - Desvinculação 
das Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior, no valor de R$ 343.750,00 (trezentos e quarenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais), e da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 014 DE 18/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300104  R$    826.000,00
12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 300104  R$    154.000,00
12.365.0015.1152 Educação Infantil - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300104  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.000.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.1301 Contratação de Serviço de Georreferenciamento 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 300085  R$    323.000,00
TOTAL GERAL  R$    323.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
18.543.0005.1134 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300085  R$      20.750,00
TOTAL GERAL  R$      20.750,00
 TOTAL GERAL                           1.343.750,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 014 DE 18/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior         3.648.347,95  
547.686,35 .300085        3.100.661,60
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 300085        2.170.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2021 300085          343.750,00
Saldo atual .300085          586.911,60
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         3.260.679,01  1.434.188,09 
.300104        1.826.490,92
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2021 300104        1.000.000,00
Saldo atual .300104          826.490,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 048/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NEUSA DA SILVA – ROBERTO SILVEIRA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 269.280,00 (duzentos e sessenta e nove mil, 
duzentos e oitenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no Anexo I. Passando e 
atualizado o valor total deste contrato de R$ 900.477,60 (novecentos mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos), para até R$ 1.169.757,60 (um milhão cento e sessenta e nove mil setecentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 809 – F: 104
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 810 – F: 107
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 811 – F: 126
19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 812 – F: 70050
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2020

Termo Aditivo 003 ao Contrato 340/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CDA ENGENHARIA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 06 de março de 2021.   
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 04/12/2020
Umuarama, 19 de janeiro de 2021
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 148/2021
Designa o servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL, matrícula nº 998741, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 12.435.375-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 086.071.529-98, nomeado em 11 de junho de 2015, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, para responder como Coordenador das Máquinas e Implementos na Agricultura Familiar, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 64,23% (sessenta e quatro vírgula vinte e três por cento), a partir 
de 15 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 149/2021
Concede promoção por conhecimento a servidora LAUDENIRA RODRIGUES DA SILVA PENNER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora LAUDENIRA RODRIGUES DA SILVA PENNER, matrícula 919011, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.033.175-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 005.914.359-26, admitida em 11 
de agosto de 2009, para exercer a função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 483/2021, a partir de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 06/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

2º 131624 RODRIGO DE LIMA MORTEAN OPERADOR DE RÁDIO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 19 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2020 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 001/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2020, nos termos deste edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 20/01/2021 a 
26/01/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 023 Tahuan Batista Ferreira Condutor de Ambulância Socorrista Loanda/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda na 

fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 19 de janeiro de 2021. 

 
 

celso Luiz Pozzobom 
Presidente do cIUENP 

 
 
 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 070/2021
Concede Férias ao servidor TIAGO DA SILVA CANGUÇU, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor TIAGO DA SILVA CANGUÇU, matricula nº2375-2, ocupando o cargo de efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 24(vinte e quatro) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 19/01/2021 a 11/02/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 071/2021
Nomeia LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretora do 
Departamento de Relações Institucionais e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, matricula nº 2414-7, portadora da Cédula de Identidade nº 
9.658.658-2, inscrita com o CPF nº 055.132.879-78, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretora do 
Departamento de Relações Institucionais, Símbolo CC-4, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Portaria nº068/2021, de 
18/01/2021.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 19 de janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 2.953, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 111.303,00 (cento e onze mil e trezentos e três reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 91.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2014 Apoio a Entidade Educação Especial
3.3.50.43.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 10.303,00
TOTAL    R$ 111.303,00
    Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 101.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 10.303,00
TOTAL    R$ 111.303,00
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 2.954, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 64.579,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e setenta e nove reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 824) R$ 63.722,48
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 855) R$ 856,52
TOTAL    R$ 64.579,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
824 – Pavimentação de vias urbanas - Convênio 837726/2016 R$ 63.722,48
855 – Processo 1056997-61/2018 - Recapeamento de vias públicas urbanas R$ 856,52
TOTAL     R$ 64.579,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO Nº 04/2021
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2020
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 153/2019 de 19 de dezembro de 2019 – 1ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 2º Sibeli de Oliveira Paulo da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1326731/001-0-PR R$ 1.423,12
2 3º Karla Monique dos Santos de Sousa Gubani Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3883754/001-0-PR R$ 1.423,12
3 4º Nayyara Pacheco Camilo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5567013/001-0-PR R$ 1.423,12
4 5º Carina Gomes da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 35193/00050-PR R$ 1.423,12
5 7º Eliane dos Santos Prado Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 55019/00052-PR R$ 1.423,12
6 8º Amanda Farias de Souza Lima Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3825221/003-0-PR R$ 1.423,12
7 9º Lidiane Pacagnam Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4392967/001-0-PR R$ 1.423,12
8 10º Mariana Emília Salesse Salgado Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 8379278-001-0-PR R$ 1.423,12
9 11º Elaine Ferreira Lima Viscardi Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1329845/001-0-PR R$ 1.423,12
10 12º Angelica Letícia de Carvalho Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 8941783/001-0-PR R$ 1.423,12
11 14º Karina Romanha de Alcantara Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4660795/0030-PR R$ 1.423,12
12 15º Estela Aurora Rossa Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 55345/00030-PR R$ 1.423,12
13 17º Amanda Aparecida Bonzanin Secretaria Municipal de Educação 13/02/2020 14/02/2022 0608212/0060-PR R$ 1.423,12
14 18º Sirley de Oliveira Paiva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 51234/00033-PR R$ 1.423,12
15 19º Ellen Carla Souza de Melo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3469657/003-0-PR R$ 1.423,12
16 20º Letícia Meireles de Souza Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 6822741/0040-PR R$ 1.423,12
17 21º Fabiana Félix de Araújo Oliveira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2196572/003-0-PR R$ 1.423,12
18 22º Ana Flavia Targa da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 6821884/0040-PR R$ 1.423,12
19 23º Ana Lúcia Cordeiro Barbosa Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2410736/002-0-PR R$ 1.423,12
20 24º Jacilene Aparecida Romano Gaspareto Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 23346/00033-PR R$ 1.423,12
21 25º Luiza Maria Pagani Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 55504/371-PR R$ 1.423,12
22 26º Tatiane Aparecida Valim Finque Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1497950/003-0-PR R$ 1.423,12
23 28º Priscila Caoana de Andrade Guimarães Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 6882846/001-0-PR R$ 1.423,12
24 31º Nereide Pinheiro da Silva de Mello Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 22901/00054-PR R$ 1.423,12
25 32º Caroline Sauka da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 50851/00052-PR R$ 1.423,12
26 33º Juliana Horwat de Morais Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1871626/003-0-PR R$ 1.423,12
27 35º Fernanda Antunes de Oliveira Barbosa Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 93681/00048-PR R$ 1.423,12
28 36º Ana Maria Vitorino de Souza Bezerra Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 96152/00028-PR R$ 1.423,12
29 37º Jessica Aline de Jesus de Lima Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2119713/0040-PR R$ 1.423,12
30 39º Gislaine Méury Flabio da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1316915/001-0-PR R$ 1.423,12
31 41º Regina de Cássia Codato Cuculo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 50173/00031-PR R$ 1.423,12
32 42º Simone Mariano Ferreira Franco Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 049730/00109-SP R$ 1.423,12
33 43º Mariani Lira da Silva Souza Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3465038/003-0-PR R$ 1.423,12
34 44º Claudia Vieira Fernandes Figueiredo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 49128/00058-PR R$ 1.423,12
35 46º Sandra Maria de Azevedo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 08936/00011-PR R$ 1.423,12
36 47º Marli Arlete de Oliveira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3745860/002-0-PR R$ 1.423,12
39 51º Rafaela Barboza da Luz Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 6196311/0030-PR R$ 1.423,12
38 53º Lorena Fernandes de Oliveira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2913237/0040-PR R$ 1.423,12
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 1º Rafaela Garcia Lemes Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3909253/002-0-PR R$ 2.846,29
2 2º Tassiana Caroline Pereira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2403511/0040-PR R$ 2.846,29
3 3º Thays Rafaela Magalhães Brito Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 8942343/0040-PR R$ 2.846,29
4 4º Rosane Leal Nunes da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 04859/00008-SE R$ 2.846,29
5 7º Luciana dos Santos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3463452/003-0-PR R$ 2.846,29
6 8º Simone Aparecida de Lacerda Couto Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3374435/001-0-PR R$ 2.846,29
7 9º Sara Cristina Rampim Prado Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 6748762/0030-PR R$ 2.846,29
8 10º Glaucia Milla Soares Campos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5258310/0040-PR R$ 2.846,29
9 11º Luciana Rhea de Castro Delazari Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 05083/00058-PR R$ 2.846,29
10 12º Silvia Cristina Alves Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4751979/0040-PR R$ 2.846,29
11 14º Nilza dos Santos Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2112049/0040-PR R$ 2.846,29
12 15º Tatiana Teresa de Barros Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 6264593/0060-PR R$ 2.846,29
13 16º Maria Marcia Araujo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 9484741/0040-PR R$ 2.846,29
14 18º Itamar Luiz Pereira Júnior Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 89448/00308-SP R$ 2.846,29
15 19º Leticia Fernandes Haubenthal Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 8588915/0030-PR R$ 2.846,29
16 21º Evelyn dos Santos Edwiges Stivam Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 9516010/0050-PR R$ 2.846,29
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 2º Evandro Fernandes Almancio Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2413974/002-0-PR R$ 2.291,93
2 4º Josieli Cristina Brizzi Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 84774/00057-PR R$ 2.291,93
3 5º Bruna Caroline Braga Dias Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2815137/002-0-PR R$ 2.291,93
4 6º Magda de Couto dos Santos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 8703187/0050-PR R$ 2.291,93
5 7º Maria Regina Gonçalves Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 67985/00038-PR R$ 2.291,93
6 8º Lucineia de Souza Lima Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 99076/00036-PR R$ 2.291,93
7 11º Eliane Secafim de Melo Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 25126/00054-PR R$ 2.291,93
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 1º Tacia Maria Souza dos Santos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4662910/0030-PR R$ 2.083,58
2 2º Angela Danubia Almeida Sobrinho Gonçalves Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 08246/00016-MT R$ 2.083,58
3 4º Marcio Henrique da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4662167/0030-PR R$ 2.083,58
4 5º Valdiney Marques de Oliveira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 93454/00040-PR R$ 2.083,58
5 6º Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel Gomes da Costa Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 8943516/001-0-PR R$ 2.083,58
6 7º Débora Scanholato das Chagas Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2089138/002-0-PR R$ 2.083,58
7 9º Cristiane Eva da Silva Oliveira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 35568/00046-PR R$ 2.083,58
8 10º Rafaela Beatriz Angelotti Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5262232/0040-PR R$ 2.083,58
9 11º Celio Fernandes Vilela Junior Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 94853/00016-MS R$ 2.083,58
10 12º Karoline de Lima Santos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4345267/0040-PR R$ 2.083,58
11 13º Luiz Ricardo Correa Lima Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1554392/002-0-PR R$ 2.083,58
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 1º Sindy Mirianm Leite Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1566720/0050-PR R$ 1.719,92
2 3º Thaina Sheslayne Ishiyama Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 7902090/0030-PR R$ 1.719,92
3 4º Tamara Regina Kauling Moraes Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 26050/00029-SC R$ 1.719,92
4 6º Josianne Aparecida Gimenes Pereira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 48147/00055-PR R$ 1.719,92
5 7º Adriele Filintro dos Santos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4661058/0030-PR R$ 1.719,92
6 9º Ana Flávia Bergamo Moura Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5253093/0040-PR R$ 1.719,92
7 10º Solano Ribeiro Soares Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 4869139/001-0-PR R$ 1.719,92
8 59º Agnaldo Jorge Martins** Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 67059/00055-PR R$ 1.719,92
** O candidato da colocação 59º foi convocado como portador de necessidades especiais.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 1º Maria Luiza dos Santos Mota Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 64074/00058-PR R$ 1.245,42
2 2º Camila Santos de Liro Neves Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2196510/003-0-PR R$ 1.245,42
3 4º Adeildo dos Santos Bezerra Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 20783/00055-PR R$ 1.245,42
4 6º Ilza Menezes Melquiades Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 79737/00005-PR R$ 1.245,42
5 7º Arno Remde Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 00632/00019-PR R$ 1.245,42
6 11º Ainne Cardoso Siqueira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3469988/003-0-PR R$ 1.245,42
7 429º Simoni Cristiane Favaro Barbosa** Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 35177/00050-PR R$ 1.245,42
** A candidata da colocação 429º foi convocada como portadora de necessidades especiais.
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 14 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO Nº 05/2021
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 05/2020
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 04/2020 de 13 de janeiro de 2020 – 2ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 54º Aline Billó Pereira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1567499/0050-PR R$ 1.364,32
2 55º Janeide da Cruz Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 7012621/0060-PR R$ 1.364,32
3 57º Silvia da Silva de Oliveira Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 7662707/001-0-PR R$ 1.364,32
4 59º Rosangela Naves da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 15913/00052-PR R$ 1.364,32
5 60º Suzeti Fernandes Bonadio Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 46926/00017-PR R$ 1.364,32
6 61º Cristiane Nadja Lino Abreu Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 019976/00237-SP R$ 1.364,32
7 62º Silvia Priscila Menegassi Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 1327118/001-0-PR R$ 1.364,32
8 63º Tatiani Lira da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 0709877/0040-PR R$ 1.364,32
9 64º Silvana Pacheco Michalczuk Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 96276/00038-PR R$ 1.364,32
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 24º Juliana de Oliveira dos Santos Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5437010/0060-PR R$ 2.728,68
2 25º Lindinalva Ferreira de Lima Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5091973/0060-PR R$ 2.728,68
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 13º Ivete Cristina Grego Meda Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 0966716/003-0-PR R$ 2.197,23
2 14º Fabricia Alessandra Garcia Mello de Oliveira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 31666/00173-SP R$ 2.197,23
3 15º Edellen Cristina Ramos da Costa Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 2333044/001-0-PR R$ 2.197,23
4 16º Amanda Cristina Sousa de Oliveira Gonzaga Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 5550005/001-0-PR R$ 2.197,23
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 14º João Paulo Noro da Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 9840731/001-0-PR R$ 1.997,49
2 15º Danilo Hugo Pereira da Costa Silva Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3598562/001-0-CE R$ 1.997,49
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 12º Ivonete Regina Klein Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 18903/00050-PR R$ 1.648,84
3 14º Giovana Labiak Pereira Secretaria Municipal de Educação 05/02/2020 06/02/2022 3567102/0060-PR R$ 1.648,84
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 19 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.014,00 (Um mil e quatorze reais), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 19 de janeiro de 2021. 
 
 
SEBASTIÃO JOSE DIAS 
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 550 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
INSC: 718500 

PERFILGLASS  COM.  DE VIDROS E ALUMINIOS EIRELI 
RUA ARNALDO TONIATO, 1329 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
INSC: 431300 

OI S.A 
RUA OLAVO BILAC, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 163900 

PATRICIA XAVIER PEREIRA PINELI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 47 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 414250 

ABDON E CABRELI EMP. IMOBILIARIOS LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA , 241 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 416600 

DOMINGOS EDUARDO CEARA 
RUA ANTONIO PEREIRA , 137 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415900 

EMERSON FERNANDES CARBOLUCARELLI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 30 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415200 

EMERSON FERNANDES CABOLUCARELLI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 34 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415230 

ABDON E CABRELI EMPREENDEDORISMO IM. LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 46 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415300 

ABDON E CABRELI EMPREENDEDORISMO IM. LTDA 
RUA  MANOEL RIBAS, 1570 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415100 

ABDON E CABRELI EMPREENDEDORISMO IM. LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 76 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415500 

ABDON E CABRELI EMPREENDEDORISMO IM. LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 82 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415550 

ABDON E CABRELI EMPREENDEDORISMO IM. LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 211 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 416400 

ADRIANA DE OLIVEIRA NATO 
RUA ANTONIO PEREIRA, 216  
BAIRRO: JARIM ESMERALDA 
INSC: 418060 

EDUARDO LUIZ FERRAREGI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 208 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 418050 

JORGE LUIZ RISSATO 
RUA ANTONIO PEREIRA, 200 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 418000 

FERNANDES MARIA DA ROSA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 192 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 417980 

ANTONIO CARLOS SOBRINHO 
RUA CEDRO, 412 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415750 

NEY VICTOR SILVEIRA DE SOUZA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 90 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415600 

CESAR LUIZ ESPANHOL 
RUA BERNARDINO RODRIGUES  DOS SANTOS, 283 
BAIRRO: JARDIM SAN DIEGO 
INSC: 472800 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA CEDRO, 422 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415700 

SINVALDO PEREIRA DA SILVA E OUTRA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 52 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415350 

JOSIMAR MAGAIVER GIGLIOLI KRAIEWSKI 
RUA  ANTONIO PEREIRA, 68 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415450 

DIRCE MEDEIROS LOPES 
RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 83 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 725350 

DIRCE MEDEIROS LOPES 
RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 43 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 725150 

DIRCE MEDEIROS LOPES 
RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 33 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 725100 

ANSELMO MEDRADA  DA SILVA 
RUA MANOEL RIBAS, 166 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 725050 

JOSEFA MARIA DOS ANJOS 
AV. RIO BRANCO, 1711 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 107300 

LUIZ SANTIAGO GOMES 
RUA MANOEL RIBAS, 176 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 725000 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RUA FERNÃO DIAS, 134 
BAIRRO: JARDIM MARIA  ROSA MENDES 
INSC: 398830 

ROSA MARIA DO PRADO ALCANTARA 
RUA NAPOLEÃO GIROTTO, 145 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES  
INSC: 397300 

CESAR PIZZI PINHEIRO 
RUA OSVALDO CRUZ, 538 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 397930 

JOÃO CANEDO DA SILVA 
RUA OSVALDO CRUZ, 525  
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398700 

MARIA ROSA DE MENDONÇA FRANCO 
RUA JOSE BORGES, 52 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398530 

MARCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
RUA KAZUO KAMEI, 89 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398230 

FABIANO DE MELO BELENTANI 
RUA ANTONIO MENDES, 105 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 423200 

ELISANGELA SBARAINI 
RUA ANTONIO MENDES, 306 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418100 

ABDON E CABRELI EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 82 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415550 

ESPOLIO DE MARIA DE GODOI VASTOS 
RUA MANOEL RIBAS, 349 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103000 

HELENA APARECIDA SANTANA 
RUA MANOEL RIBAS, 379 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 102700 

NITA DERMONDES 
RUA MANOEL RIBAS, 369 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 102800 

GENIVALDO DE ABREU FREIRE 
RUA MANOEL RIBAS, 359 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 102900 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
RUA MANOEL RIBAS, 339 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103100 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
RUA MANOEL RIBAS, 339 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103200 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
RUA MANOEL RIBAS, 319 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103300 

ESPOLIO DE MANOEL BARBOSA 
RUA MANOEL RIBAS, 309 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103400 

ESPOLIO DE NELSON MATEUS DE SALES 
RUA MANOEL RIBAS, 249 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 104000 

VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS 
RUA MANOEL RIBAS, 299 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103500 

 
VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS 
RUA MANOEL RIBAS, 269 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103800 

VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS 
RUA MANOEL RIBAS, 279 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103700 

VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS 
RUA MANOEL RIBAS, 289 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 103600 

LUIS AVELINO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 245 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 732850 

BRUNA TALITA BERSANI 
RUA BEIJA FLOR, 510 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 734750 

DIOGENES CARLOS DE ALMEIDA 
RUA BEIJA FLOR, 514 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 734700 

TATIANA GARCIA DE OLIVEIRA 
RUA AUGUSTO BAESSO, 94 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
INSC: 809400 

OCTAVIO BACELAR JUNIOR 
RUA JOSÉ SANTELLI, 86 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 402900 

MANOEL LUIZ NETO 
RUA JOSE SANTELLI, 98 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
INSC: 403000 

MANOEL LUIZ NETO 
RUA JOSE SANTELLI, 110 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 403100 

EDEVALDO LUIZ 
RUA JOSE SANTELLI, 122 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 403200 

NILSON RODRIGUES GENTIL 
RUA OSVALDO CRUZ, 650 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 16700 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ALBERTO PIPINO, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419700 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421000 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA JOSE STEL, 36 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420500 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA RIACHUELO, 1230 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 422000 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA  ANTONIO MENDES, 67  
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 423340 

RONALDO SANTANA DOURADO 
RUA ANTONIO MENDES, 94 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 422100 

DEVANIR DE LIMA SOUZA 
RUA ANTONIO MENDES, 149 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES, 149 
INSC: 424550 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA  ANTONIO MENDES, 81 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 423250 

PAULO ROGERIO CHIQUETTI REVESSI 
RUA ANTONIO MENDES, 75 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 423300 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ANTONIO MENDES, 135 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 424600 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1233 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418350 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1203 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418500 

IRENE RIBEIRO MARTINS 
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1213 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418450 

ELLINTON LUCAS BUENO 
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1193 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418550 

JOSE  FLORENTINO NOTARIO 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 531 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418800 

MAURICIO LARENTES 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 541 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418750 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 226 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 66100 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
RUA NILO PEÇANHA, 61 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 65930 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 240 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 66200 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 66150 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
RUA VOLUNTARIOS  DA PATRIA, 248 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 66300 

RONALDO BATISTA MARQUES 
RUA BRUNO NICOLAU JUNGUES, 1196 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
INSC: 400600 

ESPOLIO DE CRISSOSTIMO DE SALES 
RUA OLAVO BILAC, 389 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 196000 

ESPOLIO DE MARIO JOVINO MARIANO 
RUA RAPOSO TAVARES, 1417 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 292200 

HAGAP – ENGENHARIA DE MONTAGENS 
AV. ANGELO MOREIRA DAFONSECA, 2919 
BAIRRO: JARDIM IPE 
INSC: 698600 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA INVEST. - VA 
RUA  BRUNO NICOLAU JUNGES, 1330 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 409100 

ELMU-EMPRESA DE LIMP. MAN.URBANA LTDA 
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES , 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 407300 

ANTONIO HENRIQUE NETO 
RUA MANOEL RIBAS, S/N 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 3500000 

ROBENSON JOSE BAU GOMES 
RUA ARLINDO PERTULIANO, 254 
BAIRRO: JARDIM SAN DIEGO 
INSC: 472200 

ROBENSON JOSE BAU GOMES E OUTRA 
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 243 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 471600 

ROBENSON JOSE BAU GOMES E OUTRA 
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 253 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 471500 

FABIANO DE MELO BELENTANI 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 521 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418850 

GILMAR FANTAUSSE BARROS 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 165 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 36400 

INCORPLAN INCORPORAÇOES E LOTEAMENTOS LTDA 
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES , 1261 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 403500 

MARIA SELMA ALVES DE LIMA 
RUA JOSE SANTELLI, 39 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 404600 

MOACIR DELAVA 
AVENIDA COSTA E SILVA, 575 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 401700 

ABEL VICENTE FERREIRA 
AVENIDA COSTA E SILVA, 599 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 401500 

LUIZ ANTONIO PITONDO  
RUA JOÃO CARVALHO, 22 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 406700 

INCORPLAN INCORPORAÇOES E LOTEAMENTOS LTDA 
RUA JOSE SANTELLI, 27 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 404700 

 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 2.955, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
45.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1019) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 1019) R$ 3.000,00
TOTAL    R$ 60.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 60.000,00
TOTAL     R$ 60.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO  DO  PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social, para Contratação de empresa detentora de exclusividade para fornecimento 
de peças originais e prestação de serviços para revisão de 20.000 Km do Veiculo FOX, patrimônio 8697, que está 
dentro do limite de garantia da Fabrica, com a empresa: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, com sede na Avenida Tiradentes, 1930, CEP: 87.505-090, cidade de Umuarama - 
Paraná, no valor total de  R$ 649,84 (seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 08.002.430010.6.055.33.90.30 – Material de 
consumo.
08.002.430010.6.055.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 19  de janeiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 55
 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/01/2021 05:00h /17:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56
 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/01/2021 07:00h/19:00h Cascavel - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 57
 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/01/2021 07:00h/19:00h Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de
saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 045/2021
Concede Gratificação pela Prestação de Serviços Especiais ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 438/2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Prestação de Serviços Especiais ao Servidor Sr. Adriano Bazan, Técnico de 
Informática, Matrícula nº 503-7, no percentual de 50% (cinquenta por cento), com fulcro no Art. 53 da Lei Municipal nº 
438/2010, tendo em vista sua participação na Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria nº 025/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 04/01/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 048/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Cavichioli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Cavichioli, brasileiro, casado, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 2.159.513-6, relativas ao período aquisitivo 09/02/2019 a 08/02/2020, por 30 (trinta dias) 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/01/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e Vinte e um.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 049/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Sr. Marcos Antonio Ianegitz Ramos portador do RG nº 13.517.368-1 SESP/PR, ocupante do Cargo 
de Motorista II, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/01/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 01/01/2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Srª. Michele de Carvalho Santos portadora do RG nº 13.160.939-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) 
do salário mínimo nacional, a partir de 01/01/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 01/01/2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 051/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Srª. Maria Santíssima Fernandes Lomba portadora do RG nº 4.302.768-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/01/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 01/01/2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 007 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA 
DE INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), ESTABELECE 
DIRETRIZ PARA REGULAMENTAÇÃO DE EVENTOS, PELO PERÍODO DE TRINTA 
DIAS, NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o 
Decreto Federal nº 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o 
Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 
148 e 149 da Lei Complementar Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código 
de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, 
referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento 
do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes,  a 
transmissão do Novo Coronavírus tem aumentado, apresentando grande número 
de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná e 
especialmente no Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes 
infectados pelo Novo Coronavírus na Macorregião da 12ª Regional do Estado da 
Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar a demanda de 
infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas 
do risco de contágio pelo Novo Coronavírus, tanto para o bem delas quanto da 
coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de internação 
hospitalar, caso infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais 
essenciais e produtivos do Município permaneçam funcionando, a fim de evitar o 
colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria Saúde 
Pública, aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem 
máscara e sem observância das medidas preventivas vigentes têm ocorrido em 
momentos no período noturno;
CONSIDERANDO a solicitação de novas medidas de contingenciamento  elaborada 
pela Associação Médica de Umuarama à Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, em 16 de novembro de 2020, e que as Unidades de Terapia Intensiva, 
que atende à demanda do município de Iporã esta instaladas em Umuarama – PR;
DECRETA:
Art. 1º. O Governo Municipal estabelece critérios para realização de eventos tais 
como festas de comemoração no Município de Francisco Alves – PR, em qualquer 
período;
Paragrafo Primeiro: Para realização de eventos comemorativos os organizadores 
deverão proceder requerimento impresso, a ser protocolado de segunda a sexta 
feira, junto a Divisão de Vigilância em Saúde, trazendo qualificação completa do 
requerente/responsável, constando o numero de participantes, capacidade do 
espaço bem como seu endereço, visto que a autorização deverá ter o prazo mínimo 
de 05 (cinco) dias uteis para sua expedição ou solicitação de juntada de informações 
pertinentes.
Paragrafo Segundo: Compete aos senhores empresários que alugar os seus 
respectivos imóveis para tais eventos recreativos cobrar a apresentação da 
autorização da Divisão de Vigilância em Saúde, pois a não apresentação poderá 
ensejar em responsabilização do locador e locatário por crime contra a saúde 
pública, visto o atual momento de pandemia.
Paragrafo Terceiro: Os espaços deverão ser ocupados com o máximo de 
trinta porcento de sua capacidade, respeitando assim as demais regras de 
contingenciamento tais como a utilização de mascara entre os convidados, álcool 
em gel, e distanciamento das mesas com o mínimo de dois metros e meio além de 
outras recomendações pertinentes a serem descritas pelos técnicos da Vigilância 
em Saúde.
Art. 2º. Ficando assim estabelecido que a não observância e cumprimento do 
presente decreto o organizador do evento e o espaço onde esteja ocorrendo o 
mesmo poderá sofrer as sanções administrativas, cíveis e criminais, estabelecendo 
a multa de R$ 300,00 (Trezentos Reais) a R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), além do 
valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais) por participante excedente, lembrando que 
o valor deverá ser recolhido aos cofres públicos através de Guia a ser gerada pelo 
Departamento de Tributação.
Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá a 
validade de 30 (trinta) dias, atendendo o período estabelecido.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da 
República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
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MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 2.952, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Especial no valor de até R$ 6.281.470,00 (seis milhões, duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos e setenta reais) 
por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 14 COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 14.01 Controle Interno
04.124.0002.2073 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 85.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 15 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 15.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2074 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 68.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 6.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 109.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 27.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 550.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 81.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 555) R$ 300,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,000
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 555) R$ 21.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 672.400,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 98.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504) R$ 120.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 373.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 180.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 15.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
57.600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.700,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504) R$ 51.770,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 510) R$ 100.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 512) R$ 4.500,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$14.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3089 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 350.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3090 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3091 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 990.900,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 740.800,00
TOTAL    R$ 6.281.470,00
    Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 160.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 67.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 19.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.500,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 6.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 800,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 9.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 550.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 81.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 555) R$ 300,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,000
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 555) R$ 21.000,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 740.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 270.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 350.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 700.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 98.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504) R$ 120.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 373.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 180.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 15.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
30.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.700,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504) R$ 51.770,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 510) R$ 100.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 512) R$ 4.500,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$14.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 249.200,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 470.800,00
TOTAL    R$ 6.281.470,00
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 008 DE 19 DE JANEIRO DE 2020
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA DE INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) ESPECIFICAMENTE AO QUE ABRANGE AS RESTAURANTES, 
LANCHONETES, BARES E CONVENIÊNCIAS, INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes,  a transmissão do Novo Coronavírus tem 
aumentado, apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná 
e especialmente no Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes infectados pelo Novo Coronavírus 
na Macorregião da 12ª Regional do Estado da Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar 
a demanda de infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas do risco de contágio pelo Novo 
Coronavírus, tanto para o bem delas quanto da coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de 
internação hospitalar, caso infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do Município 
permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria 
Saúde Pública, aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem máscara e sem observância das 
medidas preventivas vigentes têm ocorrido em momentos no período noturno;
CONSIDERANDO a solicitação de novas medidas de contingenciamento  elaborada pela Associação Médica de 
Umuarama à Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, em 16 de novembro de 2020, e que as Unidades de 
Terapia Intensiva, que atende à demanda do município de Iporã esta instaladas em Umuarama – PR;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e 
diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública, bem como a elevação dos casos positivos ativos de COVID-19 em 
nosso município nos últimos dias, com uma média diária 08 (oito) novos casos diários;
DECRETA:
Art. 1º. Estabelece horário de funcionamento a partir de 20/01/2021, para os Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Conveniências instalados no município de Francisco Alves – PR, durante a duração da Pandemia do COVID-19, 
sendo o horário permitido para funcionamento no período noturno até às 00h00min em todos os dias da semana e que 
os estabelecimentos disponibilizem aos clientes álcool em gel para higienização das mãos.
Paragrafo Primeiro: Fica proibido a realização de show ao vivo, competições e torneios nos estabelecimentos visando 
assim reduzir possíveis aglomerações.
Paragrafo Segundo: Fica proibido a disponibilização de frascos com molhos e condimentos, caso o estabelecimento 
deseje ofertar ao cliente que seja em saches.
Paragrafo Terceiro: As referidas lanchonetes poderão após o fechamento a 00h00min, atender na modalidade 
“delivery” até as 02h00min, momento este que deverá ocorrer a paralização por completa das atividades.
Art. 2º. Ficando assim estabelecido que a não observância e cumprimento do presente decreto o estabelecimento 
poderá sofrer as sanções administrativas, cíveis e criminais, estabelecendo a multa de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 
a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), valor este que deverá ser recolhido aos cofres públicos através de Guia a ser gerada 
pelo Departamento de Tributação Municipal.
Parágrafo único: As autoridades sanitárias e ao forças policiais poderão proceder a interdição provisória e ou até 
mesmo seu fechamento dos estabelecimentos infratores sempre que constadas irregularidades, no cumprimento do 
presente decreto, usando para tanto as forças se segurança para dispersar clientes em caso de resistência. 
Art. 3º. O fiel cumprimento do presente decreto, ficara a cargo dos Agentes de Fiscalização da Divisão de Vigilância em 
Saúde e Fiscais de Posturas, caso seja constatada possíveis irregularidades deverá imediatamente adotar medidas 
necessárias para que haja a solução de tais problemas e posteriormente da realização orientação, produzir relatório 
pormenorizado e encaminhar ao Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal para abertura de procedimento 
administrativo para suspensão do Alvara de Funcionamento com base em legislação especifica vigente.
Art. 4º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá a validade de 30 (trinta) dias, podendo ser 
revisto a qualquer tempo pela administração publica municipal.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal Interino

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 004/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: A. LOPES FRUTOS VIEIRA - ME, CNPJ nº 29.680.233/0001-64
Objeto do Contrato: Contratação da empresa A. LOPES FRUTOS VIEIRA - ME, credenciada através do Edital 
de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços ambulatoriais, de apoio 
diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema 
Único de Saúde, de forma complementar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-
PR, doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo decreto municipal n° 295, de 27/09/2016. 
Valor Total: R$ 60.112,80 (sessenta mil, cento e doze reais e oitenta centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro de 2021 e término em 14 de janeiro de 
2022, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: EDSON CLEITON FREZ - ME, CNPJ nº 03.957.366/0001-41
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EDSON CLEITON FREZ - ME, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados 
ao usuário do SUS, alunos portadores de necessidades especiais, em ambiente especializado, que deles necessitem, 
dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo 
previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro de 2021 e término em 14 de janeiro de 
2022, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 006/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.418.655/0001-09
Objeto do Contrato: Contratação da ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, credenciada através do Edital 
de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços de atendimento / 
acompanhamento de paciente em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor, a serem prestados ao usuário 
do SUS, alunos portadores de necessidades especiais, em ambiente especializado, que deles necessitem, dentro 
de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos 
usuários do SUS que integram a região de abrangência / referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo 
previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro de 2021 e término em 14 de janeiro de 
2022, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 027/2021
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Chamamento Público nº 010/2020 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Chamamento Público nº 010/2020, 
que tem como objeto o credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para a prestação de consultas médicas 
especializadas (ortopedia, cardiologia, clínica médica com especialidade em saúde mental, cirurgia geral, neurologia 
e psiquiatria), conforme Unidades de Saúde Públicas, Filantrópicas/Privadas sem fins lucrativos ou Privadas, 
conforme plano operativo autorizado pelo COMUS, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal 
nº 2019/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 19 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, 
CNPJ nº 09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: Contratação do LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH 
EXAMES LTDA, credenciado através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, 
que será responsável pela prestação de serviços de ANÁLISES CLÍNICAS, a serem 
prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos 
de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária - FPO, constante do anexo e 
valores preconizados pela Tabela SUS, até o limite máximo mensal de R$ 2.900,00, 
de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à 
saúde dos usuários do SUS que integram a região de abran-gência/referência da 
CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes, 
sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro 
de 2021 e término em 14 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por até 
60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ACQUA FISIO - CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA 
LTDA - ME, CNPJ nº 06.288.905/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ACQUA FISIO - CLINICA DE 
FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA - ME, credenciado através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços 
de fisioterapia, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro 
de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, 
constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância 
do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro 
de 2021 e término em 14 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por até 
60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI EPP, CNPJ nº 
03.864.086/0002-70
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNIDADE RADIOLÓGICA DE 
UMUARAMA EIRELI EPP, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 
001/2021, que será responsável pela prestação de serviços de imagem / mamografia 
a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites 
quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do 
anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, até o limite máxi-mo mensal de R$ 
10.500,00, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da aten-ção integral 
à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da 
CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes, 
sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro 
de 2021 e término em 14 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por até 
60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME, CNPJ nº 80.253.743/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados 
ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação 
Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS de acordo com as normas do SUS, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência 
da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do 
setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro de 2021 e término em 14 de janeiro de 
2022, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, inscrita no CNPJ nº 75.564.625/0001-
85, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de 
serviços ambulatoriais, de apoio diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os procedimentos e especialidades 
constantes das Tabelas do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Guaíra-PR, doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal de Apoio 
aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias - SIADT, instituído pelo decreto municipal 
295, de 27/09/2016. 
Valor Total: R$ 1.392.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro de 2021 e término em 14 de janeiro de 
2022, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI, 
CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será 
responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, 
dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo 
previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 15 de janeiro de 2021 e término em 14 de janeiro de 
2022, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.695/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Nomeia a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo portadora da RG n.º 8.013.004-0 e do CPF nº 
038.332.059-38, para o cargo de Diretor Departamento de Serviços Urbanos,  Símbolo CC-05
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.696/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Designa a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora do Rg n.º 4.476.227-7 e do CPF 
735.650.169-49, para a Função Gratificada de Coordenador dos Serviços Administrativos –FG-4,Prevista na Lei n.º  
1.388/2017,do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.697/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Nomeia a Srª Ana Claudia dos Santos
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada Srª Ana Claudia dos Santos Portadora da RG n.º 5.216.508-3  e do CPF 739.541.449-72, 
Para Função Gratificada de Coordenador de Ouvidoria da saúde FG-4, Prevista na lei nº1.187/2015, do Município 
de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.698/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Designa a Sra. Amanda Ribeiro Garcia
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Amanda Ribeiro Garcia, portadora do Rg n.º 13.145.776-6 e do CPF 083.919.839-60, 
para a Função Gratificada de Coordenador dos Serviços de Digitalização –FG-5,Prevista na Lei n.º  1.388/2017,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.699/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Designa a Sra. Léa Jose de Andrade Cardoso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Léa Jose de Andrade Cardoso Portadora  da RG n.º 5.184.756-3 e do CPF  004.508.159-
00, para a Função Gratificada de Coordenador do Setor Agendamento Saúde FG-5,Prevista na Lei n.º 1.010/14,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.700/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Designa o Sr. Rafael Augusto Martins
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designado o Sr. Rafael Augusto Martins, Portador da RG n.º 9.849.749-8 e do CPF nº 068.442.689-
71, para a Função Gratificada de Coordenador dos Serviços de Combate a endemias – FG-5, Prevista na Lei n.º 
1,388/2017,do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 19 dia do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.701/2021
DATA: 19/01/2021
SÚMULA: Designa o Sr. Osvaldo Cordeiro de Jesus
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designado o Sr. Osvaldo Cordeiro de Jesus, Portador da RG n.º 5.149.126-2 e do CPF nº 607.565.869-
68, para a Função Gratificada de Coordenador do Departamento de Fiscalização – FG-4, Prevista na Lei n.º 
1,388/2017,do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/01/2021.Edifício da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 19 dia do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 015/2021
Interrompe férias do servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias, concedido através da Portaria nº 
369/2020, do servidor abaixo descrita, ficando os dias restantes a ser gozados em momento oportuno de uma só vez:
Matricula Nome Período Interrompido Período Aquisitivo Dias Restantes
46851 Vilmar Pereira 20/01/2021 à 02/02/2021 01/06/2019 á 31/05/2020 14
ART. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 026, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
Concede gratificação de “encargos especiais” a servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima Bazzanela.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a contar de 01 de janeiro de 2021, a servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima Bazzanela, 
matrícula nº 2.253, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Técnico em Administração, gratificação mensal equivalente 
a 100% (cem por cento) do valor do seu vencimento, a título de “encargos especiais”, para exercer as atribuições de 
Chefia na Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 12 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 09/2020
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 015/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: C.A.E. COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
CNPJ: 04.162.105/0001-06
OBEJTO DO CONTRATO: A aquisição de material químico do tipo: 6.000 (seis) mil quilos de hipoclorito de sódio, para 
uso no tratamento de água do Sistema de abastecimento do SAMAE de Mariluz/PR.
OBJETO DO ADITIVO:  fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência do Contrato nº 
09/2020 que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica prorrogado até 31 de março de 2021.
FUNDAMENTO: O presente Aditivo encontra base legal no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo 
aditivo, ratificadas.
Mariluz-PR, 31 de dezembro de 2020.
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021
PROCESSO N° 001/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a contratação de empresa para 
fornecimento de Brita Graduada, que será utilizada no cascalhamento das estradas 
rurais do município, proveniente do convênio entre a ITAIPU Binacional e o município 
de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
01/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e 
quinhentos reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES 
– http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua 
Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 19 de Janeiro de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro




